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Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA
Processo nº 106/2022
Pregão Presencial: 36/2022
Trata-se de licitação na modalidade de Pregão Eletronico que visa a contratação de 
empresa especializada para realizar palestra show – Cyberbullying e capacitação 
para atores da rede do Sistema de garantias de direitos – SGD – Sec. De Assistência 
Social.
A secretaria de Assistência Social solicitou cancelamento da presente licitação, para 
que seja feito a revisão do Edital.
Decido pelo Cancelamento da licitação.
Essa é a decisão.
Publique-se.
Cafezal do Sul/PR., 11 de Agosto de 2.022.
MARIO JUNIOR KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 37/2022-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 37/2022.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de agosto de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ALTAIR DA GRAÇA, RG:7.167.495-9/SESP-PR CPF: 036.675.699-
04
OBJETO: Prestação de serviços de Agente de Endemias referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.709,91 (Um mil setecentos e nove reais e noventa e um 
centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/08/2022, com termino em 04/02/2023.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e em 
toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades 
dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Alto Piquiri, 11 de agosto de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
Decisão Administrativa.
OBJETO: Impugnação ao Edital
PREGÃO ELETRÔNICO: 36/2022
DATA: 11/08/2022
Dos fatos.
A empresa BAGGIO E BARBOZA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, apresenta 
impugnação ao edital, apontando como ilegal e direcionamento, contrariando 
princípios legais:
Recebo a impugnação por ser tempestivo.
Nego seguimento a presente impugnação, por entender que o edital está legalmente 
dentro das leis e normas que o preceituam os fundamentos jurídicos que os constituiu.
Assim,
Recebo a impugnação e nego-lhe seguimento por não haver qualquer irregularidade 
editalícia.
É a decisão.
- Notifiquem;
- Publique-se;
- Cumpra-se.
Cafezal do Sul – PR. 11 de agosto de 2022.
KATIA SILVA TRIVES
PREGOEIRA

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 227/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 190/2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA GRAZIELE ARIADNI ARAUJO DA SILVA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 034/2021, de 28 de maio de 2021 - Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado, RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 08 de agosto de 2023, o prazo da vigência da 
Portaria nº 190/2021, de 06 de agosto de 2021, que nomeou a Servidora GRAZIELE 
ARIADNI ARAUJO DA SILVA, inscrita na CI/RG sob nº 14.088.704-8/PR e CPF sob nº 
112.845.929-95, no Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 228/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 193/2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA BRUNA BARBOSA ALVES, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 067/2021, de 13 de julho de 2021 - Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado, RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 09 de agosto de 2023, o prazo da vigência da Portaria 
nº 193/2021, de 09 de agosto de 2021, que nomeou a Servidora BRUNA BARBOSA 
ALVES, inscrita na CI/RG sob n.º 10.728.119-3 SSP/PR e CPF sob nº 076.033.889-
29, no Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 230/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 030/2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA TAIMARA CAMILO PÃOEAGUA, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com 
o Edital nº 056/2019, de 18 de dezembro de 2019 - Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado, RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 09 de agosto de 2023, o prazo da vigência da 
Portaria nº 030/2021, de 09 de fevereiro de 2021, que nomeou a Servidora TAIMARA 
CAMILO PÃOEAGUA, inscrita na CI/RG sob n.º 13.095.389-1 SSP/PR e CPF sob nº 
075.062.00-96, no Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 231/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 034/2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ELIANE DOS SANTOS PELEGRINO 
FREIRE, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com 
o Edital nº 056/2019, de 18 de dezembro de 2019 - Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado, RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 12 de agosto de 2023, o prazo da vigência da 
Portaria nº 034/2021, de 12 de fevereiro de 2021, que nomeou a Servidora ELIANE 
DOS SANTOS PELEGRINO FREIRE inscrita na CI/RG sob n.º 8.890.598-9 SSP/PR e 
CPF sob nº 054.145.309-20, no Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 20 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 232/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 195/2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ROSYMEIRE RODRIGUES PEREIRA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 067/2021, de 13 de julho de 2021 - Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado, RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 12 de agosto de 2023, o prazo da vigência 
da Portaria nº 195/2021, de 12 de agosto de 2021, que nomeou a Servidora 
ROSYMEIRE RODRIGUES PEREIRA, inscrita na CI/RG sob nº 4.243.256-3/PR e 
CPF sob nº 184.694.408-29, no Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, com lotação na Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 233/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA:  PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 099/2019, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR AILTON JOSÉ DOS SANTOS DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com 
o Edital nº 014/2019, de 15 de fevereiro de 2019 - Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 12 de agosto de 2023, o prazo da vigência da 
Portaria n° 099/2019, de 09 de agosto de 2019, que nomeou o Servidor AILTON JOSÉ 
DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 00.068.435/MS e CPF n.º 
543.457.311-00, no Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA - NIVEL III, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE 
FORNECIMENTO N.º 040/2022, REF. AO PREGÃO ELETRONICO 027/2022, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 75.377.200/0001-67, com sede à Rua Juscelino Kubitscheck 
de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de CIDADE GAÚCHA – Paraná, neste 
ato representada pelo seu Prefeito, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, 
Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG 3.362.854-4 SSP/
PR e CPF/MF sob o n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cidade Gaúcha – PR, e, de outro lado, a proponente PLANALTO CLEAN MATERIAIS 
DE LIMPEZA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob nº 
24.413.415/0001-55, estabelecida na Rua Belo Horizonte, n.º 1482, centro, Município 
de Cambé/PR, CEP 86.181-020, Tel. (43) 3313-4266, e-mail: planaltolicitacao@
hotmail.com; planalto.vb@hotmail.com; neste momento, representada pelo Sr. 
JONATHAN FERNANDO DA COSTA RAMOS, brasileiro, devidamente inscrito no CPF 
n.º 082.775.449-36,  Município de Cambé/PR, nos termos nos termos da Lei Federal 
n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, 
pela Lei nº 8.666/93, representado (a), doravante denominada contratada.
Considerando a necessidade de  aquisição futura e parcelada de material de 
limpeza, higiene, copa e cozinha para uso no prédio do paço municipal e das 
Secretarias solicitantes, com validade para 12 (doze), considerando a vantajosidade 
à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado, com fundamento no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, 
de 1993 e suas alterações, resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 1 
(primeira) da Ata de Registro de Preços original sob n.º 033/2022, que vem acrescer o 
quantitativo dos produtos, passando a vigorar a seguinte composição:
1.1.1 DO REAJUSTE:
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. ACORDADA  
QUANT. AJUSTADA
25%
046 Rastelo,  de plástico, tamanho grande - De alta resistência para limpeza 
de gramados, folhas e galhos Tam. 1.50 de alt. e 40 cm. de larg.
         12
15
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2022, será de R$ 57,60 (cinquenta e sete 
reais e sessenta centavos).
1.3 A clausula primeira contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 2.595,56 
(dois mil quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos)
CLÁUSULA SEGUNDA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 06 de junho de 2022.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
JONATHAN FERNANDO DA COSTA RAMOS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório N.º 109/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 047/2022
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14, cuja 
finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br).
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote (item).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h45min do dia 25/ 08/ 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia 25/ 08/ 2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 9h do dia 25/ 08/ 2022.
OBJETO: Aquisição de 1 (um) veículo novo, tipo sedan, 0 km, destinado ao uso da 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, 
custeado com recursos oriundos do IGD Bolça família e PAB, IGD SUAS e recursos 
próprios.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observada as condições constantes do Edital.
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos seguintes 
endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pela Pregoeira Sra. Márcia Rosana Winter, 
nomeada pela Portaria n.º 232/2022.
Cidade Gaúcha – PR; 11 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

SÚMula de Pedido de eMiSSão licenÇa 
aMBiental SiMPlificada

FIAÇÃO DE SEDA BRATAC S.A. torna público que irá requerer ao IAT - Instituto 
Água e Terra, a Emissão Licença Ambiental Simplificada (LAS) para a atividade de 
Comércio de Fertilizantes, situada na Rodovia PR- 490, nº 6688 Lote 258-D-4, Centro, 
Altônia- Paraná.

cÂMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 006/2022
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, 
no uso das suas atribuições legais, amparada pelo Regimento Interno desta casa 
de Leis,
Considerando o feriado Municipal da Assunção de Nossa Senhora no dia 15 de 
Agosto de 2022.
RESOLVE:
 Art. 1º. Transferir a Sessão Ordinária do dia 15/08/2022 (segunda-feira) para o dia 
16/08/2022 (terça-feira), às 19 horas.
Art. 2º. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de 
Agosto de 2022.
DENISSE CABRAL DA LUZ
Presidente

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 156
De 11 de agosto de 2022.
SÚMULA: “Atualiza os valores do Anexo V da Lei 2.095, de 16 de agosto de 2017”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando que a Lei 2.307, de 04 de maio de 2022, alterou o § 3º, do 
artigo 3º, da Lei 2.095, de 16 de agosto de 2017, para permitir que a atualização dos 
valores de referência dos serviços contratados por credenciamento seja realizada 
por Decreto, desde que observado como limite o acumulado de 12 meses do IPCA – 
Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo;
Considerando que o acumulado de 12 meses do IPCA – Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor Amplo é de 10,07%;
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam atualizados, em 10%, os valores de referência do Anexo V da Lei 
2.095, de 16 de agosto de 2017, que passam a vigorar nos termos do Anexo Único 
deste Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 11 dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e dois (11/08/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 156/2022 
 

PROCEDIMENTOS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PÚBLICA E PREDIAL 
 
1. SERVIÇOS ELÉTRICOS 
Pequenas instalações elétricas e de processamento de dados, que não configurem construção, 
reforma ou ampliação. 
 

CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

Serv.ele1 Serviço Troca de lâmpadas, soquetes e reatores R$ 22,00 
Serv.ele2 Serviço Substituição de luminárias R$ 22,00 

Serv.ele3 Serviço 

Conserto, instalação, substituição de 
tomadas elétricas, telefônicas e 
extensões; compreendendo a instalação 
aparente de canaletas ou eletrodutos 

R$ 22,00 

Serv.ele4 Serviço 
Instalação de cabos lógicos, 
compreendendo a passagem de cabos de 
pequena monta e canaletas 

R$ 22,00 

Serv.ele5 Serviço 

Conversão de tomadas de 110V para 
220V ou vice e versa e de tomadas 
elétricas simples para tomadas 2P+T 
(três pinos), compreendendo a passagem 
de fio-terra, se necessário 

R$ 22,00 

Serv.ele6 Serviço 

Verificação de queda de energia elétrica 
em quadros, tomadas e equipamentos 
provocados por curto-circuitos, 
sobrecarga no sistema e outros, 
corrigindo o problema de forma 
adequada 

R$ 121,00 

Serv.ele7 Serviço 
Verificação dos quadros de entrada, 
após a queda de energia, corrigindo de 
forma adequada o problema no local 

R$ 66,00 

 
2. SERVIÇOS HIDRO-SANITÁRIOS 
Serviços que não se enquadrem como construção, reforma ou ampliação. 
 

CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

Ser.HS1 Serviço 

Conserto ou troca de dispositivos de 
descarga das caixas acopladas de vasos 
sanitários ou válvulas de descarga, pias e 
lavatórios 

R$ 44,00 

Ser.HS 2 Serviço Conserto ou troca de canos com 
vazamento R$ 66,00 

Ser.HS 3 Serviço 
Desentupimento de canos, limpeza de 
caixas de gordura e de passagem de 
esgoto 

R$ 99,00 
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Ser.HS 4 Serviço Conserto ou troca de vedantes de 
torneiras R$ 22,00 

Ser.HS 5 Serviço Limpeza de caixa d’água R$ 110,00 

Ser.HS 6 Serviço Substituição ou instalação de louças 
sanitárias, em caso de quebra/defeito R$ 110,00 

Ser.HS 7 Serviço Conserto ou troca de registros de 
fechamento de água R$ 55,00 

Ser.HS 8 Serviço Conserto ou troca de boia ou sensores 
de nível de água dos reservatórios d’água R$ 44,00 

Ser.HS 9 Serviço Conserto ou troca de conexões 
hidráulicas em geral R$ 55,00 

Ser.HS10 Serviço Limpeza de bocas de lobo (bueiros) R$ 44,00 
 
3. SERVIÇOS DE ALVENARIA 
Pequenos serviços que não se enquadram como construção, reforma ou ampliação. 
 

CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

Ser.Alv1 Serviço 
Conserto e arremates em paredes de 
alvenaria, proveniente de reparos 
hidráulicos ou demolição 

R$ 165,00 

Ser.Alv 2 Serviço 
Conserto, instalação, substituição de 
azulejos e pisos, proveniente de reparos 
hidráulicos ou demolição 

R$ 22,00 por m² 

Ser.Alv 3 Serviço 

Retirada de paredes por demolição, 
conserto e instalação de pisos cerâmicos, 
vinílicos e de granitina, oriundos da 
retirada de paredes e divisórias 

R$ 44,00 por m² 

Ser.Alv 4 Serviço Reparos em coberturas e lajes R$ 110,00 

Ser.Alv 5 Serviço Tratamento de infiltrações e vazamentos 
em coberturas e lajes R$ 132,00 

Ser.Alv 6 Serviço Substituição de azulejos e ladrilhos 
soltos R$ 22,00 por m² 

Ser.Alv 7 Serviço Assentamento de pisos (até o limite 
máximo de 200,00 m²) R$ 16,50 por m² 

Ser.Alv 8 Serviço Construção de paredes/muros R$ 22,00 por m² 

Ser.Alv 9 Serviço Abertura de porta e/ou janela em parede 
de alvenaria R$ 187,00 

Ser.Alv10 Serviço 
Mão de obra para pequenas construções 
(banheiros, salas, etc) – até o limite de 
70,00 m² 

R$ 308,00 por m² 

Ser.Alv11 Serviço Mão de obra para construção de serviços 
de calçamento R$ 22,00 por m² 

Ser.Alv12 Serviço Manutenção de fossa séptica R$ 165,00 
Ser.Alv13 Serviço Instalação de pontos de ônibus R$ 165,00 

Ser.Alv14 Serviço Instalação de bancos em praças, vias ou 
logradouros públicos R$ 88,00  
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Ser.Alv15 Serviço Reparo de canaletas, sarjeta, meio fio R$ 22,00 por m² 
Ser.Alv16 Serviço Reparo em boca de lobo (bueiros) R$ 44,00 

Ser.Alv17 Serviço Mão de obra para construção de tampas 
de boca de lobo (bueiros) R$ 55,00 

Ser.Alv18 Serviço Mão de obra para construção de 
sepulturas R$ 220,00 

 
4. SERVIÇOS DE PINTURA 
Pequenos serviços que não se enquadrem como reforma total. 
 

CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

Ser.Pint1 Serviço Repintura de locais onde não se 
configura pintura total do prédio R$ 11,00 por m² 

Ser.Pint2 Serviço 

Retoques de pintura em locais onde se 
efetuaram reparos elétricos, hidráulicos e 
alvenaria ou remanejamento de móveis, 
equipamentos e divisórias 

R$ 11,00 por m² 

Ser.Pint3 Serviço Retoques ou consertos com massa 
corrida em paredes R$ 16,50 por m² 

 
5. SERVIÇOS DE CARPINTARIA 
Pequenos serviços de carpintaria que não se enquadrem como reforma total 
 

CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

Ser.Carp1 Serviço Reparos em prateleiras R$ 44,00 

Ser.Carp2 Serviço Conserto, instalação ou readequação de 
portas e caixilhos R$ 110,00 

Ser.Carp3 Serviço Conserto ou instalação de fechaduras R$ 55,00 
Ser.Carp4 Serviço Conserto ou instalação de rodapés R$ 8,80 por m² 

Ser.Carp5 Serviço Conserto ou instalação de fechaduras e 
dobradiças em móveis R$ 44,00 

Ser.Carp6 Serviço Conserto de móveis no que tange a 
colagem, fixação, parafusamento R$ 55,00 

Ser.Carp7 Serviço Readequação de rodapés de armários R$ 11,00 

Ser.Carp8 Serviço Instalação de murais, biombos e 
divisórias R$ 38,50 m² 

Ser.Carp9 Serviço Conserto de armários, arquivos, mesas e 
prateleiras de madeira R$ 110,00 

 
6. SERVIÇOS GERAIS 
Serviços gerais que não se enquadrem como reforma total 
 

CÓDIGO UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

Ser.Ger1 Serviço Substituição de telhas, telhas goivas R$ 88,00  
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quebradas e rufos metálicos 

Ser.Ger2 Serviço 

Limpeza de calhas de águas pluviais das 
edificações, constando da remoção de 
folhas e/ou sujeiras depositadas nas 
calhas e entradas dos coletores de águas 
pluviais 

R$ 88,00 

Ser.Ger3 Serviço Troca de placas de forro R$ 13,20 por m² 
Ser.Ger4 Serviço Desprendimento de forro R$ 13,20 por m² 

Ser.Ger5 Serviço Instalação, desembaraçamento e 
remanejamento de persianas R$ 33,00 

 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
Lei nº 2311, de 04 de julho de 2022
SÚMULA: “Cria o Parque Florestal Municipal Diego Pelissari Palhares e dá outras 
providências”.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu prefeito municipal 
sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica criado o Parque Florestal Municipal Diego Pelissari Palhares, com área 
de 8,1200 hectares, localizado no LOTE “A” – REFLORESTAMENTO MISTO (A 
RESTAURAR), do loteamento Parque Ana Laura, matriculado sob número 33.899, 1° 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2º O Parque Florestal Municipal Diego Pelissari Palhares tem por objetivo a 
restauração e a preservação dos ecossistemas existentes, possibilitando a proteção 
dos recursos naturais, garantindo espaços para recreação e educação ambiental da 
população de Douradina.
Art. 3º Caberá à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente a administração 
do Parque Florestal Municipal Diego Pelissari Palhares, adotando as medidas 
necessárias à sua efetiva proteção, implantação e controle.
Art. 4º As despesas com a plena execução desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria a ser consignada no orçamento.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de julho do 
ano de 2.022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
Lei nº 2312, de 11 de agosto de 2022.
Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, órgão 
consultivo e deliberativo, que tem por finalidade garantir à mulher o pleno exercício 
de sua cidadania, por meio de propostas, acompanhamento, fiscalização, promoção, 
aprovação e avaliação de políticas para as mulheres, em todas as esferas da 
Administração Pública Municipal, destinadas a garantir a igualdade de oportunidades 
e de direitos entre homens e mulheres, promovendo a integração e a participação da 
mulher no processo social, econômico e cultural.
Art. 2º Respeitadas as competências exclusivas dos Poderes Legislativo e Executivo, 
compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher:
I – prestar assessoria direta ao Poder Executivo nas questões e matérias referentes 
aos Direitos da Mulher e promoção da igualdade entre os gêneros;
II – estimular o estudo e o debate das condições de vida das mulheres do Município 
de Douradina/PR, objetivando eliminar todas as formas de discriminação e violência 
contra a mulher;
III – propor ao Poder Executivo a celebração de convênios com organismos 
municipais, estaduais, nacionais e internacionais, públicos ou privados, para a 
execução de programas relacionados às políticas públicas para as mulheres;
IV – propor projetos que incentivem a participação da mulher nos setores 
econômico, social e cultural, criando instrumentos que permitam a organização e a 
mobilização feminina, garantindo à mulher o pleno exercício de sua cidadania;
V – zelar pelo respeito, proteção e ampliação dos direitos da mulher como cidadã 
e trabalhadora;
VI – deliberar sobre a realização de pesquisas e estudos sobre as mulheres, 
construindo acervos e propondo políticas públicas para o empoderamento, com vistas 
à divulgação da situação da mulher nos diversos setores;
VII – fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação em vigor, relacionada aos direitos 
da mulher;
VIII – sugerir a adoção de medidas normativas para modificar ou derrogar leis, 
regulamentos, usos e práticas que constituam discriminações contra as mulheres.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM será composto por 
10 (dez) representantes, que serão denominadas conselheiras, nomeadas pelo 
Prefeito Municipal, sendo constituído por 05 (cinco) representantes do poder público 
e 05 (cinco) representantes de organismos da sociedade civil de atendimento direto 
às mulheres, capacitação e qualificação profissional e que desenvolvam estudos e 
pesquisas referentes aos direitos da mulher.
§ 1º A presidente e a vice-presidente do Conselho Municipal da Mulher (CMDM) serão 
escolhidas em plenário, dentre as conselheiras do poder público e da sociedade civil 
que integram o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e nomeadas pelo Prefeito 
Municipal.
§ 2º A secretária-executiva do Conselho Municipal da Mulher (CMDM) será escolhida 
pelo Prefeito Municipal, mediante edição e publicação da respectiva portaria.
§ 3º O titular do órgão ou entidade governamental indicará seu representante, que 
poderá ser substituído, mediante nova indicação.
§ 4º As representantes da sociedade civil serão escolhidas em foro próprio, com 
registro em ata específica, observada a indicação dos representantes da sociedade 
civil, por entidades não governamentais a serem escolhidas em assembleia 
previamente convocada.
§ 5º As funções de conselheiras não serão remuneradas, mas consideradas como 
serviço público relevante.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA
Art. 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher terá a seguinte estrutura:
I – Plenário
II – Diretoria:
a) Presidência;
b) Vice-presidência;
c) Secretária-executiva.
III – Comissões Temáticas
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher disporá de uma 
Secretaria Executiva, órgão de apoio e suporte administrativo do Plenário, da 
Diretoria e das Comissões Temáticas, formada por servidoras disponibilizadas pelo 
Poder Executivo Municipal.
Art. 5º A abrangência da organização e do funcionamento do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher será estabelecida pelo Regimento Interno que poderá 
complementar as competências e atribuições definidas nesta lei.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 6º As despesas com a instalação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
– CMDM e com a execução das suas atividades correrão por conta da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social (ou outra a que esteja vinculada), 
ficando instituída a dotação orçamentária dentro deste órgão para financiar as 
atividades do conselho.
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Douradina/PR, 11 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
Lei nº 2313, de 11 de agosto de 2022.
Institui o Programa Família Extensa e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Título I
Art. 1º Fica instituído no Município de Douradina/PR o “Programa de Acolhimento 
Familiar”, denominado “Programa Família Extensa”, para crianças e adolescentes, 
aos quais foi aplicada medida de proteção, por motivo de abandono ou violação 
de direitos, cujas famílias ou responsáveis encontram-se temporariamente 
impossibilitados de cumprir sua função de guarda, cuidado e proteção.
Parágrafo único. Este programa atende ao direito à Convivência Familiar e 
Comunitária previsto no Estatuto da Criança e Adolescente (Lei 8.069, de 13 de julho 
de 1990).
Art. 2º Para efeitos desta lei entende-se por:
I – Família Natural ou de origem: a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles 
e seus descendentes, nos termos do artigo 25 da Lei nº 8.069/1990 (ECA);
II – Família Extensa: aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou 
da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a criança ou 
adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade, nos termos do 
parágrafo único do artigo 25 da Lei nº 8.069/1990 (ECA);
III – Bolsa-auxílio: subsídio financeiro, per capita mensal por criança ou adolescente 
inserido em família extensa, que objetiva apoiar a família extensa com as despesas 
decorrentes da inserção de novo membro em seu grupo familiar.
Art. 3º O programa fica vinculado à Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e 
Promoção Social, gestora e articuladora da Política Assistencial no Município.
TÍTULO II
Dos Objetivos
Art. 4º O “Programa Família Extensa” tem por objetivos:
I - Promover o acolhimento familiar de crianças e adolescente residentes em 
Douradina/PR, afastados temporariamente de sua família natural, visando garantir 
a sua proteção integral;
II – Atender crianças e adolescentes com faixa etária de 0 a 18 anos incompletos;
III – Acolher e dispensar cuidados individualizados em ambiente familiar;
IV – Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em 
contrário;
V – Possibilitar a convivência comunitária e o acesso à rede de políticas públicas;
VI – Apoiar o retorno da criança e do adolescente à família natural;
VII – Reduzir a população infanto-juvenil atendida na modalidade de acolhimento 
institucional;
VIII – Oferecer apoio financeiro através de bolsa-auxílio por criança ou adolescente 
acolhido através deste programa.
TÍTULO III
Da Descrição do Programa
Art. 5º O “Programa Família Extensa” deverá ser organizado segundo os princípios, 
diretrizes e orientações do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações 
aplicáveis, sobretudo no que se refere à preservação e à reconstrução do vínculo 
com a família natural, assim como a manutenção de criança e adolescente irmãos 
na mesma família.
Art. 6º A equipe mínima da Proteção Social Especial – Média e Alta Complexidade, 
composta por Assistente Social e Psicólogo, ficará responsável pela execução deste 
programa.
Art. 7º Para a inclusão de criança e adolescente na família extensa será necessária 
avaliação da equipe do programa e regulamentação da guarda junto à Vara da 
Infância e da Juventude ou Família e Anexos.
Art. 8º Compete à equipe responsável pela execução do programa:
I – Identificar e definir os casos para encaminhamento à família extensa;
II – Acompanhar a família extensa e orientar a sua conduta perante a criança ou 
adolescente;
III – Assegurar a convivência das crianças e adolescentes com sua família de origem, 
quando possível;
IV – Favorecer uma interação positiva entre família de origem, a criança ou 
adolescente e a família extensa por meio de trabalho em grupo ou outras estratégias;
V – Monitorar as famílias, extensa e de origem, por meio de visitas domiciliares;
VI – Encaminhar as famílias para os atendimentos necessários;
VII – Inserir, gradativamente, a família extensa na rede socioassistencial;
Art. 9º Cabe à família extensa:
I – Garantir à criança e adolescente acolhido, a efetivação de seus direitos previstos 
no Estatuto da Criança e do Adolescente;
II – Atender as crianças e adolescentes quanto às necessidades básicas e de 
formação pessoal e social;
III – Possibilitar a participação das crianças e adolescentes em atividades educativas, 
recreativas e de lazer, condizentes com faixa etária;
IV – Viabilizar para as crianças e adolescentes a participação nos espaços da 
comunidade;
V – Garantir afetividade, amparo, conforto e dignidade às crianças e adolescentes 
atendidos, quanto à sua escolha e permanência na família;
VI – Favorecer a aproximação entre a criança ou adolescente e a sua família de 
origem.
Art. 10. A família de origem das crianças e adolescentes do programa serão 
acompanhadas pelo CRAS e pela equipe da Proteção Social Especial – Média e 
Alta Complexidade.
TÍTULO IV
Da Bolsa-auxílio
Art. 11. O subsídio financeiro denominado de “bolsa-auxílio” destina-se a assegurar 
à família extensa condições de guarda, sustento, proteção, socialização e educação 
das crianças e adolescentes em situação de acolhimento familiar, até a concessão de 
guarda definitiva ou o seu retorno à família de origem.
Art. 12. Somente fará jus ao recebimento da bolsa-auxílio, a família extensa que, 
comprovadamente, tenha rendimentos mensais de até 02 (dois) salários mínimos 
nacionais por mês.
Art. 13. A família extensa que cumpra com o requisito contido no artigo 12 receberá a 
bolsa-auxílio por criança ou adolescente acolhido, da seguinte forma:
I – O pagamento da bolsa-auxílio será realizado mensamente à família extensa após 
a criança ou adolescente estar sob seus cuidados;
II – O pagamento da bolsa-auxílio ocorrerá pelo prazo máximo de 12 (doze) meses 
consecutivos, podendo ser prorrogado por igual prazo, desde que haja justificativa 
apresentada pela equipe da Proteção Social Especial – Média e Alta Complexidade;
III – Nos casos em que o acolhimento for inferior a 1 (um) mês, a família receberá a 
bolsa-auxílio proporcional aos dias da permanência da criança ou adolescente;
IV – A bolsa-auxílio será paga mediante depósito em conta bancária do guardião da 
criança ou adolescente;
V – O valor da bolsa-auxílio será de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensais, 
por criança ou adolescente acolhido, sendo que tal valor poderá ser reajustado 
através do Índice Nacional de Preços do Consumidor (INPC), mediante expedição de 
Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. A interrupção do acolhimento familiar, por quaisquer motivos, implica 
na suspensão imediata do pagamento da bolsa-auxílio.
Art. 14. Crianças e adolescentes acolhidos que sejam originalmente do Município de 
Douradina/PR, cujo processo tenha tramitado na Vara da Infância e da Juventude 
ou Família e Anexos, da Comarca de Umuarama/PR, poderão residir com família 
extensa em outros municípios, não consistindo este fato motivo para não concessão 
da bolsa-auxílio, devendo a família extensa, neste caso, frequentar os serviços 
sociais do município onde residir.
Art. 15. O pagamento mensal da bolsa-auxílio ficará restrito aos créditos 
orçamentários alocados na Lei Orçamentária Anual do Município de Douradina/PR.
Paragrafo único. O beneficiário da bolsa-auxílio está isento da prestação de contas 
dos gastos, salvo identificação de irregularidades da aplicação do dinheiro pela 
equipe da Proteção Social Especial – Média e Ata Complexidade.
TÍTULO V
Dos Parceiros do Programa
Art. 16.  São parceiros do “ Programa Família Extensa”:
I – Vara da Infância e da Juventude ou Família e Anexos, da Comarca de Umuarama/
PR;
II – Ministério Público do Estado do Paraná;
III – Conselho Tutelar Municipal;
IV – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;
V – Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;
VI – Sociedade Civil Organizada;
VII – Demais órgãos e Secretarias Municipais que compõem a Rede de Proteção à 
Criança e ao Adolescente.
Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 11 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS E 
SERVIÇO DE BORRACHARIA COMO CONSERTO, DESMONTAGEM, MONTAGEM 
E TROCA DE PNEU NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR 
PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que 
fará, realizar às 09h00min do dia 25 de agosto de 2022, em sua sede à Avenida 
Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação 
na modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações, Lei nº. 10.191/01, Lei nº. 10.502/02, Lei Municipal nº. 2.147/2018 
e o Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021, para seleção de propostas no 
sentido de contratar empresa especializada no fornecimento de materiais e serviço 
de borracharia como conserto, desmontagem, montagem e troca de pneus, visando 
atender as necessidades dos veículos leves e máquinas pesadas pertencentes à frota 
da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
O Edital nº. 41/2022 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estarão à disposição 
dos interessados a partir do dia 11 de agosto de 2022, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 11 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 139/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Julho de 2022
CONTRATADA: JURANDIR BATISTA FANTI 32368470930
CNPJ: 18.694.435/0001-49
OBJETO: Contratação de empresa para divulgação de assuntos de relevância e 
interesse local por meio de carro de som, no município de Icaraíma e seus distritos. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, após a 
assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS 057/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a contratação de empresa para celebração de ata 
de registro de preços para aquisição de materiais gráficos para atendimento de 
diversas secretarias do município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I deste edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
 VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 63.653,20 (sessenta e três mil, seiscentos 
e cinquenta e três reais e vinte centavos), conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no ANEXO I deste edital.
 PRAZO DE PRESTAÇÃO SERVIÇO: O prazo de execução do serviço será de até 5 
(cinco) dias úteis contados a partir da requisição do município.
 Não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações dos produtos.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
examinados no endereço indicado e fornecidos aos interessados, diretamente na 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma-PR, 
no horário das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min, no telefone (44) 
3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 05 de setembro de 2022
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 
de agosto de 2022.
João Gilson Prado
Pregoeiro

taPeJara atlético cluB
edital de convocaÇão nº 03/2022

Carlos Alberto de Assis Villela, Presidente do Conselho Administrativo do Tapejara 
Atlético Club – TAC, em conformidade com as disposições estatutárias, em especial 
aos artigos 14 º á 18 º do estatuto, CONVOCA seus associados para participarem da 
Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 22 (vinte e dois) de agosto 
de 2022, a partir das 20h (vinte horas), na sede do Tapejara Atlético Club, localizada 
na Avenida Paraná, n.º 222, neste Município, para tratar da seguinte ordem do dia:
1. Eleição do Conselho Administrativo do Tapejara Atlético Club.
2. Prestação de contas.
3. Assuntos de interesse do Tapejara Atlético Club.
Tapejara, 10 de agosto de 2022.
Carlos Alberto de Assis Villela
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 224, DE 11 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: Regulamenta a Declaração Eletrô-nica de Serviços de Instituições 
Financeiras – DES-IF, e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
Visando regulamentar o disposto nos artigos 84 e 87 da Lei Complementar n° 17/2017 
regulamenta a competência do Município quanto ao Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza.
DECRETA:
Art. 1º. As instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, a que 
refere a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964 e aquelas a elas equiparadas na 
forma do parágrafo único do art. 17 da referida Lei, ficam obrigadas a apresentar a 
De-claração de Instituições Financeiras – DES-IF, conforme previsto nos artigos 84 
e 87 da Lei Complementar n° 17/ observando o disposto no presente regulamento.
Parágrafo Único. A obrigação acessória estabelecida no caput atinge também as pes-
soas jurídicas estabelecidas no Município através de agência, posto de atendimento, 
unidade econômica ou profissional, ainda que a escrituração ou contabilização das 
receitas provenientes as das rendas dos serviços geradas em Cruzeiro do Oeste /PR, 
sejam promovidas em outros municípios.
Art. 2º. A DES-IF é um documento fiscal digital destinado a registrar as operações e a 
apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN das instituições 
financeiras, indicadas no artigo 1º.
§ 1º Deverá ser entregue uma Declaração para cada estabelecimento prestador.
§ 2º As informações dos serviços prestados por postos de atendimento bancário deve-
rão ser prestadas pela agência bancária a que ele pertença ou esteja vinculado, se-
gundo as regras constantes no Plano Contábil de Instituições do Sistema Financeiro 
Nacional – COSIF.
§ 3º As informações prestadas por meio da DES-IF têm caráter declaratório, constituin-
do o imposto apurado com base nelas como confissão de dívida e instrumento hábil 
e suficiente para inscrição do valor devido, que não tenha sido recolhido, em Dívida 
Ati-va e para sua exigência administrativa ou judicial.
§ 4º A obrigação de entrega da DES-SIF somente cessa com o encerramento das 
ativi-dades no Município, devendo ser comunicada essa alteração, formalizado o 
pedido de baixa da inscrição municipal.
Art. 3º A geração e entrega da DES-IF será on-line, por meio da Internet.
§ 1º O aplicativo para geração e entrega da DES-IF, juntamente com suas funcionali-
dades, forma de acesso e orientações, estarão disponíveis no endereço eletrônico 
http://cruzeirodooestepr.ereceita.net.br/.
Art. 4º O cumprimento da presente obrigação acessória importa na geração e entrega 
ao Fisco das informações e documentos integrantes da DES-IF na forma, prazo e 
peri-odicidade ora estabelecidos, bem como na guarda da DES-IF e os respectivos 
recibos de entrega até que tenha transcorrido o prazo decadencial ou prescricional.
Parágrafo Único. A obrigação acessória será considerada cumprida com o encerra-
mento de cada competência nas funcionalidades específicas do aplicativo e gerados 
os Recibos de Entrega.
Art. 5º O sistema para geração e entrega da DES-IF observará o Modelo Conceitual 
definido pela Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais – 
ABRASF, conforme versão indicada no aplicativo próprio, disponibilizado pelo Municí-
pio, servindo o Modelo Conceitual da Declaração Eletrônica de Serviços de Institui-
ções Financeiras (DES-IF), constante do site da ABRASF, de fonte de consulta e 
es-clarecimento quanto a conceitos e correto preenchimento da DES-IF, no que não 
con-flitar com a legislação municipal, ficando resguardado ao Município promover 
atualiza-ções de versões e implementar as adequações que entender necessárias 
para aten-dimento das normas e preceitos da legislação.
Art. 6º Os registros que compõem a DES-IF, indicados nos incisos I a IX deste artigo, 
serão apresentados necessariamente observando o detalhamento correspondente:
I - Identificação da declaração: informações que identificam a Instituição, competên-
cia da declaração e registros que a compõem.
II - Plano Geral de Contas comentado: Plano de Contas analítico, com as contas ado-
tadas pela instituição dos Grupos contábeis 7.0.0.00.00-9 e 8.0.0.00.00-6 do COSIF 
independentemente da incidência do imposto, contendo:
a)  a vinculação de cada conta interna à codificação do Plano Contábil das 
Insti-tuições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF;
b) o enquadramento de cada conta contábil interna adotada pela 
instituição na Lista de Serviços anexa à Lei Complementar 116/03 (LC 116/03) 
quando destinadas ao lançamento de receitas de serviços tributáveis pelo ISSQN;
c) a descrição detalhada da natureza das operações registradas nos 
subtítulos de nível mais analítico de todas as contas adotadas pela instituição, 
de forma clara e sufi-ciente para identificar todos os tipos de operações nelas 
contabilizadas, sendo obriga-tório o detalhamento dos respectivos subgrupos, 
desdobramento do subgrupo, título e subtítulo.
III – A Tabela de Tarifas: Tabela de Tarifas de produtos e serviços da instituição com 
as vinculações à conta contábil interna adotada pela instituição e seus subtítulos de 
nível mais analítico destinados aos lançamentos contábeis pertinentes, independente 
de que essas contas tenham lançamentos tributados pelo ISSQN, quando se tratar 
de instituição com o dever de possuir a tabela conforme regulamentação do Banco 
Cen-tral do Brasil – BACEN.
IV - Identificação de outros produtos e serviços: identificação dos subtítulos onde 
são escrituradas as receitas dos serviços prestados potencial ou efetivamente, ainda 
que não no Município de Cruzeiro do Oeste, de forma a evidenciar, especialmente, 
produtos e serviços não integrantes da Tabela de Tarifas.
V - Identificação da dependência: informações que identificam as dependências na 
estrutura da Instituição, o detalhamento, os dados cadastrais, o tipo e, em casos de 
Postos de Atendimento com contabilidade centralizada em agência bancária, a agên-
cia unificadora.
VI - Balancete Analítico Mensal: balancetes analíticos mensais constando todas as 
contas de resultado credoras por CNPJ de cada dependência localizada no Município, 
incluindo todas as contas com movimentação no período, devendo os balancetes de 
cada CNPJ unificador, se for o caso, integrar os registros das operações das unidades 
a eles vinculadas.
VII - Demonstrativo da Apuração da Receita Tributável e do ISSQN Mensal Devido por 
Subtítulo: informações que demonstram a apuração, por subtítulo contábil, da re-ceita 
mensal tributável, por alíquota, e o ISSQN devido, observando que:
a) Todas as subcontas referentes a receitas de serviços tributáveis devem ser informadas, 
independentemente de terem sido movimentadas ou não no período declarado.
b) Em sendo o caso, deve ser informada a ausência de movimento por dependência 
ou instituição
VIII - Demonstrativo da Apuração do ISSQN Mensal a Recolher: é o resultado da 
consolidação dos registros do Demonstrativo da Apuração da Receita Tributável e do 
ISSQN Mensal Devido por Subtítulo (DAS) que demonstra a apuração do imposto a 
recolher com as devidas deduções e ajustes na receita declarada, incentivos que ve-
nham a ser autorizados em lei e depósitos judiciais, ficando compensações limitadas 
ao valor do imposto recolhido a maior em competências anteriores ao aproveitamento 
do crédito, na forma da legislação municipal vigente.
IX - Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis: informações do Ra-zão 
Analítico ou Ficha de Lançamentos na sua forma mais primitiva, ou seja, individu-al 
por operação/evento, com as informações das partidas dos lançamentos contábeis, 
devendo, para um mesmo lançamento, a soma das partidas a débito ser igual à soma 
das partidas a crédito.
§1º As instituições cujas atividades estiveram paralisadas, de acordo com as normas 
do Banco Central do Brasil, estão dispensadas do envio do Balancete Analítico Men-
sal correspondente ao período.
§2º O layout e orientações para importação de dados, geração e entrega dos registros 
da DES-IF estarão disponíveis no aplicativo da DES-IF através do link: cruzeirodooes-
tepr.ereceita.net.br.
Art. 7º A obrigatoriedade de envio da DES-IF abrange os fatos geradores de 08/2017 
a 08/2022.
§1º Os arquivos indicados nos incisos I a IX do artigo 6º, deverão ser enviados até 
o dia 30/09/2022.
 Art. 8º A não entrega da DES-IF ou sua entrega com qualquer incorreção ou omissão, 
ou fora dos prazos, forma ou periodicidade estabelecidos, sujeita o contribuinte – 
insti-tuições financeiras e equiparadas indicadas no artigo 1º - às infrações previstas 
na legislação municipal.
§1º Deverá ser encaminhada declaração retificadora sempre que verificado qualquer erro 
ou omissão, ou no caso de alteração ou substituição de quaisquer documentos pertinentes.
§2º. A entrega da declaração retificadora após iniciado qualquer procedimento fiscal 
não exime o sujeito passivo das penalidades cabíveis.
Art. 9º O cumprimento das obrigações constantes neste Decreto não desobriga o con-
tribuinte de apresentar documentos ou prestar quaisquer outras informações relativas 
a fatos geradores do ISSQN e não alcançados pela decadência ou prescrição do 
crédi-to tributário.
Parágrafo Único. A autoridade competente poderá dar ciência de Intimações, Notifica-
ções e Autos de Infração ao contribuinte através do aplicativo da DES-IF.
Art. 10º. A Secretaria Municipal de Fazenda poderá expedir outras instruções comple-
mentares e normativas necessárias à implementação deste regulamento.
Art. 11º. Revoga-se o Decreto nº 217, de 05 de agosto de 2022.
Art. 12º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 198/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 062/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 DE AGOSTO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: M. G. CAMPANER LTDA.
CNPJ: 10.428.717/0001-92.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUATRO CAIXAS TÉRMICAS DE 50 LITROS PARA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
VALOR TOTAL: R$1.440,00 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N° 149/2021
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 
051/2021, em favor da empresa MARCOS ANTÔNIO OLIVEIRA E CIA LTDA, CNPJ: 
04.877.975/0001-53, que tem como objeto registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento e plantio de gramas em placa para 
ornamentação de canteiros, rotatórias, áreas de lazer, praças e jardins dos edifícios 
públicos do município de Ivaté, conforme especificações e quantidades constantes no 
edital e seus anexos, com vigência de contratação de 12 (doze) meses, ressalvado 
o direito de prorrogação.
Art. 2º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 11 dias do mês de agosto de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de ivaté
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 03/ 2022
Decreta Luto Oficial e Ponto Facultativo no Poder Legislativo  Municipal  de Ivaté PR. 
e dá outras providências.                                                      
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, João Carlos 
Tessarollo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 70, Inciso III do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Ivaté, 
DECRETA:
Art. 1º – Fica decretado Luto Oficial de três dias no Legislativo Municipal de Ivaté, 
em decorrência do falecimento da senhora Leonilda Palma, mãe do vereador vice-
presidente da Câmara Municipal de Ivaté, João Edson Felito.
Art. 2º - Fica ainda decretado ponto facultativo no legislativo municipal o dia 11 de 
agosto de 2022.
Art. - 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, aos 11  dias do mês de agosto do ano de 2022.
João Carlos Tessarollo
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 262/2022, de 11 de Agosto de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos 
termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ANA PAULA DA SILVA MATIAS 82 2020/2021 16/08/2022 Á 04/09/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 11 de Agosto de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 083/2021 – ID Nº 2322, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E DALTON SILVA MELO-ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado DALTON SILVA MELO-ME, com sede na Avenida Brasil, n.º 570, Centro, CEP. 
87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.602.491/0001-00, Inscrição Estadual sob 
n.º isento, representada neste ato pelo Senhor DALTON SILVA MELO, brasileiro, Casado, portador da C.I.RG. sob n.º 
4.952.282-7, SSP/PR e do CPF/MF sob n.º 693.972.289-00, residente e domiciliado na Avenida Brasil, n.º 570, fundos, 
na Cidade de Douradina, Estado Paraná, Firmam o presente TERMO ADITIVO, para fins de 25% Quantidade e Valor
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objeto o Acréscimo de 25% (vinte cinco por cento) no 
quantitativo no Item nº 01, no Contrato 083/2021, Acréscimo no valor de R$ 32.400,00trinta dois mil e quatrocentos 
reais), nos termos do artigo 65, inciso I, alínea b, da Le 8.666/93.
Item Descrição Quant. Aditivo Valor Unitário Valor Total
01 Contratação de exames laboratoriais por CH 480.000 R$ 0,27 R$ 32.400,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato originárias, que não 
contrariem o disposto neste Termo de Aditivo.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois 
(02/08/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA      .
Oberdam José de Oliveira
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de douradina
TERMO ADITIVO Nº 16 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 12/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SILVANA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. SILVANA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Rua Moacir Pacheco, 160, Jardim Leoni, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-6.222.650-1/SSP-PR e do CPF-004.715.259-10, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/02/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 12/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/08/2022).
  P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 SILVANA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 17 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 11/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E INERIZ FERREIRA GIL
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. INERIZ FERREIRA GIL, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua Pedro Sabino Marques, 244, Centro, no município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da 
C.I.R.G-nº-1.814.323-2/SSP-PR e do CPF-024.706.449-17, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/02/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 11/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/08/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
INERIZ FERREIRA GIL
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 18 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 13/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SÍLVIA ALMEIDA MESQUITA MINGOTE
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. SÍLVIA ALMEIDA MESQUITA MINGOTE, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua José Beraldi, 245, centro, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, portadora da 
C.I.R.G-nº-4.225.309-0/SSP-PR e do CPF-016.620.049-23, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/02/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 13/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez oito do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/08/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SILVIA ALMEIDA MESQUITA MINGOTE
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 19 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 14/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E EDILENE FERNANDES
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. EDILENE FERNANDES, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Avenida 7 de Setembro, s/n, distrito de Herculândia, no município de Ivaté, Estado do Paraná, portadora 
da C.I.R.G-nº-4.581.367-3/SSP-PR e do CPF-518.918.591-53, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/02/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 14/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/08/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINAOBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
EDILENE FERNANDES
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 20 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 16/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E EDNA ALVES DA FONSECA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. EDNA ALVES DA FONSECA, brasileira, solteira, residente 
e domiciliada na Rua Maringá, 1970, no município de Ivaté, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-6.160.657-2/
SSP-PR e do CPF-039.106.219-02, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/02/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 16/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/08/2022).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
EDNA ALVES DA FONSECA
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 21 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 17/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E GÉSSICA THAÍS DO NASCIMENTO BARBOSA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. GÉSSICA THAÍS DO NASCIMENTO BARBOSA, 
brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Projetada B, 65, no município de Ivaté, Estado do Paraná, portadora 
da C.I.R.G-nº-12.498.463-7/SSP-PR e do CPF-082.396.929-07, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/02/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 17/2022.
 CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho 
originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/08/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
GESSICA THAIS DO NASCIMENTO BARBOSA
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 22 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 20/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ANA PAULA BARBOSA DOS SANTOS
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. ANA PAULA BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua Miguel Novak Neto, 273, no município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, portadora 
da C.I.R.G-nº-10.230.231-1/SSP-PR e do CPF-066.173.099-95, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/02/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 20/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/02/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
ANA PAULA BARBOSA DOS SANTOS
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 23 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 18/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua Curitiba, 1830, no município de Ivaté, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-
nº-6.746.141-0/SSP-PR e do CPF-958.767.079-53, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/02/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 18/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/08/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 24 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 21/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Avenida São Paulo, 1489, no município de Ivaté, Estado do Paraná, portadora da 
C.I.R.G-nº-13.005.497-8/SSP-PR e do CPF-089.526.099-99, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/02/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 18/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/08/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA
Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 25 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 15/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARLI FREITAS DE JESUS DIAS
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. MARLI FREITAS DE JESUS DIAS, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Rua Assaí, s/n, no município de Ivaté, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-
nº-3.724.880-0/SSP-PR e do CPF-167.939.978-07  , de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
04/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/02/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 15/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
(08/08/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MARLI FREITAS DE JESUS DIAS
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.389/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 134.392,00  (cento e trinta e quatro mil e trezentos e noventa e dois reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 899 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 101.808,00
10.304.0012.2.032 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 900 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 32.584,00
FONTE 1051 TRANSF. AGENTES COMUN. DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
134.392,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
406 1.7.1.3.50.3.1.05.00.00.00.00.  -AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 32.584,00 1051
407 1.7.1.3.50.1.1.21.00.00.00.00.  - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 101.808,00 1051
TOTAL 134.392,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Agosto 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 157/2022 de 11/08/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 117.000,00 (cento 
e dezessete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 20.000,00 48 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 49 - 3.3.90.39.00.00 01000

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 20.000,00 51 - 3.3.90.40.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00 129 - 3.3.90.14.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 130 - 3.3.90.30.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 215 - 3.3.90.30.00.00 01000
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00 436 - 3.3.90.14.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 16.000,00 442 - 3.3.90.36.00.00 01303

Total Suplementação:  117.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
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06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.037. MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 6.000,00 176 - 3.3.90.36.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO  85.000,00 437 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 26.000,00 444 - 3.3.90.39.00.00 01303

Total Redução:  117.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  11 de agosto de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 076/2021, ID nº 2312, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E VALNEI ANTONIO PEREIRA-ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado VALNEI ANTONIO PEREIRA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 27.485.439/0001-08, estabelecida à Rua Osvaldo Ribeiro, nº 180, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, neste ato representada por VALNEI ANTONIO PEREIRA, brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade nº 6.514.108-6-SSP/PR- inscrito no C.P.F./M.F. nº 306.279.068-77, residente e domiciliado na 
rua Osvaldo Ribeiro, nº 180, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 10/08/2022 até a data de 10/10/2022, 
sendo esse embasado no Processo Licitatório Nº 07/2021 Modalidade Inexigibilidade nº. 03/2021 de 14/04/2021 
Homologado em 14/04/2021, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário do serviço contratado, com fundamento no artigo 65, inciso I, Alínea b, da lei Federal nº. 8.666/93.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte 
(27/08/2020).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.
Oberdam Jose de Oliveira
Valnei Antônio Pereira. -ME
Valnei Antônio Pereira
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 - G 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Iporã – PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA as datas, horários e 
locais de realização das provas, referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 006/2022, conforme segue: 

 
I - Informamos aos candidatos homologados que a prova escrita objetiva, bem como a entrega dos documentos 

referentes a prova de títulos serão realizadas conforme datas, horários e locais abaixo: 
 

DATA: 28/08/2022 
HORÁRIO DE INÍCIO: 08H30MIN 

 
LOCAL: ESCOLA ESTADUAL DR. ANTENOR PAMPHILO DOS SANTOS, sito à Avenida Visconde do Rio Branco, esquina com 
a Rua Katsuo Nakata, s/nº - Centro, em Iporã – PR. 
Cargos: Arquiteto Urbanista e Assistente Social. 
 
 
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL DE IPORÃ, sito à Avenida Duque de Caxias, s/nº - Centro, em Iporã – PR. 
Cargos: Assistente Administrativo, Enfermeiro, Fonoaudiólogo, Médico Veterinário, Motorista Caminhão/Ônibus, 
Nutricionista, Odontólogo e Psicólogo. 
 
 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA GENY APARECIDA GIORDANO, sito à Rua Machado de Assis, nº 260- Centro, 
em Iporã – PR. 
Cargos: Agente Comunitário de Saúde, Agente de Fiscalização e Servente Serviços Gerais – Feminino. 
 
 
LOCAL: COLÉGIO MONTEIRO LOBATO, sito à Avenida 31 de Março, nº 500 - Centro, em Iporã – PR. 
Cargos: Engenheiro Civil, Farmacêutico Bioquímico e Fisioterapeuta. 
 

 
 

DATA: 28/08/2022 
HORÁRIO DE INÍCIO: 13H30MIN 

 
LOCAL: ESCOLA ESTADUAL DR. ANTENOR PAMPHILO DOS SANTOS, sito à Avenida Visconde do Rio Branco, esquina com 
a Rua Katsuo Nakata, s/nº - Centro, em Iporã – PR. 
Cargos: Agente de Combate a Endemias, Agente de Defesa Civil e Auxiliar Administrativo. 
 
 
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL DE IPORÃ, sito à Avenida Duque de Caxias, s/nº - Centro, em Iporã – PR. 
Cargos: Auxiliar de Apoio a Infância, Mecânico, Motorista D - Nova Santa Helena, Motorista D - Vila Nilza, Motorista D – 
Emergência, Operador de Máquinas e Professor Educação Infantil. 
 
 
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA GENY APARECIDA GIORDANO, sito à Rua Machado de Assis, nº 260- Centro, 
em Iporã – PR. 
Cargos: Auxiliar de Serviços Gerais – Masculino, Auxiliar de Serviços Gerais - Vila Nilza, Auxiliar de Serviços Gerais - Nova 
Santa Helena, Coletor de Resíduos Sólidos, Técnico em Enfermagem, Técnico de Higiene Dental e Técnico de Raio X. 
 
 
LOCAL: COLÉGIO MONTEIRO LOBATO, sito à Avenida 31 de Março, nº 500 - Centro, em Iporã – PR. 
Cargos: Gari e Guarda Municipal. 
 

DATA: 11/09/2022 
HORÁRIO DE INÍCIO: 08H30MIN 

 
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL DE IPORÃ, sito à Avenida Duque de Caxias, s/nº - Centro, em Iporã – PR. 
Cargos: Professor e Recepcionista. 
 

 

 
 

II - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO 
ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 

 
Art. 2º - DIVULGA ainda o resultado dos pedidos de inscrição na condição de Pessoa com Deficiência – PCD, 

conforme segue: 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME RESULTADO 
583522 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ INDEFERIDO* 
591581 ASSISTENTE SOCIAL AUGUSTO DADALTO MOURA DEFERIDO 
581951 PROFESSOR CRISTIANA GOMES DA SILVA DEFERIDO 
589878 PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL IDALINA FERNANDES SALICANO DEFERIDO 

587403 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 
MASCULINO JOSE CARLOS MAIA DOS REIS DEFERIDO 

593301 AUXILIAR ADMINISTRATIVO MICAEL RODRIGUES DE SOUZA DEFERIDO 
594188 TÉCNICO DE RAIO X REINALDO PEREIRA DE JESUS DEFERIDO 
581348 ASSISTENTE SOCIAL SOLANGE APARECIDA WOLFF FERRAZ DEFERIDO 

* Laudo médico apresentado em desacordo com o item 3.1.5., a), do edital de abertura – data de expedição superior a 60 
(sessenta) dias do término das inscrições. 

 
Art. 3º - Fica RETIFICADA a inscrição da candidata conforme segue: 

 
- ONDE SE LÊ: 

 
INSCRIÇÃO CARGO NOME 

587740 AGENTE DE DEFESA CIVIL KESSIA ESTEFANY DOS SANTOS FELIX 
 
- LEIA-SE: 

 
INSCRIÇÃO CARGO NOME 

587740 TÉCNICO EM ENFERMAGEM KESSIA ESTEFANY DOS SANTOS FELIX 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Iporã – PR, 10 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 054/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de revitalização e pintura dos prédios públicos da 
Secretaria de Saúde de Ivaté, conforme memorial descritivo.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo índice inflacionário do período.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias após a 
solicitação de autorização de execução.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade 
do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 26 de agosto de 2022 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 26 de agosto de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 11 de agosto de 2022.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 083/2020
PREGÃO PRESENCIAL 020/2020
Aos 18 dias do mês de Julho de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS – COOPELER, estabelecida à 
Rodovia PR 490, s/n°, Km 01, Parque Industrial, CEP 87555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 08.609.132/0001-27, neste ato devidamente representada pelo Sr. ADALTO 
LAZARIN, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR, portador do 
RG 3.644.770-2 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 489.572.329-15, telefone: (44) 3634-1789, e-mail: 
coopeler@coopeler.com.br, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo n.º 083/2020, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da alteração de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, aplicando a correção monetária aplicada com base no IGP-M acumulado no intervalo 
de tempo compreendido entre julho de 2021 a junho de 2022, qual seja 10,70%, alterando os valores unitários dos 
produtos fornecidos de R$3,12 para R$3,45.
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 30 (trinta) dias, 
que passa a ter início em 21 de julho de 2022 e término em 20 de agosto de 2022, da continuidade do serviço público, 
dada a relevância dos produtos desta contratação.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS – COOPELER
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                  Vinícius Vieira Caetano da Silva
RG. 13.514.955-1                                               RG. 11.039.072-6

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022 – PMI
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o 
seguinte.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos de urgência e emergência para 
estruturação do Centro de Saúde do município, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus 
anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 25/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 25/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 25/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 45.951,97 (quarenta e cinco mil e novecentos e cinquenta e um reais e noventa 
e sete centavos). Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas, custos, tributos e encargos de qualquer 
natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ – www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03.
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na divisão de licitação e contratos, na Av. Rio de Janeiro, 2758, sala 
03, Ivaté – Paraná, ou através do telefone nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 11 de agosto de 2022.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 159/2019
PREGÃO PRESENCIAL 061/2019
Aos 08 dias do mês de agosto de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como 
CONTRATADA A empresa, ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP estabelecida na Rua. 
Pion. Marcelino Giroto, nº 211,Jardim Itália II  CEP 87060655, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ 08.833.630/0001-59, neste ato representado por GISELLY DAIANNY FIGUEIREDO DE CARVALHO, brasileira, 
sócia proprietária , residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado do Paraná, portadora do RG n.º 8.395.501-
5 SSP/PR e  CPF  nº 052.702.989-02, telefone (44) 3041-0707, e-mail:  giselly@alternativagestaopublica.com.br, 
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 12 (doze) 
meses, que passa a ter início em 31 de agosto de 2022 e término em 30 de agosto de 2023, com fundamento no art. 
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA – EPP
 Contratada
Testemunhas:
Patrícia Tomain Mesquita                                               Vinícius Vieira Caetano da Silva
RG. 14.716.569-2                                                         RG: 11.039.072-6

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 07
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 159/2019
PREGÃO PRESENCIAL 061/2019
Aos 08 dias do mês de agosto de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41 e de outro lado como CONTRATADA A empresa, 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP estabelecida na Rua. Pion. Marcelino Giroto, 
nº 211,Jardim Itália II  CEP 87060655, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 08.833.630/0001-
59, neste ato representado por GISELLY DAIANNY FIGUEIREDO DE CARVALHO, brasileira, sócia proprietária , 
residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado do Paraná, portadora do RG n.º 8.395.501-5 SSP/PR e  CPF  
nº 052.702.989-02, telefone (44) 3041-0707, e-mail:  giselly@alternativagestaopublica.com.br, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 242.980,20 (duzentos e quarenta e dois mil 
novecentos e oitenta reais e vinte centavos) em razão da prestação dos serviços, bem como da correção monetária 
aplicada com base no índice IGP-M acumulado no intervalo de tempo compreendido entre agosto de 2021 a julho de 
2022, qual seja 10,08%.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA – EPP
 Contratada
Testemunhas:
Patrícia Tomain Mesquita                                               Vinícius Vieira Caetano da Silva
RG. 14.716.569-2                                                         RG: 11.039.072-6

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 261/2022, de 11 de Agosto de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ELENILDO JOSE DE ARAUJO PESSOA 320 2020/2021 12/08/2022 Á 10/09/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 11 de Agosto de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
QUE CELEBRAM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A. E O 
MUNICÍPIO DE IVATÉ. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a Agência de Fomento do Paraná S.A., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede nesta Capital, na Rua Comendador Araújo, 652 - inscrita no 
CNPJ nº 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus Diretores signatários, a seguir 
denominada FOMENTO PARANÁ, e de outro, o Município de IVATÉ - PR, inscrito no CNPJ nº 
95.640.553/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito, Sr(a). DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, a seguir denominado MUNICÍPIO, celebram o presente Contrato de Financiamento, 
observados os dispositivos legais aplicáveis à espécie e as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A FOMENTO PARANÁ, tendo em vista o Termo de Convênio 
assinado entre o MUNICÍPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU e seu 
ente de cooperação, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante denominados 
SEDU e PARANACIDADE, e a verificação prévia da Secretaria do Tesouro Nacional – STN ou 
FOMENTO PARANÁ (com amparo na Portaria nº 413 de 04/11/2016 do Ministério da Fazenda), 
divulgada através do ofício nº 63/2022 de 08/07/2022, com o prazo para contratação a contar de 
{dtVigInicial}, concede ao MUNICÍPIO, Financiamento no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos 
mil reais) para execução de Projeto integrante do Programa de Investimentos do MUNICÍPIO, no 
âmbito do Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM. 
  
Parágrafo Único: O contrato tem por objetivo o financiamento de Pavimentação de Vias 
Públicas Urbanas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do Financiamento será liberado em parcelas, de acordo com a 
execução físico-financeira, mediante a apresentação de faturas dos fornecedores de bens e/ou 
executantes das obras e serviços, após devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO e após análise e 
parecer favorável do PARANACIDADE. 
 
Parágrafo Primeiro: - O valor correspondente às aludidas parcelas será transferido para uma 
conta vinculada, especialmente aberta em nome do MUNICÍPIO, em Agência do Banco do Brasil 
S.A. existente no mesmo, ou no município mais próximo caso inexista naquele, cuja 
movimentação dependerá exclusivamente de autorização de Débito Bancário, devidamente 
assinada pelo Prefeito ou na sua ausência, por seu substituto legal. 
 
Parágrafo Segundo: - a liberação da primeira parcela está condicionada a apresentação do 
extrato da publicação deste contrato no veículo oficial da imprensa do município. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O MUNICÍPIO obriga-se a providenciar a publicação do extrato do 
contrato em veículo oficial da imprensa do Município, às suas expensas, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para fins de validade e eficácia do instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O prazo total do Contrato é de 96 (noventa e seis) meses, a contar da 
data da assinatura do mesmo, incluindo o prazo de carência de 12 (doze) meses, a partir da data 
da primeira parcela liberada. 
 
Parágrafo Primeiro: As parcelas referentes a juros e amortizações calculadas de acordo com as 
Cláusulas Quinta e Sexta, serão debitadas na conta corrente no 11553-3 da Agência 645-9 do 
Banco do Brasil S/A, ou outra conta corrente, a critério da FOMENTO PARANÁ. 
 
Parágrafo Segundo: Para que se cumpra o contido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o 
MUNICÍPIO, desde já, autoriza o Banco do Brasil S/A a priorizar os débitos de parcelas oriundas 
do presente, na referida conta corrente. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Fica estabelecido que os juros a serem pagos pelo MUNICÍPIO serão 
calculados tomando-se por base o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo 
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), aplicado na forma cheia, acrescido de uma 
margem de juros fixa de 2,15% a.a. que vigorará pelo prazo total do presente contrato, e incidirão 
sobre o saldo devedor, sendo pagos mensalmente pelo MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo Primeiro: O Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA terá vigência mensal. 
Será utilizado para os cálculos o IPCA anual publicado pelo IBGE no segundo mês anterior ao 
mês corrente. 
 
Parágrafo Segundo: Os juros de que tratam esta Cláusula, serão contados a partir da data em que 
cada parcela do Financiamento for repassada pela FOMENTO PARANÁ. 
 
Parágrafo Terceiro: Durante o período de carência, o MUNICÍPIO pagará à FOMENTO 
PARANÁ, mensalmente, os juros calculados sobre o saldo devedor. 
 
Parágrafo Quarto: Os juros serão calculados “pró-rate-die” sobre o saldo devedor do 
Financiamento, somente quando houver variações do IPCA. 
 
 
Parágrafo Quinto: Os juros serão calculados “pró-rata-die” sobre as parcelas liberadas, sempre 
por ocasião do primeiro cálculo de juros a incidir sobre as mesmas. 
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CLÁUSULA SEXTA: Decorrido o período de carência, o MUNICÍPIO obriga-se a liquidar o 
Financiamento em moeda corrente e legal do País, pelo Sistema Francês de Amortização 
(TABELA PRICE), em prestações mensais e sucessivas, pelo prazo restante, vencendo-se a 
primeira prestação no mês subsequente ao término do prazo de carência. 
 
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mês para a realização dos cálculos 
relativos aos juros, amortizações e demais encargos contratuais, e o dia 15 (quinze) de cada mês 
como data de vencimento das obrigações. 
 
Parágrafo Segundo: Compreende-se como prazo restante para amortização do Financiamento, o 
prazo total constante da Cláusula Quarta, deduzido os 12 (doze) meses relativos ao prazo de 
carência e deduzido também o período compreendido entre a data de assinatura e a data da 
primeira liberação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Para assegurar o cumprimento de todas as obrigações pecuniárias, 
resultantes deste Contrato, o MUNICÍPIO, na qualidade de tomador do Financiamento, garante 
expressamente pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o pagamento do principal, 
juros, taxas, multas e demais encargos financeiros decorrentes do Financiamento ora repassado, 
para o que, delega a FOMENTO PARANÁ, na forma da Lei Municipal nº 822/2022 de 
06/04/2022, publicada em 07/04/2022   , poderes para receber diretamente junto aos Órgãos 
depositários ou outras entidades que vierem a substituí-los ou sucedê-los, as importâncias que lhe 
couberem, relativas à Cota-Parte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS. 
 
Parágrafo Único - Para ensejar o cumprimento do previsto nesta Cláusula, o MUNICÍPIO desde 
já, por este instrumento e por esta Cláusula, que também tem efeito de mandato, nomeia e 
constitui seu bastante procurador a FOMENTO PARANÁ, à qual concede os mais amplos 
poderes, inclusive para substabelecer, para receber diretamente junto às entidades depositárias ou 
outras que vierem a substituí-las ou sucedê-las, as importâncias que lhe forem atribuídas nos 
termos desta Cláusula, até o limite de seus débitos vencidos e não pagos, decorrentes deste 
Contrato, ficando entendido que os poderes previstos nesta Cláusula somente poderão ser 
exercidos na hipótese de o MUNICÍPIO deixar de efetuar, no vencimento, o pagamento das 
obrigações por ele assumidas através do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Vencida a parcela, seja porque motivo for, a FOMENTO PARANÁ, 
independentemente de aviso ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, cobrará 2% a título de 
multa, mais comissão de permanência à base de 1% ao mês, proporcional aos dias em atraso, 
incidentes sobre a(s) parcela(s) vencida(s) no(s) mês(es) anterior(es). 
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Parágrafo Único: Se a FOMENTO PARANÁ tiver que recorrer aos meios judiciais 
contenciosos para a cobrança ou liquidação do que lhe é devido em razão deste Contrato, o 
MUNICÍPIO, além do principal, encargos financeiros e demais despesas contratuais, responderá 
pelas custas judiciais, extrajudiciais e honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), 
sendo irredutíveis os montantes ora convencionados. 
 
CLÁUSULA NONA: O Regulamento Operacional Geral, que estabelece as condições e regras 
que regerão o Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná – SFM, e 
respectivo Termo de Adesão/Convênio firmado entre a SEDU, PARANACIDADE e o 
MUNICÍPIO, com a interveniência da FOMENTO PARANÁ, passam a constituir parte 
integrante do presente como se aqui estivessem literalmente transcritos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A FOMENTO PARANÁ fica autorizada pelo MUNICÍPIO a informar 
a SEDU e/ou PARANACIDADE e/ou aos órgãos fiscalizadores, o saldo devedor do presente e/ou 
o saldo existente nas contas vinculadas ao mesmo, podendo, inclusive, fornecer conta gráfica e/ou 
extratos de conta corrente, comprometendo-se desde já o MUNICÍPIO a fornecer tais extratos à 
FOMENTO PARANÁ, quando solicitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO compromete-se a aplicar os recursos 
única e exclusivamente para a finalidade prevista neste contrato, em projeto técnico aprovado 
pelo PARANACIDADE, e em conformidade às disposições do Regulamento Operacional Geral 
do SFM. 
 
Parágrafo primeiro: É de responsabilidade do MUNICÍPIO a observação da legislação aplicável 
e da regularidade dos procedimentos de contratação de obras, bens e serviços que são objeto de 
financiamento no presente contrato;  
 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO desde já, permite à FOMENTO PARANÁ e a SEDU e/ou 
PARANACIDADE, a qualquer momento, fiscalizar por si, ou por peritos nomeados, a execução 
dos projetos financiados, proporcionando-lhes todos os elementos que se fizerem necessários ao 
perfeito controle da execução físico-financeira a ser realizada, permitindo inclusive, o livre acesso 
às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, objetos do Contrato entre as partes;  
 
Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO compromete-se a comunicar o agente técnico-operacional do 
SFM, PARANACIDADE, na hipótese de eventual paralisação na execução de serviços 
relacionados aos objetos deste contrato, mediante envio de cópia de Termo de Paralisação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O MUNICÍPIO deve observar a legislação ambiental 
aplicável, mantendo-se em situação regular com suas obrigações, além de observar a legislação 
social e trabalhista, especialmente no que tange a não praticar atos que importem em 
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discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil, trabalho escravo ou que caracterize assédio 
moral ou sexual, bem como o atendimento a normas de saúde e segurança ocupacional;  
 
Parágrafo primeiro: O MUNICÍPIO deve adotar medidas adequadas para evitar e corrigir 
imediatamente danos ambientais decorrentes do projeto ou bem financiado, se for o caso, e, na 
hipótese de sua ocorrência ou de autuação administrativa por parte de autoridade ambiental, 
comunicar os fatos à FOMENTO PARANÁ; 
 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO deve monitorar seus fornecedores no que diz respeito ao 
cumprimento das legislações ambientais, sociais, trabalhistas, normas de saúde e segurança 
ocupacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica desde já estipulado que a inobservância por parte do 
MUNICÍPIO, de qualquer das normas de procedimentos estabelecidos, a juízo da FOMENTO 
PARANÁ e/ou recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, acarretará o vencimento 
antecipado das parcelas objeto do presente, após ouvidas as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Deverá ainda a FOMENTO PARANÁ, por si e/ou 
recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, considerar vencida a dívida e rescindido de 
pleno direito este Contrato, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da incidência dos juros moratórios e da suspensão dos desembolsos, caso o 
MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do aviso por escrito, 
não promova o cumprimento da exigência a ele formulada, com base em qualquer dos fatos ou 
circunstâncias previstas neste Contrato e/ou termo de Convênio firmado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A Fomento Paraná trata dados pessoais das pessoas para 
finalidades relacionadas ao desempenho das atividades financeiras, de concessão de crédito para o 
investimento dos recursos do SFM. Os dados são tratados para o fim de cumprimento de 
obrigações legais, regulatórias e requisições de autoridades administrativas e judiciais, para 
exercício regular de direitos e fins de processos administrativos e judiciais, para análise, 
gerenciamento e tratamento de riscos relacionados à segurança da operação, para verificação da 
identidade do titular, para fins de prevenção a fraudes e para hipóteses de legítimo interesse da 
instituição. 
Os dados pessoais do titular poderão ser compartilhados para as finalidades previstas no presente 
documento e na Política de Privacidade da empresa. Os destinatários dos dados poderão ser 
prestadores de serviço e fornecedores, órgãos reguladores e entidades públicas, inclusive 
administrativas e judicias. Os dados são compartilhados tão somente na medida necessária, de 
modo seguro e em conformidade à legislação aplicável à espécie (Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral 
de Proteção de Dados). 
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Para maiores informações acerca dos dados coletados, hipóteses de tratamento de acordo com a 
finalidade e sobre os direitos do titular (acesso, correção, eliminação, bloqueio, exclusão, 
oposição e portabilidade) acesse nosso Aviso de Privacidade no site 
https://www.fomento.pr.gov.br/Pagina/Lei-Geral-de-Protecao-de-Dados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O atraso ou omissão por parte da FOMENTO PARANÁ, no 
exercício dos direitos que lhe assistem na forma deste Contrato, não poderá ser interpretado como 
renúncia a tais direitos, nem como aceitação das circunstâncias que lhe permitiriam exercitá-los. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Este contrato somente poderá ser alterado mediante Termo 
Aditivo, após a devida análise e manifestação pela SEDU e/ou PARANACIDADE e aprovação 
pela FOMENTO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As partes contratantes elegem, para qualquer procedimento 
judicial com base no presente Contrato, o Foro da Comarca de Curitiba, com exclusão de 
quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam como único e competente para resolver 
questões oriundas do presente. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, a FOMENTO PARANÁ e o MUNICÍPIO, obrigando-
se por seus sucessores a cumpri-lo integralmente, firmam o presente em 2 (duas) vias, assinadas e 
rubricadas na presença das testemunhas abaixo, que também assinam. 

 
Curitiba, 14 de julho de 2022. 

 
 
 
________________________________ 
Heraldo Alves das Neves  
Agência de Fomento do Paraná S/A. 
 

 
 
________________________________ 
Wellington Otávio Dalmaz  
Agência de Fomento do Paraná S/A. 
 

 
 
 

______________________________________ 
  

 Município de IVATÉ 
 
 
 
Testemunhas: 

WELLINGTON 
OTAVIO 
DALMAZ:0335825
4941

Assinado de forma digital 
por WELLINGTON OTAVIO 
DALMAZ:03358254941 
Dados: 2022.07.14 
17:58:41 -03'00'

HERALDO ALVES 
DAS 
NEVES:71343237904

Assinado de forma digital 
por HERALDO ALVES DAS 
NEVES:71343237904 
Dados: 2022.07.15 
16:27:05 -03'00'

DENILSON 
VAGLIERI 
PREVITAL:04193
879941

Assinado de forma 
digital por DENILSON 
VAGLIERI 
PREVITAL:04193879941 
Dados: 2022.08.11 
09:59:15 -03'00'

 

 

 
 
 
_________________________________     ________________________________ 
      
Nome:                                                             Nome: 
RG:                                                                 RG: 
 

HANDY CHARLES 
LINS JUVENCIO 
BUENO:02013684983

Assinado de forma digital por 
HANDY CHARLES LINS JUVENCIO 
BUENO:02013684983 
Dados: 2022.07.14 17:59:36 
-03'00'

ALEXANDRE SALTON 
DE SOUSA 
ARANHA:02355237980

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE SALTON DE 
SOUSA ARANHA:02355237980 
Dados: 2022.07.14 17:56:16 
-03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br   
___________________________________________________________________ 

TERMO ADITIVO N.º 08 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 159/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 061/2019 
 
Aos 08 dias do mês de agosto de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu 
agente político, Sr.  DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41 e de outro lado como CONTRATADA A empresa 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP estabelecida na Rua. Pion. 
Marcelino Giroto, nº 211,Jardim Itália II  CEP 87060655, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ 08.833.630/0001-59, neste ato representado por GISELLY DAIANNY FIGUEIREDO 
DE CARVALHO, brasileira, sócia proprietária , residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, portadora do RG n.º 8.395.501-5 SSP/PR e  CPF  nº 052.702.989-02, telefone (44) 3041-
0707, e-mail:  giselly@alternativagestaopublica.com.br, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Suprimir o item: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID VALOR 

MAXIMO UNT 
VALOR 

MAXIMO 
TOTAL 

10 Sistema de Gestão de serviços de 
Saúde 

12 MÊS R$ 2.074,83 R$ 24.897,96 

 
Cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para a implantação, 

conversão de dados e manutenção de sistema informatizado de gestão pública do município de Ivaté-
PR, conforme especificações constantes do edital e seus anexos. 

 
Essa supressão representa um percentual aproximado de 10,25%, 

fundamenta-se no art. 65 inciso I, alínea “b” e § 1º da Lei n º 8.666/93. 
 
A relação de itens do contrato passa a ser: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID VALOR MAXIMO 
UNT 

VALOR 
MAXIMO 
TOTAL 

1 Sistema de Tributação/Fiscalização e 
módulo Web ao contribuinte 

12 MÊS  R$2.874,60   R$34.495,20  

2 Sistema de Nota Fiscal Eletrônica 12 MÊS  R$2.728,61   R$32.743,32  

3 Sistema de RH (folha de pagamento) 
e módulo Web aos funcionários 

12 MÊS  R$1.366,32   R$16.395,84  

4 Sistema de controle de Frotas 12 MÊS  R$549,27   R$6.591,24  

5 Sistema de controle de Patrimônio 12 MÊS  R$504,45   R$6.053,40  

6 Sistema de controle de Obras 
Públicas 

12 MÊS  R$504,45   R$6.053,40  

7 Sistema de Contabilidade Pública 12 MÊS  R$1.509,98   R$18.119,76  

8 Sistema de Tesouraria Municipal 12 MÊS  R$346,44   R$4.157,28  
9 Sistema de Orçamento Público (PPA, 

LDO, LOA) 
12 MÊS  R$346,44   R$4.157,28  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br   
___________________________________________________________________ 

10 Sistema de Geração de Arquivos para 
o TCE-Pr 

12 MÊS  R$403,91   R$4.846,92  

11 Sistema de Portal de Transparência 
do Município 

12 MÊS  R$504,45   R$6.053,40  

12 Sistema de Compras e Licitações 12 MÊS  R$791,74   R$9.500,88  

13 Sistema de controle de estoque 
(almoxarifado) 

12 MÊS  R$432,62   R$5.191,44  

14 Sistema de Protocolo e Tramitação de 
Processos 

12 MÊS  R$576,27   R$6.915,24  

15 Aplicativo móvel integrado aos 
sistemas de gestão 

12 MÊS  R$582,64   R$6.991,68  

16 Atendimento técnico nos módulos 12 MÊS  R$4.151,34   R$49.816,08  

VALOR TOTAL: R$ 218.082,24 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL  
2.1 Pela execução dos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 
218.082,24 (duzentos e dezoito mil e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos). 
 
2.2 A presente supressão passa a vigorar a partir de 01/09/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL  

Contratante 
 
 
 
 
 
 
 

ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP  
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
 
Patrícia Tomain Mesquita                                               Vinícius Vieira Caetano da Silva 
RG. 14.716.569-2                                                         RG: 11.039.072-6 
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TERMO ADITIVO N.º 05 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 159/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 061/2019 
 
Aos 29 dias do mês de julho de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu 
agente político, Sr.  DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41 e de outro lado como CONTRATADA A empresa 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP estabelecida na Rua. Pion. 
Marcelino Giroto, nº 211,Jardim Itália II  CEP 87060655, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ 08.833.630/0001-59, neste ato representado por GISELLY DAIANNY FIGUEIREDO 
DE CARVALHO, brasileira, sócia proprietária , residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, portadora do RG n.º 8.395.501-5 SSP/PR e  CPF  nº 052.702.989-02, telefone (44) 3041-
0707, e-mail:  giselly@alternativagestaopublica.com.br, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Aditar o contrato: 

 
Cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para a implantação, conversão de 

dados e manutenção de sistema informatizado de gestão pública do município de Ivaté-PR, conforme 
especificações constantes do edital e seus anexos. 

 
Este aumento representa um percentual de 21,15%, somente nos itens abaixo, 

representando 10,18% no valor total do contrato primitivo, o atual aditivo fundamenta-se no art. 65 
inciso II, alínea “b” e § 1º da Lei n º 8.666/93. 

 
Relação de itens e descritivos atualizados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR INICIAL VALOR ATUALIZADO 

1 Sistema de Tributação/Fiscalização e 
módulo Web ao contribuinte, 
Armazenamento web em nuvem 

R$ 2.154,16  R$2.609,93  

3 Sistema de RH (folha de pagamento) e 
módulo Web aos funcionários 
Armazenamento web em nuvem 

R$ 1.023,22  R$1.239,71  

4 Sistema de controle de Frotas 
Armazenamento web em nuvem 

R$ 430,83  R$521,98  

5 Sistema de controle de Patrimônio 
Armazenamento web em nuvem 

R$ 376,98  R$456,74  

6 Sistema de controle de Obras Públicas 

Armazenamento web em nuvem 

R$ 376,98  R$456,74  

7 Sistema de Contabilidade Pública 

Armazenamento web em nuvem 

R$ 1.130,94  R$1.370,22  

8 Sistema de Tesouraria Municipal 

Armazenamento web em nuvem 

R$ 258,50  R$313,19  

9 Sistema de Orçamento Público (PPA, LDO, 
LOA) 
Armazenamento web em nuvem 

R$ 258,50  R$313,19  

11 Sistema de Geração de Arquivos para o 
TCE-Pr 

R$ 301,59  R$365,40  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br   
___________________________________________________________________ 

Armazenamento web em nuvem 

12 Sistema de Portal de Transparência do 
Município 
Armazenamento web em nuvem 

R$ 376,98  R$456,74  

13 Sistema de Compras e Licitações 

Armazenamento web em nuvem 

R$ 592,39  R$717,72  

14 Sistema de controle de estoque 
(almoxarifado) 
Armazenamento web em nuvem 

R$ 323,12  R$391,48  

15 Sistema de Protocolo e Tramitação de 
Processos 
Armazenamento web em nuvem 

R$ 430,83  R$521,98  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL  

 Fica acrescido ao valor contratual, o valor mensal de R$ 1.700,00. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 

O presente aditivo passa a vigorar a partir de 30/07/2022. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 
 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL  

Contratante 
 
 
 
 

ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP  
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
Patrícia Tomain Mesquita                                               Vinícius Vieira Caetano da Silva 
RG. 14.716.569-2                                                         RG: 11.039.072-6 

 

MunicÍPio de BraSilÂndia do Sul-Pr
 AVISO DE RESULTADO DO RECURSO INTERPOSTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2022 – PL 064/2
O Pregoeiro do Município de Brasilândia do Sul, designado pela Portaria n.º 01/2022, 
de 03 de janeiro de 2022, torna público aos interessados, o resultado do julgamento 
do recurso interposto no Pregão Presencial nº 039/2022, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO 
NO PROGRAMA DE DUAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – 
ESF, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
O Pregoeiro do Município de Brasilândia do Sul decide julgar totalmente improcedente 
o recurso apresentado pela empresa ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.- CNPJ 
- 36.356.658/0001-88, com o fim de manter a decisão de habilitação da empresa TSS 
CLINICA MEDICA LTDA. no processo acima mencionado.
Brasilândia do Sul-PR, 11 de agosto de 2022.
RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS
Pregoeiro Municipal
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PROCESSO Nº: 181558/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 
INTERESSADO: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO 

SUL 
ADVOGADO / 
PROCURADOR:   

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 703/20 - Segunda Câmara 

 

 

Prestação de Contas do PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, 
exercício de 2019. Parecer Prévio pela 
REGULARIDADE das contas. 

 

 

1 - PARECER PRÉVIO 

 

As contas do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, 

relativas ao exercício de 2019, foram encaminhadas pelo Sr. Mario Junio Kazuo da 
Silva, Gestor do exercício, dando cumprimento às disposições e determinações 

legais. 

Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Coordenadoria de 

Gestão Municipal e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

 

2 - CONCLUSÃO DA UNIDADE TÉCNICA 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, após análise da documentação 

apresentada, inclusive em sede de contraditório, emitiu a Instrução 3.686/20, (peça 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
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nº 20), posicionando-se pela REGULARIDADE das contas do PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, exercício de 2019. 

Destacou, no entanto, que as conclusões não elidem responsabilidades 

por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências 

nas informações de caráter declaratório. Ressalvou, ainda, as constatações de 

procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias e denúncias.  

 

3 - ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, emitiu o Parecer n.º 
996/20 – 3PC, (peça n.º 21), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo 
Langner, e após o exame relativo às disposições constitucionais e legais, 

manifestou-se pela emissão de Parecer Prévio recomendando a REGULARIDADE 
das Contas do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, exercício de 

2019.  

 

4 – CONCLUSÃO  

Diante de todo o exposto, acompanhando a Coordenadoria de Gestão 

Municipal e o douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e, ainda, 

considerando tudo mais o que consta no processo, propomos, na forma do artigo 23 

da Lei Complementar n° 113/2005: 

1) que o PARECER PRÉVIO deste Tribunal recomende o julgamento pela 

REGULARIDADE das contas do PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL 
DO SUL, exercício de 2019, Sr. Mário Junio Kazuo da Silva, CPF 
004.695.479-10. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, nos termos do artigo 398 [§ 1º] do 

Regimento Interno, para encerramento após o trânsito em julgado do processo. 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
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VISTOS, relatados e discutidos, 

 

ACORDAM  

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em: 

1) emitir, na forma do artigo 23 da Lei Complementar n° 113/2005, 

PARECER PRÉVIO recomendando a REGULARIDADE das contas do PREFEITO 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, exercício de 2019, Sr. Mário Junio Kazuo da 
Silva, CPF 004.695.479-10; 

2) encaminhar ao Gabinete da Presidência para deliberações, nos 

termos do artigo 217-A, § 6.º, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

3) autorizar, após o cumprimento integral da decisão, o 

encerramento do processo, e encaminhamento à Diretoria de Protocolo para 

arquivamento, nos termos do artigo 398, § 1.º do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas GABRIEL GUY LÉGER. 

Plenário Virtual, 3 de dezembro de 2020 – Sessão Virtual nº 18. 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente  

SuMula de receBiMento 
de renovaÇão de licenÇa de oPeraÇão

C Vale Cooperativa Agroindustrial, torna público que recebeu do IAt renovação de 
licença de operação para Depósito e Comércio de Agrotóxicos, localizada na Rod. Pr 
486, Trevo de Acesso a Brasilândia,  Município de Brasilândia do Sul - Pr.  Licença n° 
274763. Validade  21/07/2028.

SuMula de receBiMento 
de renovaÇão de licenÇa de oPeraÇão

C Vale Cooperativa Agroindustrial, torna público que recebeu do IAt renovação de 
licença de operação para Depósito e Comércio de Agrotóxicos, localizada na Rod. Pr 
486, Trevo de Acesso a Brasilândia,  Município de Brasilândia do Sul - Pr.  Licença n° 
274763. Validade  21/07/2028.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
 ERRATA 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a 
publicação com data de 14 de Julho de 2022 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
edição nº 12.477 na página B5, a qual refere-se a publicação do edital da Tomada 
de Preços nº 09/2022.
Onde se lê: 
01.02. O Prazo de execução será de 90 dias, a partir da emissão da ordem de serviço, 
podendo ser aditado conforme interesse ou necessidade das partes, cuja decisão 
compete à Administração.
CORRETO: lê-se 
01.02. O Prazo de execução será de 120 dias, a partir da emissão da ordem de 
serviço, podendo ser aditado conforme interesse ou necessidade das partes, cuja 
decisão compete à Administração.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Agosto de 2022.
Andreia Katia Sella

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA nº 421 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO:  M GIROLDO DECORA LTDA inscrito no CNPJ: 18.900.026/0001-
51, com sede na Rua Pioneiro Olinto Mariani, 334 - Jardim Diamante - 87120000, 
Floresta – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preço nº 74/2022, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
OBJETO: O Objeto do presente Contrato é Contratação de Empresa especializada 
para fornecimento e instalação de cortinas de modelo persianas que serão destinadas 
para atender as necessidades de diversas repartições, secretarias e órgãos da 
administração instaladas no Paço Municipal., no Sistema de Registro de Preços, a 
serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e sessenta e 
cinco dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Eletrônico nº 74 /2022, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a 
integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
VALOR: R$ 73.450,00 (setenta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente Ata será de 12 (doze) 
meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA nº 422 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO:  EPB LONDRINA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E 
HOPITALAR EIRELI – ME inscrito no CNPJ: 22.540.455/0001-32 com sede na RUA 
Edivaldo Ferreira De Lima, 40 - Jardim Tropical - 86087646, Londrina – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preço nº 02/2022, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
OBJETO: O Objeto do presente Contrato é AQUISIÇÃO DE AUTOCLAVES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, no 
Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo 
período de Trezentos e sessenta e cinco dias, conforme quantitativo, especificações 
e detalhamentos consignados no Pregão Eletrônico nº 2 /2022, que juntamente com 
a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição.
VALOR: R$ 13.596,00 (treze mil e quinhentos e noventa e seis reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da presente Ata será de 12 (doze) 
meses
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 411/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JOAQUIM C. DUARTE E CIA LTDA - ME
SEDE: Cruzeiro Do Oeste – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dispensa por Justificativa 158/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de diversos itens: 75 fronhas (180 
fios, 100% algodão, 50x70 cm), 75 lençóis de solteiro com elástico (100% poliéster, 
88x1,88mx20cm), 40 travesseiros (50x70cm, 100% poliéster), 75 mantas casal (100% 
poliéster, 180x2m), 75 toalhas de rosto (45x75cm, 100% algodão) e 75 toalhas de 
banho (100% algodão, 50x100cm).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ R$ 9.533,50 (nove 
mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta centavos)
Data da assinatura do contrato: 03 de agosto de 2022
Vigência do contrato: 03 de novembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 109/2022 

Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 

Presencial nº 24/2022-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica Homologado e adjudicado o julgamento proferido pela 

Pregoeira e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 24/2022, A 

presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de Tablets, com 

recursos obtidos através da Resolução SESA 1071/2021, destinados a Secretaria de Saúde do 

Município de Esperança Nova/PR., Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa 

abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
1) INFATEC COMPUTADORES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.858.720/0001-80 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 7.245,00 (sete mil, duzentos e quarenta e cinco reais). 
 
 

Art. 2º. Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 

respectivo certame licitatório. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 11/08/2022. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

7º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços Nº 9/2022 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Nona do referido Contrato, o pedido de diminuição e o valor 
praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos anexos), 
reequilíbrio econômico-financeiro, passando o valor da Gasolina Comum de R$5,49 (cinco reais e quarenta 
e nove centavos) reduzindo para R$5,30 (cinco reais e trinta centavos), reequilíbrio econômico-financeiro, 
passando o valor do Diesel-500 R$7,16 (sete reais e dezesseis centavos), reduzindo para R$6,92 (seis reais e 
noventa e dois centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de 
direito. 
Data da Assinatura: 11/08/2022. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

9º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 68/2021 
Pregão Presencial nº 38/2021 - SRP 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
Considerando o pedido do fornecedor, decorrente da variação no valor do combustível 
(documentos em anexo), passando o valor do óleo diesel S-10 de R$7,33 (sete reais e trinta e três 
centavos), realinha o valor do litro do óleo diesel S-10 para R$7,20 (sete reais e vinte centavos), a 
partir do dia 11/08/2022.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas da ata de registro de preços de nº 
68/2021 desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 11/08/2022. 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito municipal 

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 063/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND AO AR LIVRE 
NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, DESTINADO AO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES, CONFORME DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h00min horas do dia 25/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h01min às 10h15min horas 
do dia 25/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h16min horas do dia 
25/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de 
agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 dias do 
mês de Agosto de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 062/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AULAS DE DANÇAS, VIOLÃO E CURSO DE PINTURAS, DESTINADO A 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E SECRETARIA DE CULTURA, CONFORME 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei 
Complementar Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento 
sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida a 
participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, 
empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião 
Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo 
os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do 
Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/
PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/
PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/
PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme 
Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 25/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas 
do dia 25/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 
25/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 50.880,00 (cinqüenta mil oitocentos e oitenta 
reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de 
agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 dias do 
mês de Agosto de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 ATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2022
 Anulação de itens do Pregão Eletrônico nº 015/2022
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 1. Ficam anulados os itens nº 14 (disco limpador para limpeza, 
tamanho 35cm) e nº 55 (saboneteira acrílica, com reservatório mínimo 
de 500ml, pulsador de mola), por motivo de quantidade e valor 
expressos erroneamente no Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2022, 
cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição de materiais de 
higiene e limpeza, para serem utilizados na manutenção da sede do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde, Caps-Ad, Ceo e Ambulatórios de 
Especialidades Médicas.
 2.Este Ato Administrativo entra em vigor na presente data.
Umuarama, 11 de agosto de 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
 Presidente
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cÂMara MuniciPal de cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N.º 034/2022
SÚMULA: Autorizar o Vereador JOÃO PAULO COGO a  viajar a cidade de Curitiba - PR nos dias 08 a 10 de agosto 
de 2022.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador JOÃO PAULO COGO portador de RG sob nº 8.456.922-4 a viajar a cidade de Curitiba – Pr nos 
dias 08 a 10 de agosto de 2022, conforme Requerimento nº 034/2022 de 05 de agosto de 2022, sendo:
Saída: 07/08/2022
Retorno: 10/08/2022
Motivo: Acompanhar o Prefeito Municipal Mario Junio Kazuo da Silva em Visita ao Gabinete do Deputado Alexandre 
Curi, e visitas a Secretarias de Estado. Cabendo-lhe duas diárias e meia antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos 
e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.375,00 (hum mil trezentos e setenta e cinco reais)...
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, 
num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), 
sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe 
do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o 
encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 05 de agosto de 2022.
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                       1º Secretário                                          2º Secretário
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PROCESSO Nº: 137749/21 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL  
INTERESSADO: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
PROCURADOR:  
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 103/22 - Segunda Câmara 

EMENTA: Prestação de contas de Prefeito – 
Disponibilidade líquida negativa; fontes relativas a 
recursos vinculados; ausência de ofensa ao disposto 
no art. 42 da LRF – Gastos com publicidade em 
contrariedade ao previsto no art. 73, VI, ‘b’ e VII, da 
Lei 9.504/97; valores pequenos e sem o condão de 
afetar a igualdade entre candidatos nas eleições;  
ressalvas – Parecer prévio pela regularidade das 
contas com ressalvas. 

1. DO RELATÓRIO 

Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. 
Mario Junio Kazuo da Silva como Prefeito de Cafezal do Sul no exercício de 2020. 

Em primeira análise, a Coordenadoria de Gestão Municipal 
(Instrução 4166/21 – Peça 09) indicou a existência de restrições à regularidade plena 
das contas: 

(i) Art. 42 da LC 101/00 – No exercício do encerramento do mandato, 
sob a norma do artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), a assunção de 
compromissos nos últimos oito meses do final de mandato exige lastro financeiro, 
determinado pela apuração da disponibilidade de caixa. 

Em obediência aos arts. 8º, parágrafo único, e 50, I, da LRF, e de 
acordo com a sistemática do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do 
Tesouro Nacional, aplicável à União, aos Estados, Distrito Federal e Municípios por 
força do art. 50, § 2º, da LRF, a apuração da disponibilidade de caixa contempla o 
somatório de todas as fontes, segregadas por vinculação. Nesse aspecto, a aferição 
realizada na presente análise evidenciou que o Município apresentou origem de 
recursos com saldo negativo, conforme indicado nos Demonstrativos da 
Disponibilidade Líquida por Grupo de Origem de Recursos, segregados em Vinculados 
e Não Vinculados (quadros 4.4.2.a e 4.4.3.a). 
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(ii) Despesas com publicidade I – Considerando que nos termos do art. 
73, VI, "b" da Lei Eleitoral nenhuma despesa com publicidade pode ser feita no período 
de vedação que antecede a data das eleições, verifica-se pelas informações do 
Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) que a 
Entidade não deu atendimento ao referido diploma legal, conforme demonstrativo. 

 

(iii) Despesas com publicidade II – Tendo em vista o comando legal 
que determina que a despesa com publicidade até o dia 15 de agosto do último ano do 
mandato não pode ultrapassar a média dos gastos realizados nos dois primeiros 
quadrimestres dos três últimos anos que antecedem o pleito, verifica-se que a Entidade 
Municipal extrapolou esse limite, conforme demonstrativo. 

 

Devidamente intimado, o Sr. Mario Junio Kazuo da Silva apresentou 
defesa (Peças 15/29), aduzindo, em síntese: 
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(i) Art. 42 da LC 101/00 – Informou-se na Instrução Técnica que a 
irregularidade pode ser sanada com a apresentação das justificativas, em especial com 
a comprovação da existência de convênios com liberação de recursos de forma 
parcelada para mais de um exercício. É o que realmente ocorreu. 

Nos termos do Demonstrativo de Restos a Pagar aqui anexado é 
possível perceber os montantes a receber que se considerados afasta a conclusão da 
instrução, analise: 

 

Ainda, para confirmar a veracidade das informações, junta-se os 
termos de convênios, dando a segurança de que não houve a inscrição das despesas 
sem a respectiva fonte de receita. 

(ii) Despesas com publicidade I – (...) os referidos gastos foram 
necessários para os fins de conscientização da pandemia do Covid-19, para 
cumprimento das metas de prevenção de contágio indicadas pelo sistema de saúde e 
também órgãos públicos, como o Ministério Público do Estado do Paraná. 

Tais gastos, portanto, foram realizados em forma de exceção e está 
ressalvada na legislação, consoante previsão do artigo 1º, §3º, inciso VIII, da Emenda 
Constitucional nº 107/2020, analise: 

(...) 

Com efeito, ao contrário do apontado na instrução para o ano de 2020 
não estava vedada a publicidade institucional para o enfrentamento da pandemia, o 
que foi seguido pela municipalidade. 
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Ainda que não existisse a exceção, também não haveria prejuízo à 
igualdade esperada ao pleito eleitoral, ante a existência de apenas um candidato. 

(iii) Despesas com publicidade II – Após a Emenda Constitucional nº 
107/2020, o TCE/PR passou a entender como irregular o excesso de gasto exceder a 
média dos gastos com publicidade dos 02 primeiros quadrimestres dos últimos 03 anos 
para além de 10% do valor estabelecido no §5º, do artigo 1º, da Resolução nº 60/2017 
do TCE-PR (R$ 1.500,00). 

Dessa forma, a irregularidade em questão é apontada porque o gasto 
com publicidade institucional superou o limite tolerável pelo TCE/PR em R$ 231,01 (R$ 
1.731,01 – R$ 1.500,00). 

Em razão do ínfimo valor, entende que o item deve ser superado se 
sopesadas as circunstâncias do ano de 2020 para o Município de Cafezal do Sul, pois 
o pequeno excesso não teve a capacidade de tornar desigual a disputa eleitoral, 
especialmente porque no pleito houve candidatura única em reeleição. 

(...) 

A propósito, o Ministro Alexandre Moraes, ao relatar o Agravo 
Regimental em Recurso Ordinário Eleitoral nº 0609778-83.2018.6.26.0000 (TSE), 
entendeu que não deve haver punição quando o excesso de limite de gasto com 
publicidade não produza o desequilíbrio da disputa eleitoral (...). 

(...) 

Nesse sentir, também aqui com o surgimento das campanhas de 
saúde, justificaram o disparate, sendo que a maioria das campanhas da época tiveram 
a finalidade de conscientizar sobre a Dengue a Covid-19. 

Cabe esclarecer que o empenho 681/2020 correspondeu a campanha 
de prevenção à dengue, em razão surto que surgiu ao tempo e em plena pandemia do 
Covid. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, em análise conclusiva 
(Instrução 994/22 – Peça 30), ratificou os termos de seu exame anterior. 

(i) Art. 42 da LC 101/00 – Apesar dos esclarecimentos e documentos 
juntados às peças nº 21 a 29 (termos de convênios e de compromissos), o interessado 
não juntou ao processo comprovantes dos ingressos dos valores vinculados às fontes 
deficitárias (extratos bancários, registros contábeis), bem como, termos aditivos dos 
convênios que tiveram o prazo de execução prorrogado (demonstrando a vigência 
destes após o exercício em análise), o cronograma de sua execução e demais 
documentos que se fizerem necessários. 

(ii) Despesas com publicidade I – Embora o responsável alegue que 
parte da publicidade se trata da divulgação de campanhas contra à Covid-19, não 
restou comprovada tal afirmação, pois, não é possível analisar somente através da 
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relação de empenhos (peça nº 19) que, de fato, o conteúdo da publicidade possui 
informações dessa natureza. 

Não obstante, cabe observar que as despesas relacionadas à COVID-
19 possuem classificação específica no plano de contas da despesa orçamentária do 
TCE-PR para o exercício de 2020, qual seja, 3.3.90.39.86.00 - Produções Jornalísticas, 
Serviços Gráficos e Editoriais e Serv. de Publicidade e Propaganda – Coronavírus 
(COVID-19), devendo ser indicado o desdobramento 86 nos registros dos empenhos 
para esta finalidade, o que possibilita a correta avaliação das despesas com 
publicidade, bem como outros acompanhamentos, em virtude de regras especiais 
estabelecidas para este caso, conforme Emenda Constitucional nº 107/2020. 

(iii) Despesas com publicidade II – Apesar das justificativas 
apresentadas, observa-se que a entidade ultrapassou a média apurada, relativa aos 
gastos nos 2 (dois) primeiros quadrimestres dos 3 (três) últimos anos que antecedem o 
pleito, em R$ 1.731,01, superando também o limite tolerável de 10% do valor 
estabelecido no § 5º do artigo 1º da Resolução nº 60/17 - TCE/PR. 

Embora o responsável alegue que parte da publicidade se trata da 
divulgação de campanhas contra à Dengue e Covid-19, não restou comprovada tal 
afirmação, pois, não é possível analisar somente através da relação de empenhos 
(peça nº 18) que, de fato, o conteúdo da publicidade possui informações possui 
informações dessa natureza. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 194/22-5PC – Peça 31) 
acolheu integralmente o posicionamento da Coordenadoria de Fiscalização Municipal. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Passo ao exame das impropriedades detectadas pelos órgãos 
instrutivos. 

(i) Art. 42 da LC 101/00 – Com máxima vênia à orientação adotada 
pelos órgãos instrutivos, o item não demonstra irregularidade que denote ofensa ao 
disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Consoante se extrai das manifestações da Coordenadoria de Gestão 
Municipal, todas as fontes que apresentaram resultados deficitários no término do 
exercício de 2020 dizem respeito a recursos vinculados, em relação aos quais existem 
obrigações de outros entes e entidades relativamente à transferência de recursos ao 
Município de Cafezal do Sul visando ao atendimento de ajustes previamente 
pactuados. 

Desta feita e considerando que, por meio dos documentos contidos nas 
Peças 21/29, restou devidamente esclarecida a origem de todas as fontes (por certo 
que seria possível carrear mais esclarecimentos acerca do andamento das avenças em 
questão, porém, a documentação acostada mostra-se suficientes para a finalidade do 
presente processo), bem como em virtude de que, quanto aos recursos livres, a 
Municipalidade não apresentou déficit, reputo que o item deve ser considerado regular. 
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Conclusão: Item regularizado. 

(ii) Despesas com publicidade I – Novamente ouso divergir dos órgãos 
instrutivos, uma vez que os gastos não foram executados em montante exorbitante (R$ 
20.743,86) e não tiveram o condão de afetar a igualdade dos candidatos nas eleições 
(uma vez que houve apenas um candidato a Prefeito), de modo que a questão pode 
ser objeto de mera ressalva. 

Conclusão: Irregularidade convertida em ressalva. 

(iii) Despesas com publicidade II – Considerando que a diferença entre 
a média de gastos dos exercícios anteriores (R$ 68.260,31) e as despesas efetuadas 
no exercício de 2020 (R$ 69.991,32) é de apenas R$ 1.731,01, além de que os gastos 
não tiveram o condão de afetar a igualdade dos candidatos nas eleições (uma vez que 
houve apenas um candidato a Prefeito), parece-me que, tal qual observado em relação 
ao item anterior, a questão pode ser objeto de mera ressalva. 

Conclusão: Irregularidade convertida em ressalva. 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná: 

3.1.  expedir parecer prévio recomendando a regularidade das contas 
do Sr. Mario Junio Kazuo da Silva como Prefeito de Cafezal do Sul no exercício de 
2020, ressalvando, porém, despesas com publicidade em contrariedade à previsão do 
art. 73, VI, ‘b’ e VII, da Lei 9.504/97, com base no disposto no art. 16, III, “b”, da LC/PR 
113/05; 

3.2.  determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão 
nos registros competentes, e o encerramento do processo, com arquivamento dos 
autos junto à Diretoria de Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

I. expedir parecer prévio recomendando a regularidade das contas do 
Sr. Mario Junio Kazuo da Silva como Prefeito de Cafezal do Sul no exercício de 2020, 
ressalvando, porém, despesas com publicidade em contrariedade à previsão do art. 73, 
VI, ‘b’ e VII, da Lei 9.504/97, com base no disposto no art. 16, III, “b”, da LC/PR 113/05; 
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II. determinar, após o trânsito em julgado da decisão, sua inclusão nos 
registros competentes, e o encerramento do processo, com arquivamento dos autos 
junto à Diretoria de Protocolo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 

Plenário Virtual, 7 de abril de 2022 – Sessão Virtual nº 6. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 260/2022, de 11 de Agosto de 2022.
SUMÚLA: Designa para responder como Secretário na Escola Municipal Luiz Sibirino de Moura e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Designar, JOÃO PAULO MORO, portador do Rg nº 13.047.527-2 SSP/PR e CPF nº 105.317.769-05, 
servidor temporário desta municipalidade, admitido em 01/08/2022, matricula 387, cargo AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
pelo Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2018, para responder como Secretário da Escola Municipal Luiz 
Sibirino de Moura , POR 40 HORAS semanais, com lotação na Secretaria de Educação e Cultura, a contar do dia 01 
de agosto de 2022.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a partir 01 de agosto de 2022.
Alto Piquiri, 11 de Agosto de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 064/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DE PANIFICAÇÃO DIVERSOS, A FIM DE DAR 
CONTINUIDADE AO ATENDIMENTO DA PADARIA MUNICIPAL. OS PRODUTOS SERÃO RETIRADOS 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO – I”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da 
prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas enquadradas como 
Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de 
Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; 
Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança 
Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova 
Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/
PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de 
Junho de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h30min horas do dia 25/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14h31min às 14h45min horas do dia 25/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h46min horas do dia 25/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 18.597,00 (dezoito mil quinhentos e noventa e sete reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 
5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na 
Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone 
(44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Agosto de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 065/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE AREIA MÉDIA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min horas do dia 25/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h31min às 13h45min horas do dia 25/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h46min horas do dia 25/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Agosto de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 066/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 15h30min horas do dia 25/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 15h31min às 15h45min horas do dia 25/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15h46min horas do dia 25/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 77.625,50 (Setenta e Sete mil, Seiscentos e vinte e cinco reais e cinqüenta 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Agosto de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia do Sul
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1235.
E-mail –licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR, através do Pregoeiro Municipal com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal torna público para conhecimento dos interessados, que a licitação 
divulgada através do Edital do Processo Licitatório Nº 068/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2022, tendo por 
objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES, DESTINADOS 
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL”, foi dada como DESERTA por falta de 
interessados no Certame. 
Brasilândia do Sul (PR), 11 de Agosto de 2022.
RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS
PREGOEIRO MUNICIPAL 
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Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 067/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
SISTEMA BUFFET SELF-SERVICE, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, NA CIDADE DE UMUARAMA, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL – ANEXO I”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h30min horas do dia 26/08/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h31min às 08h45min horas do dia 26/08/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h46min horas do dia 26/08/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 46.000,00 (sessenta e nove mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Agosto de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altÔnia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 135/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 059/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 1108/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS MIG LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 09.556.262/0001-01, neste ato 
representada pela Srª  Erica Miranda da Silva, portadora do RG nº 101546900, CPF nº. 060.094.919-24, residente 
na Rodovia PR 490-Km 01, na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 059/2.022, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE ARMÁRIOS PARA ARMAZENAR MATERIAIS HOSPITALARES NO HOSPITAL MUNICIPAL, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1 ARMÁRIOS INTERNO E EXTERNO NA COR BRANCO LOUSA MADEIRA E FÓRMICA. MEDIDA 
INTERNA: 18 CM; MEDIDA EXTERNA: 3 CM; DOBRADIÇAS COM AMORTECEDOR; CORREDIÇA TELESCÓPICA; 
DIVISORES INTERNOS NAS GAVETAS; PUXADOR GOLF PRATA ANODIZADO
R$8.500,00
8.500,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 059/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS MIG LTDA-ME são de  R$ 8.500,00 
(oito mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 180 (dias), com início em 11/08/2022  e término em 06/02/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº059/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, na   DIVISÃO DE SAÚDE Local de Entrega, no Município de Altônia – PR.
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 26  SECRETARIA DE SAÚDE 10639234  Manutenção do CMS 449052420000 MOBILIÁRIO EM GERAL
Altônia-PR., 11/08/2022
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 134/2022 
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 040/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 148  DE 03/08/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 71.256.283/0001-85, neste ato representada pela Srª Nayara Martins Santos de Almeida 
Felipe, portadora do RG nº 11.929.981, CPF nº. 071770556-06, residente , na cidade de NOVA LIMA, Estado do MG, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 040/2.022, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento e instalação de Conjunto 
Radiológico com Gerador de Alta Frequência, para uso no Hospital Municipal., a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 1 
CONJUNTO RADIOLÓGICO DE ALTA 
FREQUENCIA COM NO MÍNIMO DE 630 Ma e 150 
Kv para Radiologia Geral; contendo no mínimo:  
Comando e gerador de raios-X; alta freqüência - 
multipulso; Potência mínima: 50KW; Sistema de 
controle microprocessado; Painel de membrana com 
teclas do tipo simples toque; Faixa de ajuste de KV 
de no mínima de: 40 a 150KV - com passos de 1KV; 
escala de mA mínima de 20, 50, 100, 200, 400, 500, 
630mA ; Seleção automática de focos fino/grosso; 
Tempo de exposição mínimo: 0,002 a 6 segundos 
(ou maior); Faixa de mAs de no mínimo: 0,25 a 630 
mAs ; Indicação de Parâmetros/Funções no display 
digital de no mínimo Kv, mA e mAs; Alimentação 
elétrica – trifásica 220V e 380V (ambos)– 60Hz 
configurado no gerador sem a necessidade de 
transformador externo para melhor aproveitamento 
da sala.  
Mesa Fixa com tampo flutuante; Tampo 
homogêneo radiotransparente com capacidade de 
carga mínima de 300 kg; Tamanho mínimo de 90 x 
225 cm; Deslocamento longitudinal do tampo 
mínimo mínima de +/- 40 cm e Transversal: mínima 
de +/- 20cm; Freios eletromagnéticos para os 
movimentos transversal e longitudinal; sistema de 
Indicação de centralização. Grade antidifusora razão 
150 linhas / pol; Distancia focal 100 a 180 cm; Freios 
eletromagnéticos ; Bandeja possibilitando a 
autocentralização de chassis de 13x18 cm a 35x43 
cm ; Acabamento pintura eletrostática.  
Estativa Porta tubo: Tipo chão/teto ou chão-chão: 
deslocamento horizontal (longitudinal) mínimo de 
280 cm em trilhos; Giro da coluna de -180°/+180° - 
acionado por pedal; Braço porta-tubo: Deslocamento 
vertical mínimo de 150 cm; Rotação do conjunto 
Colimador de 90°, 180° e 270°; Freios 
eletromagnéticos com acionamento por botoeira no 
painel junto ao tubo; Indicação de angulação do tubo 
tipo por gravidade de (+180 ° a -180°); Estrutura em 
aço; Acabamento pintura eletrostática.  
Mural Bucky Deslocamento padrão vertical mínimo 
de 150 cm; Freio Eletromagnético para 
posicionamento  
vertical; Grade antidifusora razão mínima 150 linhas 
/ pol.; distancia focal (100 a 180) cm; Bandeja 
possibilitando a entrada de chassis (13x18 a 35x43) 
cm em ambas as direções (configurável na 
instalação); Estrutura em aço: Acabamento pintura 
eletrostática  
Unidade Selada; Cúpula com revestimento de 
chumbo; Tubo de Raios-X de Anodo giratório imerso 
em óleo isolante; Potência mínima aproximada de 
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18/50KW; Rotação do Anodo de no mínimo 3.000 
RPM; Focos fino de 0.6 a 1,0 mm (ou menor) e 
grosso de1.2 a 2,0 mm (ou menor); Capacidade 
calórica mínima de 140 KHU.  
Colimador Manual Luminoso; Campo Luminoso 
ajustável indicando área a ser irradiada de no 
mínimo de 0x0 cm a 43x43 cm; Acionamento da 
lâmpada com temporizador eletrônico do campo 
luminoso;  
PAINEL DE COMANDO:  
Display do tipo digital em LEDS, com indicações de 
parâmetros de Raio-X KV/mAs/mA, com 
possibilidade de ajuste de tempo de exposição, com 
indicação de foco A, painel tipo membrana, seleção 
do padrão de densidade  
Garantia mínima: 12 (doze) meses integral; mão de 
obra, parte e peças, incluindo o tubo de raios-x.  
(Deverá Apresentar) Exigências:  

Registro do produto; BPF, importação e ou 
armazenamento, ambos expedidos pela ANVISA/MS, em 
plena validade, AFE e licença sanitária do fabricante.  

 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão Eletrônico nº 040/2.022, vencido pela 
contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA são de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 180 (dias), com início em 11/08/2022  e término em 06/02/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Eletrônico Nº040/2.022”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega  do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, na  
DIVISÃO DE SAÚDE Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. 

Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da 
contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  

 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26  
SECRETARIA DE SAUDE 1062234 Manutençao do Hospital Municipal 449052080000 APARELHOS, EQUIP., UT. MÉDICOS-
ODONTO. 

 

 
 
 
 

 
Altônia-PR., 11/08/2022 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia do Sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos declaro adjudicado e HOMOLOGADO o 
presente Processo Licitatório nº 066/2022 – Pregão Presencial nº 041/2022, para que produza os devidos efeitos 
legais e jurídicos esperados, para as empresas seguinte:
ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA -   CNPJ - 41.191.505/0001-68;
EP SOUZA & JM SOUZA COMERCIAL - CNPJ - 22.932.358/0001-95;
SMK DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS - CNPJ - 07.584.359/0001-00;
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ITENS DE CESTA 
BÁSICA A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul - PR, 11 de agosto de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 825/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOSEFA LIMA SANTANA, RG. nº 6.880.527-9 SSP/PR, ocupante do cargo de Diretora 
do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/04/2021 a 02/04/2022, a contar do dia 01/08/2022 a 30/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 826/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SULYEN KELLY BARBOZA PORFÍRIO, CPF. nº, 069.179.829-03, ocupante do cargo de 
Professora (20H), lotada na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, 90 (noventa) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao quinquênio  15/02/2016 a 13/02/2021, a 
contar do dia 01/09/2022 a 29/11/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 828/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 02 de Agosto de 2022, a servidora ANTONIA DE FÁTIMA PENASSO, 
CPF. nº 726.881.149-72, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS no CRAS (Centro de Referência 
em Assistência Social), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 829/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GIOVANNA HADAS TINELLI, CPF. nº 104.656.449-88, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 02/03/2021 a 01/03/2022, a contar  do dia 18/08/2022 a 27/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 830/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GÉSSICA KAUANE ZAMPRONIO, CPF. nº 072.057.649-04, ocupante do cargo de Chefe de 
Departamento, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 01/03/2021 a 28/02/2022, a contar  do dia 08/08/2022 a 22/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 831/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER, a servidora VANESSA DE SOUZA MADEIRO, CPF. nº 029.676.199-06, ocupante do cargo de  
Psicóloga, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 29 (vinte e nove) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 18/07/2021 a 17/07/2022 à contar  do dia 08/08/2022 a 05/09/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 832/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 05 de Agosto de 2022 à 05 de Agosto de 2023, a Sra.  JULIANE BIANCA DA SILVA 
SOUZA, CPF. nº  123.534.059-72, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal 
nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) 
horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, 
homologado através do Decreto nº 192/2021, convocada através do Edital n° 258/2022, do dia 02/08/2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 04/08/2022, para atuar no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 833/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 05 de Agosto de 2022, a servidora JULIANE BIANCA DA SILVA SOUZA, 
CPF nº 123.534.059-75, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil (40h), no Centro Municipal de Educação 
Infantil Casinha Feliz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº 263/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e Edital 
de Convocação nº. 262/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/08/2022, por motivo estritamente 
particular da candidata desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4713 RITA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO 752.526.515-15 36°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 11 (onze) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 097/2022 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 097/2022
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Agosto de 2022.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JULIANE BIANCA DA SILVA SOUZA, RG. nº 14.698.723-0 e C.P.F. nº 123.534.059-75.
OBJETO: Prestação de serviços PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H) referente Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$: 3.845,63 (Três mil oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 05/08/2022 com término em 05/08/2023.
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 452
 DE 09 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
09/08/2022 04:30h/15:30h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 38/2022
PREGÃO PRESENCIAL N°. 14/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação 
final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos “A”, “B” e “E” conforme RDC 306 da ANVISA, para atender as 
repartições do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 29 de agosto de 2022, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 05 de maio de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
(Republicado)

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 457
 DE 11 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/08/2022 04:00h/15:00h Maringá- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Universitário-HU.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 11 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 455/2022
   DE 10 DE AGOSTO DE 2022.
“REVOGA A PORTARIA Nº 453 DE 09/08/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 453 de 09/08/2022 que disponibilizou o servidor Municipal, CRISTIAN DE ARAÚJO 
LIMA, para conduzir paciente em tratamento de saúde, no Hospital Uopecan, na cidade de Cascavel, na data 10 de 
agosto de 2022.
Art. 2° - Em razão da Revogação prevista nesta portaria, fica cancelada a diária concedida ao servidor.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de agosto de 2022 (10/08/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 456/2022
   DE 11 DE AGOSTO DE 2022.
“REVOGA A PORTARIA Nº 454 DE 09/08/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 454 de 09/08/2022 que disponibilizou o servidor Municipal, JOCELINO CESAR DA 
SILVA, para conduzir paciente em tratamento de saúde, no Hospital Universitário, na cidade de Maringá, na data 10 
de agosto de 2022.
Art. 2° - Em razão da Revogação prevista nesta portaria, fica cancelada a diária concedida ao servidor.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de agosto de 2022 (11/08/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 458
 DE 11 DE AGOSTO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais)  ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/08/2022 12:00h/22:00h Arapongas- PR
 Buscar alta de paciente, que estava em tratamento de saúde, no Hospital Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 11 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 205/2022
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Cristiane Gouveia Ochman e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde á servidora Cristiane Gouveia Ochman, Auxiliar Administrativo 
PSF, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.237.772-5, por 90 (noventa) dias, com fundamento no artigo 59 da 
Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991.
Art. 2º - Trata se de uma extensão de Licença para Tratamento de Saúde, pois já foi concedido 30 (dias) de acordo 
com a portaria nº 145/2021, também foi concedido mais 60 (dias) de acordo com a portaria nº 167/2021 e também foi 
concedido mais 60 (dias) de acordo com a portaria nº 199/2021, também foi concedido mais 90 (dias) de acordo com 
a portaria nº 224/2021,  também foi concedido 90 (dias) de acordo com a portaria nº 083/2022 e também foi concedido 
90 (dias) de acordo a portaria 149/2022.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos dia 05/08/2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 204/2022
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora ROSANA DA SILVA ARAUJO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ROSANA DA SILVA ARAUJO, Portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 10.126.982-5, relativas ao período aquisitivo 01/12/2019 à 30/11/2020, por 30 (trinta) dias devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 01 de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 01/08/2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte e dois.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
FONE (44) 3643-1301   ⎯    CNPJ: 80.404.023/0001-09    

Rua Jorge Ferreira nº550, CEP 87570-000    -     Francisco Alves    -    Paraná 
 
 

PORTARIA N.º 007/2022 DE 04 DE AGOSTO DE 2022 
 
SÚMULA: Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, 
nos processos de licitação, para o exercício de 2022, e dá outras providências:  
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - Estado do 
Paraná, LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas atribuições legais e, com base no 
art. 51, parágrafo 4º da Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações, demais Legislação 
da esfera Federal, Municipal ou Estadual pertinente a matéria em vigor. 
RESOLVE: 

           Art. 1º - Designar e nomear Presidente e Membros, para os processos licitatórios, 
abertos e julgados pela Câmara Municipal de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizados durante o exercício de 
2022, conforme segue;  

1. PRESIDENTE: 
 ROSANGELA ONOFRE; 
2. MEMBROS: 

ELIANE ROBERTA TEIXEIRA FUJII 
ROSIMEIRI CORREA PUGAS SALDEIRA. 

 
Art. 2º- A partir da vigência desta portaria, ficam os membros acima citados 

designados para dar continuidade aos trabalhos referente aos processos de licitação em andamento.  
 
Art. 3º - A presidente e membros deverão se reunir quando solicitado pelo setor 

competente e/ou definidos em editais específicos, efetuar a realização dos testes das amostras, emissão de laudo 
de aprovação ou reprovação do produto ou serviços, avaliar a demonstração de produtos ou serviços em 
concordância com exigências dos editais, proceder a analise dos documentos, julgar as propostas apresentadas, 
emitir parecer, encaminhando em seguida a documentação ao Presidente da Câmara Municipal, para as devidas 
providências. 

Art. 4º - Os serviços prestados pela Presidente e demais membros na realização de 
suas atividades afins para os processos licitatórios do exercício de 2022, serão considerados de relevância, porém, 
sem quaisquer ônus para o Legislativo. 

 Art. 5º - A Presidente poderá solicitar orientação, comissão especial e apoio de 
demais técnicos e especialistas inclusive do Executivo Municipal quando julgar necessário, em função da 
complexidade da analise do objeto solicitado. 

Art. - 6º Ficam delegados a Presidente, poderes para baixar edital, assinar avisos e 
demais documentos dela decorrentes, bem como sua execução e coordenação. 

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná aos quatro dias do 
mês de agosto de dois mil e vinte e dois.   

Cumpra-se 

                     Registre-se 

                                           Publique-se 

LIOMAR MENDES LISBOA 
Presidente da Câmara 

 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 254/2022
Data: 11.08.2022
Ementa: regulamenta o Serviço de Acolhimento Familiar do Município de Guaíra, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos da 
Lei Municipal nº 2.188/2021 de 02.09.2021 , e, considerando o memorando online sob o nº 2138/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentado por este Decreto o Serviço de Acolhimento Familiar, instituído pela Lei nº 2.188 de 02 de 
setembro de 2021, como parte integrante da Política de Atendimento à criança e ao adolescente do Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, que consiste na modalidade de acolhimento de crianças e adolescentes em residências 
de famílias acolhedoras cadastradas, afastados do convívio familiar por determinação judicial, como medida protetiva 
de proteção excepcional e provisória.
Art. 2º O Serviço atenderá crianças e adolescentes de 0 a 18 anos e, excepcionalmente, jovens entre 18 e 21 anos de 
idade, dependendo nestes casos de parecer da equipe técnica do Serviço no qual deverá constar o grau de autonomia 
alcançando pelo acolhido.
Art. 3º A família acolhedora prestará serviço de caráter voluntário, não gerando, em nenhuma hipótese, vínculo 
empregatício, funcional, profissional ou previdenciário com o Município ou entidade de execução do serviço.
Art. 4º Cada família poderá receber apenas uma criança ou adolescentes por vez, à exceção dos grupos de irmãos.
Art. 5º Conforme avaliação da equipe técnica, excepcionalmente, a família poderá receber mais de uma criança ou 
adolescente não pertencente ao mesmo grupo de irmãos.
Art. 6º São requisitos para ser Família Acolhedora:
I - Ser maior de dezoito anos, sem restrição de gênero e estado civil;
II - Ser residente no município há no mínimo um ano;
III - não estar em processo de habilitação, ou interessado em adotar criança ou adolescente;
IV - Não ter nenhum membro da família, que resida no domicílio, envolvido com o uso abusivo de álcool, drogas ou 
substâncias assemelhadas;
V - Ter concordância dos demais membros da família que convivem no mesmo domicílio;
VI - Apresentar boas condições de saúde física e mental;
VII - Comprovar idoneidade moral, inclusive com apresentação de certidão de antecedentes criminais de todos os 
membros maiores de 18 anos que residem no domicílio da família acolhedora;
VIII - Ter disponibilidade afetiva, emocional e cujos membros mantenham uma relação harmoniosa no espaço do lar;
IX - Comprovar estabilidade financeira da família;
X - Possuir espaço físico adequado na residência para acolher criança ou adolescente;
XI - Parecer psicossocial favorável, expedido pela equipe interdisciplinar do Serviço de Acolhimento Familiar;
XII - Participar das capacitações (inicial e continuada), bem como comparecer às reuniões e acatar as orientações 
da Equipe Técnica.
Parágrafo único. Não serão aceitas no Serviço pessoas com vínculo de parentesco com criança e adolescente em 
processo de acolhimento.
Art. 7º Atendidos todos os requisitos mencionados no artigo anterior, a família participante do Serviço assinará um 
Termo de Adesão ao Serviço Municipal de Acolhimento Familiar.
Art. 8º O requerimento de cadastro como família acolhedora deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - Documento de identificação com foto, de todos os membros da família;
II - Certidão de nascimento ou casamento, de todos os membros da família;
IV - Comprovante de Residência;
V - Certidão negativa de antecedentes criminais de todos os membros da Família, que sejam maiores de idade;
VI - Comprovante de atividade remunerada e/ou benefício previdenciário, de pelo menos um membro da família;
VII - Atestado médico comprovando saúde física e mental dos responsáveis;
As famílias cadastradas receberão acompanhamento e preparação contínua, sendo orientadas sobre: os objetivos 
do Serviço de Acolhimento, a diferenciação com a medida de adoção, a recepção, a manutenção e o desligamento 
das crianças.
Art. 9° A preparação das famílias cadastradas será feita através de:
I - Participação em cursos e eventos de formação.
II - Orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas;
III - Participação nos encontros trimestrais de estudo e troca de experiência com todas as famílias, com abordagem no 
ECA, questões sociais relativas à família de origem, relações intrafamiliares, guarda como medida de colocação em 
família substituta, papel da família acolhedora e outras questões pertinentes.
Art. 10. As famílias Acolhedoras receberão uma bolsa-auxílio mensal no valor de 01 salário mínimo nacional para cada 
criança ou adolescente acolhido, por meio de depósito bancário em conta corrente indicada para esta finalidade, pelo 
membro designado no Termo de Guarda e Responsabilidade:
I - A Bolsa-auxílio destina-se ao custeio das despesas com o acolhido, compreendendo alimentação, vestuário, 
materiais escolares e pedagógicos, serviços e atendimento especializados complementares à rede pública local, 
atividade de cultura e lazer, transporte e demais gastos relativos à garantia dos direitos fundamentais previstos no 
ECA.
II - Cada família receberá a bolsa-auxílio mensal, no valor per capita, equivalente a uma criança ou adolescente, à 
exceção dos grupos de irmãos;
III - Em caso de acolhimento, pela mesma família, de mais de uma criança e/ou adolescente, o valor da bolsa auxílio 
será proporcional ao número de acolhidos;
IV - Em caso de acolhimento de crianças ou adolescentes com deficiência que não tenham condições de desenvolver 
as atividades da vida diária com autonomia, doenças graves ou usuário de substâncias psicoativas, devidamente 
comprovadas por meio de laudo médico, o valor mensal poderá ser ampliado em até 50% (cinquenta por cento) do 
valor estabelecido.
V – O beneficiário do auxílio, uma vez apto a receber o recurso, estará isento da prestação de contas dos gastos.
VI - A família acolhedora que receber o recurso na forma de bolsa-auxílio e não cumprir a responsabilidade familiar 
integral da criança ou adolescente acolhido, ficará obrigada a ressarcir ao erário a importância recebida durante o 
período de irregularidade.
VII - A concessão da bolsa-auxílio para a família acolhedora deverá ser realizada durante o período de acolhimento, e, 
quando inserir-se ou retirar-se a criança ou o adolescente acolhido da família acolhedora no decorrer do mês, pagar-
se-á a esta o valor do mês integral, desde que o tempo total de acolhimento seja superior a 28 (vinte e oito) dias;
VIII - Nos casos em que o acolhimento for igual ou inferior a 28 (vinte e oito) dias, a família receberá a bolsa-auxílio 
proporcional aos dias de permanência;
IX - Quando o acolhido for beneficiário do Benefício de Prestação Continuada - BPC ou qualquer outro benefício 
previdenciário ou assistencial, a família acolhedora deverá depositar 50% do valor do benefício em conta poupança 
em nome da criança ou adolescente acolhido, salvo no caso de determinação judicial em contrário.
X - A interrupção do acolhimento familiar, por quaisquer motivos, implica na suspensão imediata da concessão da 
bolsa auxílio.
Art. 11. Caberá à Coordenação do Serviço encaminhar os seguintes documentos para ciência e controle ao Gestor da 
Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS:
I – Termo de Adesão da família acolhedora para o Gestor da Secretaria Municipal de Assistência Social;
II - Encaminhar o Termo de Desligamento da família acolhedora para ciência e controle da Secretaria Municipal de 
Assistência Social;
III - Encaminhar relatório mensal à Secretaria Municipal de Assistência Social – Setor Gestão do SUAS, constando: 
data da inserção da família acolhedora; nome do responsável; RG do responsável; CPF do responsável endereço da 
família acolhedora;
IV - nome da criança (s) / adolescente (s) acolhido (s); data de nascimento; número da medida de proteção; valor a 
ser pago;
V - Nome do Banco e número da agência e conta bancária a ser efetuado o depósito da Bolsa Auxílio.
VI - Prestar informações sobre as crianças acolhidas ao Ministério Público e Autoridade Judicial competente;
VII - Encaminhar à Autoridade Judiciária competente o PIA (Plano Individual de Atendimento);
VIII - Cumprir as obrigações previstas nesta Lei, bem como no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, as 
orientações técnicas para os Serviços de Acolhimento e normativas SUAS.
Art. 12. A Equipe Técnica prestará acompanhamento sistemático à família acolhedora, à criança/adolescente 
acolhidos e à família de origem, contando com o apoio dos demais integrantes da rede de proteção.
Art. 13. As despesas decorrentes do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora correrão por dotação orçamentária 
própria, suplementadas se necessário.
 Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2022.
 HERALDO TRENTO
       Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 03/2022
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DE 27/05/2022 – DESTINADO À CONTRATAÇÃO, POR PRAZO DETERMINADO, DE 
PROFISSIONAIS NAS FUNÇÕES DE PSICÓLOGOS (AS), TERAPEUTA OCUPACIONAL E FARMACÊUTICO (A) 
BIOQUÍMICO (A).
Registrado no memorando on-line sob o nº 555/2022
Contrato nº 009/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: MATEUS ESTEVÃO DA SILVA
FUNÇÃO: FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO
Salário Inicial: R$ 3.963,53
Admissão: 15/08/2022
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
 

 

PORTARIA Nº 361/2022 
Data: 11.08.2022 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e 
dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando os memorandos on-line sob os nºs 032/2021, 2.988/2021 e 
4.126/2021, 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a 

seguir: 
 

NOME 
 

RG Nº PERIODO 
AQUISITIVO 
 

INICIO/FINAL 

Jose Ricardo 4.554.233-5 - 
SESPII/PR 
 

2021/2022 02/09/2022 a 01/10/2022 

 Mardilena Maria de Campos 5.401.138-5 - 
SESPII/PR 
 

2019/2020 05/09/2022 a 04/10/2022 

Ulisses Rodrigues Alves Neto 7.161.622-3 - 
SESPII/PR 
 

2021/2022 25/08/2022 a 08/09/2022 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria.  
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2022. 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 362/2022 
Data: 11.08.2022 
Ementa: concede elevação de referência de vencimento as servidoras 
públicas municipais, por conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 
1.247/2003 em seu artigo 29, e, considerando os memorandos on-line sob os nºs 1.957/2022 e 
1958/2022, 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento as 
servidoras públicas municipais, a título de incentivo pela conclusão de Curso de Pós-Graduação, 
conforme segue: 

 
Nome/ Cargo RG nº Da 

Referência 
Para a 

Referência 
 

A partir de 

Jessica Teodoroski Tebaldi 
/ Assistente Social  

9.864.080-0 - 
SESPII/PR 

 

50 53 01/09/2022 

 Luciane dos Santos da Silva 
/ Assistente Social 

8.574.289-2 - 
SESPII/PR 

 

50 53 01/09/2022 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

eficácia a partir de 1º de setembro de 2022. 
 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de agosto de 2022. 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
 

. 

se, Publique se e, Cumpra

de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

        
 

 
 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº. 080/2022 
 
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 024/2022. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 024/2022, 
objetivando a Contratação de empresa para Aquisição de produtos de processamento de dados 
(tablet), destinado a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do município de Iporã/PR., tendo 
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 
processo: 
FORNECEDOR Valor Total R$ 
S. C. TURQUINO MACKERT R$ 30.771,00 

 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 

           Iporã/PR, 20 de maio de 2022. 

 

 

 

SERGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

        
 

 
 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
DECRETO Nº. 080/2022 
 
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 024/2022. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 024/2022, 
objetivando a Contratação de empresa para Aquisição de produtos de processamento de dados 
(tablet), destinado a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do município de Iporã/PR., tendo 
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 
processo: 
FORNECEDOR Valor Total R$ 
S. C. TURQUINO MACKERT R$ 30.771,00 

 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 

           Iporã/PR, 20 de maio de 2022. 

 

 

 

SERGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº067/2022 PMI-PROCESSO 151/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem 
como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de 
empresa para aquisição de materiais odontológicos, para a Secretaria de Saúde do município de Iporã-PR. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.633.441/0001-84, no valor de R$ 11.899,03 (onze mil, oitocentos e noventa e nove reais e três centavos), para aquisição de materiais 
odontológicos, para a Secretaria de Saúde do município de Iporã-PR, determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 30 UND ANESTESICO MEPIADRE 2% (MEPIVACAINA) C/ 50 
TUBETES CRISTAL 

R$ 197,89 R$ 5.936,70 

2 10 UND HEMOSPON ESPONJA C/ 10 UNIDADES – MAQUIRA R$ 71,39 R$ 713,90 

3 30 UND FIO DE NYLON 4-0 AGULHA 20MM 3/8 C/ 24 – 
PROCARE 

R$ 54,89 R$ 1.646,70 

4 40 UND APLICADOR CAVIBRUSH REGULAR VERDE C/ 100 – 
FGM 

R$ 24,20 R$ 968,00 

5 50 UND ACIDO FOSFÓRICO 37% C/ 03 SERINGAS (ATTAQUE 
GEL) – BIODINAMIC 

R$ 9,35 R$ 467,50 

6 50 UND AGUA DESTILADA GALAO 500ML 2 I – HEALTH CARE R$ 22,00 R$ 1.100,00 

7 20 UND REVELADOR RAIO X 500 ML – CARESTREAM KODAK R$ 35,20 R$ 704,00 

8 6 UND ANTISSEPTICO BUCAL CLOREXIDINA 0,12% 1000ML – 
TRIHYDRAL 

R$ 43,89 R$ 263,34 

9 1 UND POSICIONADOR RX CONE UNIVERSAL 
AUTOCLAVAVEL - MAQUIRA 

R$ 98,89 R$ 98,89 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de materiais odontológicos será destinada a atender a demanda da Secretaria Saúde do 
Município de Iporã/PR. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de materiais odontológicos, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas 
do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 
 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 11.899,03 (onze mil, oitocentos e noventa e nove reais e três centavos). 
 

 R$ 11.899,03 (onze mil, oitocentos e noventa e nove reais e três centavos) em materiais odontológicos. 

 

Iporã/PR, 11 de agosto de 2022                               

 

 

                                                                    HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de produtos de processamento 
de dados (tablet), destinado a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do 
município de Iporã/PR.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 26/08/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 11 de agosto de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS, DESTINADOS A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS.
Valor máximo da licitação: R$ 14.018,92 (quatorze mil, dezoito reais e noventa e dois 
centavos)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
25/08/2022
O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e 
no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao 
Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo email: 
licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 11 de agosto de 2022.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 011/2022
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a PRORROGAÇÃO da data 
de abertura da licitação em epígrafe, a qual estava marcada para o dia 24 de Agosto 
de 2022, as 14:00 horas, ficando prorrogada sua abertura para o dia 02 de Setembro 
de 2022, as 14:00 horas.
Licitação modalidade Tomada de Preço nº 011/2022, do tipo “menor preço por lote”, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM TST NAS VIAS URBANAS DO MUNICIPIO IPORÃ/PR, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E LEI Nº 
10.520/2002, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS 
E DE ACORDO COM AS NORMAS E CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: não foi publicado no diário oficial da união.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral, nº 2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 11 de Agosto de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 134/2022
Revoga e anula o proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 024/2022.
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
Art. 1º. Fica revogado e anulado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 024/2022, processo nº 
063/2022, objetivando a Contratação de empresa para Aquisição de produtos de 
processamento de dados (tablet), destinado a suprir as necessidades da Secretaria 
de Saúde do município de Iporã/PR.,
Motivo: Tendo em vista que as marcas não são compatíveis com o sistema 
operacional, que será utilizado nos TABLETS da Secretaria de Saúde do Município.
Art. 2º. A presente revogação é com fulcro no art. 49 da lei federal nº 8.666/93 e nas 
súmulas nº346 e nº 473 Supremo Tribunal Federal, a seguir reproduzidos:
Lei: 8.666/93
Art. 49. A autoridade competente para aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
decidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito devidamente fundamentado.
Súmula do STF:
Súmula 346: A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.
Súmula nº 473: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que a tronam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revoga-las, 
por motivo de convivência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Iporã/PR, 11 de agosto de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº168/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: HM IMPERMEABILIZAÇÕES-LTDA.
Objeto: Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de 
impermeabilização de caixa de água, para a Secretaria de Saúde do Município de 
Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais).
Vigência: 11/08/2022 á 11/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 158/2022 e Dispensa nº 073/2022.
Iporã-Pr. 11 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº170/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: NOROESTE INDÚNSTRIA GRÁFICA-LTDA.
Objeto: Contratação emergencial de empresa para   aquisição de futura e parcelada 
de Materiais Gráficos para todas as Secretarias do Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 15.088,70 (quinze mil, oitenta e oito reais e setenta centavos).
Vigência: 11/08/2022 á 11/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 157/2022 e Dispensa nº 072/2022.
Iporã-Pr. 11 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº169/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: T. FERNANDES SOLDA - EVENTOS
Objeto: Contratação emergencial de empresa para   serviço de locação de Tendas 
Pirâmides para a Secretaria Municipal de Saúde de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 35.577,00 (Trinta e cinco mil, quinhentos e setenta e sete reais).
Vigência: 11/08/2022 á 11/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 156/2022 e Dispensa nº 071/2022.
Iporã-Pr. 11 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
REGISTRO DE PREÇOS 003/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 061/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 24 de agosto de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.
comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Registro de Preços destinado à aquisição 
de equipamentos de proteção individual (EPI) para utilização dos servidores lotados 
na Secretaria de Obras e Viação e Secretaria de Saúde, conforme descrição contida 
no termo de referência e no edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal 
Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) 
ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações 
pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 11 de agosto de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 006
CONTRATO NÚMERO 113/2022 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO DIESEL 
COMUM, OLEO DIESEL S10, GASOLINA COMUM E ARLA PARA ABASTECIMENTO 
EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A FROTA MUNICIPAL, 
CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito IZABEL CRISTINA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado o SR 
LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador do – RG. 5.329.640-8 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na cidade 
de UMUARAMA PR. representante da empresa POSTO COLONIAL DE MARILUZ 
EIRELI ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica reduzidos os preços do lote I, os itens I (DIESEL COMUM) 
de R$ 7,07 para R$ 6,86, item II (DIESEL S10) de R$ 7,28 para R$ 7,10, conforme 
nota fiscal de compras, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente 
autorizado pelo processo licitatório 001/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,10 DE AGOSTO DE 2022
IZABEL CRISTINA ALVES
Contratante
POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI – ME
LEANDRO FERREIRA BONFIM
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 102, DE 11 DE AGOSTO DE 2022.
CONSTITUI E DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL PARA LEVANTAMENTO, 
AVALIAÇÃO DE DANOS E APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
IZABEL CRISTINA ALVES, PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para Levantamento, Avaliação de Danos e 
Apuração de Responsabilidades, composta por 03 (três) membros, servidores 
públicos efetivos, em razão de acidente que envolve veículo automotor de 
propriedade do Município, ocorrido em 10 de agosto de 2022, nas dependências do 
Pátio Rodoviário.
Art. 2º. Designar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, 
para integrar a Comissão Especial para Levantamento, Avaliação de Danos e 
Apuração de Responsabilidades, os seguintes servidores:
I – Cristiano Alessandro de Oliveira, matrícula funcional nº 202244, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo;
II – Cleverton Fabio de Oliveira, matrícula funcional nº 202308, ocupante do cargo 
de Motorista D; e
III – Tiago Rodrigo da Cruz, matrícula funcional nº 202410, ocupante do cargo de 
Mecânico.
Art. 3º. Os trabalhos da Comissão ainda que relevantes, se darão sem ônus ao 
Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz, aos 11 dias do mês de agosto de 2022.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita em Exercício

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°58/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA - EPP.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção mecânica 
de máquinas pesadas e tratores da frota do Município..
Valor Total: R$ 53.950,00.
Vigência: 09/08/22 a 09/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº22/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°59/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RODINEI NERIS ALVES - AUTO ELETRICA.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção mecânica 
de máquinas pesadas e tratores da frota do Município..
Valor Total: R$ 28.000,00.
Vigência: 09/08/22 a 09/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº22/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°60/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. DA SILVA LEITE & CIA LTDA - ME.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção mecânica 
de máquinas pesadas e tratores da frota do Município..
Valor Total: R$ 206.270,00.
Vigência: 09/08/22 a 09/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº22/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°61/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: E. GUMIERI POSTO DE MOLAS E MECÂNICA DIESEL - ME.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção mecânica 
de máquinas pesadas e tratores da frota do Município..
Valor Total: R$ 85.199,00.
Vigência: 09/08/22 a 09/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº22/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°62/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TANIA APARECIDA ALVES 07761435901.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção mecânica 
de máquinas pesadas e tratores da frota do Município..
Valor Total: R$ 21.400,00.
Vigência: 09/08/22 a 09/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº22/2022

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°63/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PEÇAS LTDA.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção mecânica 
de máquinas pesadas e tratores da frota do Município..
Valor Total: R$ 67.000,00.
Vigência: 09/08/22 a 09/08/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº22/2022.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 322/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº23/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 23/2.022 PMP, objetivando a contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de material de limpeza para todas as 
secretarias do Município de Perobal, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP 28.348,25
T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS 34.876,50
C. H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 111.157,00
CLEANING DIST. DE PROD. DE LIMPEZA LTDA 4.501,90
STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 44.619,00
SUPERMED COMERCIO DE PROD. MÉDICOS E HOSP. LTDA 760,00
MAED COM. E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 583,40
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de agosto 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

11.08.2022 SEDU/ PARANACIDADE - REFORMA CRAS 30.737,28

TOTAL 30.737,28

                                                                  Perobal, 11 de Agosto de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.08.2022 FMS - FUNDO NACIONAL SAÚDE - ASSIS. FARMACÊUTICA E 15.052,50
TOTAL 15.052,50

                                                                  Perobal, 02 de Agosto 2022.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                     AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal,  10 de agosto de 2022.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Dispensa  nº 011/2022 anexo, solicito ratificação do ato 
por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de Administração 
para a contratação da entidade SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS – SEBRAE, prestação de serviços de capacitação de 
servidores municipais para aplicação novo regime licitatório da Lei n.º14.133/2021, 
no valor total de R$ 9.800,00 com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa por justificação n.º012/2022
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a contratação da entidade SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO 
E PEQUENAS EMPRESAS – SEBRAE, prestação de serviços de capacitação de 
servidores municipais para aplicação novo regime licitatório da Lei n.º14.133/2021, 
no valor total de R$ 9.800,00, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93.
Perobal, 11 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº98/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução disposto na Clausula Sexta 
do presente contrato, encerrando-se em 30 de setembro de 2022
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 01/08/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº97/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução disposto na Clausula Sexta 
do presente contrato, encerrando-se em 30 de setembro de 2022. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 01/08/2022.

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 389/2022
Concede Férias ao servidor THALLES FRANCES PICCININ, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor THALLES FRANCES PICCININ, matrícula nº 2371-
0, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretária de Fazenda 
e Administração, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022) a partir de 15/08/2022 a 29/08/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 387/2022
Concede Férias ao servidor ELIAS ROQUE DE OLIVEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELIAS ROQUE DE OLIVEIRA, matrícula nº 1721-3, 
ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 02/09/2022 a 
01/10/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 388/2022
Concede Prêmio Especial ao servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no artigo 123 da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril 
de 2010(Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Pérola - Estatuto 
dos Servidores Públicos);
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA, matrícula nº 
1557-1, ocupando o cargo de Abatedor de Animais, lotado na Secretaria Municipal 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, Prêmio Especial, por ter 
completado 25 (vinte e cinco) anos de serviço público no Município.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO nº 262, de 11 de agosto de 2022.
Súmula: Prorroga o PSS – Processo Seletivo Simplificado referente ao Edital nº 
001/2021, realizado pelo Município de Pérola, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o item 12.7 do Edital nº001/2021, referente a validade do PSS - 
Processo Seletivo Simplificado;
CONSIDERANDO a necessidade do chamamento de candidatos aprovados no 
referido certame, em decorrência da vacância constante dos cargos;
CONSIDERANDO o Edital nº004/2021, de 13/08/2021, publicado em 14/08/2021, que 
trata da Homologação do Resultado Final do PSS – Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021.
DECRETA:
Artigo. 1º. Fica prorrogado até 13/08/2023, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, 
concernente ao Edital nº 001/2021, objetivando o preenchimento temporário de cargos 
que forem disponibilizados, em atendimento ao interesse público da Administração.
Artigo. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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LOTE I

Item Qtd. Descriminação Licitado Contratado Firma Vencedora

LOTE II

Item Qtd. Descriminação Licitado Contratado Firma Vencedora

 R$   173.500,00 

Preço por CESTA BÁSICA  em R$ 

Preço por CESTA BÁSICA  em R$ 

 R$   101.000,00  V R V SUPERMERCDO LTDA 
CNPJ: 00.077.132/0001-11 

 R$              145,00 

 R$              101,00 

 R$      72.500,00  V R V SUPERMERCDO LTDA 
CNPJ: 00.077.132/0001-11 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

VALOR TOTAL DO PREGÃO EM R$

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 057/2022, cujo 
objeto é: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Cestas Básicas, destinada as famílias carentes 

atendidas pela Secretaria de Assistência Social, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-1120

CNPJ: 76.404.136/0001-29

Preço Total do 
Lote

Preço Total do 
Lote

MARILUZ, 11 DE AGOSTO DE 2022

IZABEL CRISTINA ALVES
CPF: 810.290.049-00

PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.291 DE 11 DE AGOSTO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 199 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 04.001.12.361.0005.6.028. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 258 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
 04.001.12.365.0005.6.033. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 309 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.054. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 517 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 20.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 05.001.10.302.0008.2.055. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE–CISA
 532 - 4.4.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 85.000,00
 05.001.10.302.0008.2.057. MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
 552 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
 05.001.10.303.0008.2.059. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
 558 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00
 560 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.082. PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I
 753 - 3.3.90.32.00.00 31817 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 12.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 Total Suplementação: 173.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias:
 Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 204 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00
 04.001.12.361.0005.6.028. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G. LOPEZ - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 263 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 4.000,00
 04.001.12.365.0005.6.033. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 314 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 4.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.054. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 514 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
 05.001.10.302.0008.1.013. CONSTRUÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
 525 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES 36.000,00
 526 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 49.000,00
 05.001.10.302.0008.2.057. MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
 551 - 3.3.90.93.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00
 05.001.10.303.0008.2.059. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
 556 - 3.1.90.04.00.00 01303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.900,00
 562 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.100,00
 564 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.082. PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I
 749 - 3.1.90.11.00.00 31817 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 12.000,00
 Total Redução: 173.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 11 dias do mês de agosto de 2022.
IZABEL CRISTINA ALVES
Prefeita Municipal em Exercício

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 321/2022
Promove Professores por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 
Complementar nº. 041, de 11 de agosto de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 de agosto de 2022, por Progressão Funcional de uma classe para outra no 
mesmo nível, os Professores abaixo relacionados, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, nos níveis e 
classes como segue:
NOME RG Do Nível e Classe Para Nível e Classe
Edna Gonçalves Brandão  6.278.124-6 Nível C 11 Nível C 12
Laurita Rosa dos Santos Souza 3.746.327-0 Nível C 11 Nível C 12
Lucia Maria Coelho Marynowski 4.565.549-0 Nível C 11 Nível C 12
Maria de Lourdes Paulo da Rocha  4.467.957-4 Nível C 11 Nível C 12
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 058/2022
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2021, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021.
CONSIDERANDO, o Ofício nº185/2022, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada, para entrega dos 
documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2021, homologado pelo Edital 
nº004/2021, e a Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 26/08/2022, no Departamento de 
Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para manifestar interesse, caso 
contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que convocado deverá 
entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu deslocado para o final da lista, que 
obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
5 ANA PAULA ALVES 01/07/1979 54.00
6 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS 29/09/1976 53.00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e Justiça Federal-(www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH, Curso para 
condução de veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares e de emergência, Ensino Fundamental 
Completo e Carteira Nacional de Habilitação, Categoria D ou E, (Exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 11 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

SaMae – ServiÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conveniado coM a fundaÇão nacional de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022
O Samae de Tapejara, Estado do Paraná, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Leilão sob nº 001/2022 visando a alienação 
dos bens móveis inservíveis para o Samae, tendo os mesmos sido declarados inservíveis por ato competente.
O Leilão nº 001/2022 ocorrerá no dia 25 de agosto de 2022, às 08h30min, e será regido pela Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais alterações. 
Mais informações pelo telefone (44) 3677-1229, ou na Sede Administrativa do Samae de Tapejara.
  Tapejara, em 11 de agosto de 2022.
DAIANE MARA DOS SANTOS DE SOUZA
Leiloeira Oficial
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR
Diretor

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 23/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do Departamento de Recursos Humanos,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 155/2021 de 22 de dezembro de 2021, que regulamenta os critérios para 
avaliação de saúde no ingresso de servidores, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, aos 
cargos de provimento efetivo no município de são Jorge do patrocínio, conforme determina o Art. 17 da Lei Municipal 
nº. 410/1993;
CONSIDERANDO a Exoneração a Pedido da Servidora Pública Sra. LUCIANE DOS SANTOS SILVA, brasileira, 
casada, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, realizada mediante Portaria nº. 504/2022 
de 05 de agosto de 2022;
RESOLVE,
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA, a convocação da candidata abaixo arrolada aprovada no concurso público de provas e 
títulos nº. 001/2019, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer no Departamento de Recursos Humanos desta 
Prefeitura Municipal para firmar Termo de Aceite de Vaga, e no prazo de 30 (trinta) dias apresentar Rol de Documentos 
constantes do Anexo I deste Edital, com intenção de assumir vaga em cargo de provimento efetivo do quadro próprio 
de servidores públicos deste município:
1. CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL
Ordem de Classificação: Nome: Inscrição:
01 WANESSA CHRISSIE BUGANZA PIZZI 00708
Art. 2º. No ato da posse da candidata serão averiguadas as disposições contidas no Art. 6º do Edital 001/2019 e 
demais deliberações intrínsecas:
Art. 6º. DOS CANDIDATOS:
6.1-São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão 
ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e, na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato:
•	 Ter	 nacionalidade	 brasileira	 ou	 portuguesa	 e,	 em	 caso	 de	 nacionalidade	 portuguesa,	 estar	 amparado	 pelo	
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
•	 Ter	completado	18	anos	de	idade,	até	a	data	da	nomeação;
•	 Apresentar	Certificado	de	Reservista	ou	de	dispensa	de	incorporação	para	os	candidatos	do	sexo	masculino;
•	 Estar	em	dia	com	as	obrigações	eleitorais;
•	 Estar	em	pleno	gozo	dos	direitos	políticos;
•	 Estar	em	dia	com	suas	obrigações	junto	à	Receita	Federal;
•	 Ter	sido	aprovado	previamente	neste	Concurso	Público;
•	 Ser	 considerado	 apto	 física	 e	 mentalmente	 para	 o	 exercício	 da	 função	 e	 área	 de	 atuação,	 mediante	 laudo	
médico em inspeção e avaliação médica, de caráter obrigatório e eliminatório, a ser realizada por profissionais 
especializados, podendo ainda ser solicitados exames complementares, a expensas do candidato, a ser determinado 
pela Administração da Prefeitura Municipal;
•	 Possuir	o	nível	de	escolaridade	exigido	e,	nos	casos	de	cargos	que	exijam	Curso	Superior	e/ou	Curso	Técnico,	
possuir e apresentar Diploma com Registro no MEC e na Entidade de Classe, quando for o caso;
•	 Apresentar	 a	Certidão	Negativa	Criminal	 de	que	o	 candidato	não	 sofreu	 condenação	criminal,	 transitada	em	
julgado onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	no	pleno	exercício	de	seus	direitos	políticos	
e não foi condenado por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	a	Certidão	Negativa	de	que	o	candidato	se	encontram	no	pleno	exercício	de	seus	direitos	políticos	
e não foi condenado por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 
expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•	 Apresentar	 declaração	 emitida	 pelo	 próprio	 candidato	 (Reconhecido	 Firma	 em	 Cartório)	 de	 que	 não	 está	
recebendo proventos de aposentadoria de Cargo e/ou Emprego Público, e/ou Cargo da função pública, ressalvados 
os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
•	 Os	documentos	comprobatórios	de	atendimento	aos	requisitos	acima	discriminados	serão	exigidos,	apenas	dos	
candidatos convocados;
•	 Não	serão	aceitos	protocolos	dos	documentos	exigidos	e	sim	os	originais;
•	 A	 Prefeitura	Municipal	 fornecerá	 a	 relação	 dos	 demais	 documentos	 e	 exames	médicos	 aos	 candidatos	 que	
deverão ser apresentados até 05 (cinco) dias úteis antes da data da admissão.
Art. 3º. Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, após 1 (uma) convocação, 
implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas mais 
2 (duas) chamada, totalizando 3 chamadas.
§1º. Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do município, DEVERÁ a 
municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do direito a vaga ou encaminhar o nome ao final de lista 
automaticamente, providenciar a intimação pessoal do candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da 
inscrição do Certame Público, devendo manter atualizado este endereço até o prazo final de validade do Certame, 
podendo a intimação ocorrer na forma administrativa, via epistolar ou por Cartório.
§2º. Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro do Departamento de 
Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila 
(caso seja possível) ou aplicado à perda do direito a vaga no Certame Público.
§3º. Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer sua vaga 
posteriormente dentro da colocação original.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, em 08 de agosto 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 507/2022, de 08 de agosto de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
EDUARDO LEONE PERES, brasileiro, portador do RG nº. 7.385.191-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar, correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo 01/04/2020 
à 31/03/2021, a serem concedidas no período de 14/09/2022 à 23/09/2022, não havendo direito ao pagamento do 
Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto que já o recebeu integralmente na competência de dezembro de 
2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 508/2022 de 08 de agosto de 2022
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 da 
Lei Municipal 410/93, férias em favor da Servidora Pública Sra. VILMA GONÇALVES DE JESUS, portadora do RG nº. 
7.738.540-1/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, padrão GAM, classe VI, 
constante do quadro próprio desta municipalidade lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar – MAC; correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares, 
referentes ao período aquisitivo de  03/02/2017 à 02/02/2018, a serem concedidas a partir de 25 de agosto de 2022, 
bem como a concessão integral do abono constitucional de 1/3 de férias na competência de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 509/2022 de 08 de agosto de 2022
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 da 
Lei Municipal 410/93, férias em favor da Servidora Pública Sra. VILMA GONÇALVES DE JESUS, portadora do RG nº. 
7.738.540-1/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, padrão GAM, classe VI, 
constante do quadro próprio desta municipalidade lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar – MAC; correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares, 
referentes ao período aquisitivo de  03/02/2017 à 02/02/2018, a serem concedidas a partir de 26 de setembro de 2022, 
não havendo direito ao pagamento do abono constitucional de 1/3 de férias visto que já o recebeu na competência 
de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 510/2022, de 9 de agosto de 2022.
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a Emenda Constitucional nº 120 de 05 de maio de 2022 e Lei Municipal nº 2.519 de 28 de julho de 2022;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do disposto no § 10 da Emenda Constitucional nº. 120/2022, combinado com o art. 63 
da Lei Municipal nº 410/1993, e Lei Municipal nº. 2.519/2022, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE NA ORDEM DE 20% 
(VINTE INTEIROS POR CENTO), aos Servidores Públicos ocupantes atualmente do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate a Endemias, conforme seguem relacionados abaixo:
Mat. Nome Cargo Admissão
472-3 Antonia Elivaneide Barbosa da Silva Agente Comunitário de saúde 07/02/2012
488-0 Katia da Silva Matos Agente Comunitário de saúde 01/03/2012
489-8 Quesia Maisa da Silva Araujo Agente Comunitário de saúde 01/03/2012
638-6 Rosiane de Lima Silva Agente Comunitário de saúde 10/09/2015
617-3 Selmas Borges Medeiros Agente Comunitário de saúde 23/03/2015
612-2 Vanessa Bazan Nascimento dos Santos Agente Comunitário de saúde 06/03/2015
680-7 Andrea Soares Rosa Agente Comunitário de saúde 27/06/2016
656-4 Lidiane Spanhol Marega Galdini  Agente Comunitário de saúde 01/03/2016
667-0 Rose Jane da Silva Bender Agente Comunitário de saúde 13/05/2016
717-0 Vanessa Nubia Juliano Agente Comunitário de saúde 11/07/2017
879-6 Alais R.C. Nobrega de Araujo Agente Comunitário de saúde 01/06/2022
465-0 Maria Aparecida Simão Lopes Agente de Combate à Endemias 02/02/2012
514-2 Edson Macorim Agente de Combate à Endemias 22/06/2012
657-2 Marcelo Costa Agente de Combate à Endemias 01/03/2016
658-0 Maicon Gabiati de Moraes Agente de Combate à Endemias 01/03/2016
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, cujos efeitos serão aplicados a partir de 01/05/2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 511/2022, de 10 de agosto de 2022.
INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar para apurar o recebimento de valores indevidos por Ex Servidor 
Público Municipal, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Requerimento do Departamento de Recursos Humanos, datado de 03 de agosto de 2022;
R E S O L V E:
Art. 1º Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, autuado sob o nº. 01/2022, para apurar o recebimento 
de valores indevidos por Ex Servidor Público Municipal, exonerado em 01/04/2021, lotado à época na Secretaria 
Municipal de Saúde de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
Parágrafo único. Os trabalhos deverão ser conduzidos observando-se os princípios do devido processo legal, do 
contraditório e da ampla defesa, considerando, sobretudo o contido NO TÍTULO III – DO REGIME DISCIPLINAR DA 
LEI MUNICIPAL nº. 410/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) além de outros normativos legais aplicáveis 
à matéria.
Art. 2º Designar a apuração do fato à Comissão Processante Permanente instituída pela Portaria nº 248, de 18 de 
agosto de 2021, composta pelos seguintes servidores: ROSANGELA GALIOTTI DE FREITAS, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, inscrita no CPF/MF sob o nº 968.910.629-34, portadora 
do RG nº 9.152.032-0 SSP-PR; CLAUDEMIR BRAVO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
Administrativo VII, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.481.609-96, portador do RG nº 7.905.973-0 SSP-PR; LEANDRO 
MOREIRA DA CRUZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IX, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 965.278.549-00, portador do RG nº 6.018.562-0 SSP-PR; RICARDO RUIZ PIMENTA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Técnico Administrativo X, inscrito no CPF/MF sob o nº 031.912.809-10, portador do RG nº 
7.501.053-2 SSP-PR; e GLADSON GERALDO MAESTRO DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 038.957.649-22, portador do RG nº 7.707.232-2 SSP-PR, todos do quadro 
próprio deste Órgão Público Municipal.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, podendo 
ser prorrogado por igual período, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão ora referidos, porém, sem ônus 
ao Município.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  512/2022, de 11 de agosto de 2022.
ALTERA PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO em favor do Servidor Público Sr. EDSON 
MACORIM, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 3.343.415-4 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Combate as Endemias, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.142 – Manutenção e Encargos da 
Vigilância Sanitária; passando do percentual de 14,22% (quatorze inteiros e vinte e dois centésimos por cento) para o 
percentual de 0,00% (zero), a partir da competência de agosto de 2022, em virtude da obrigatoriedade constitucional 
do pagamento do piso salarial nacional para a categoria do Agente de Combate à Endemias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 513/2022 de 11 de agosto de 2022
CONCEDE FÉRIAS e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. CRISTIANE 
BELINI FERREIRA DE MELLO, portadora do RG nº. 6.146.059-9-SSP-PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais,  Padrão GSG, Classe V, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada 
na: 07 - Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares, referentes ao período 
aquisitivo de 05/03/2020-2021, a serem concedidas no período de 11/08/2022 a 20/08/2022, havendo direito ao 
pagamento do Abono Constitucional em folha da competência de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 25 de agosto de 2022, 
protocolo até às 08h20min e abertura as 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL – tipo menor preço por item. Objeto: AQUISIÇÃO DE 04 UNIDADES DE (PEV) PONTO DE ENTERGA 
VOLUNTÁRIA DE MATERIAIS RECLICLADOS SENDO MATERIAL BARRA CHATA, TUBO, TRAPÉZIO E TELA 
ARTISTICA EM FERRO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. VALOR: R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais). Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª 
à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de agosto de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 52/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 153/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 379/2022 de 
18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 52/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO PARA TODOS OS SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
SADRAQUE ALVES PEREIRA 06321234940
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/08/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de São JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 052/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 153/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO PARA TODOS OS 
SETORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: SADRAQUE ALVES PEREIRA 06321234940.
CNPJ nº 24.304.425/0001-52
VALOR: R$ 16.658,00 (dezesseis mil quinhentos e cinquenta e oito reais).
SOLICITANTE: SECRETARIAS MUNICIPAIS.
São Jorge do Patrocínio-Pr., 11 de agosto de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022
EDITAL N.º 03/2022
O Prefeito de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em 
conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos, instituída através do Decreto nº 070/2022, resolve em 
atendimento a Decisão Administrativa nº 01/2022 da Comissão Organizadora de Concursos,
TORNAR PÚBLICO
Art. 1 – A inclusão do item 2.9 no Edital nº 01/2022, conforme a seguinte redação:
2.9 – O vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Endemias, em atenção ao art. 198, § 7º, § 8º e 
§ 9º, da CF/88, terão complementação por meio de repasses da União, na forma das portarias editadas por esta e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 2.310/2022.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 11 de agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito de Tapejara - PR
MARCIO LUIZ BONADIO
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos

SaMae – ServiÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conveniado coM a fundaÇão nacional de SaÚde

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E XAVIER UNIFORMES LTDA, NOS TERMOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
018/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA, com sede administrativa 
na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor 
Srº. Ramiro Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa  XAVIER 
UNIFORMES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 44.110.465/0001-70, com sede 
na avenida Guilherme de Paula Xavier, 2237, Centro, CEP 87.303-07, no Município de Campo Mourão, Estado do 
Paraná, neste ato representado por Maria Helena Rosa, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta no Dispensa de Licitação n°. 018/2022, tem, entre si, ajustado o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°. 030/2021, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de uniformes para os funcionarios do 
Samae de Tapejara, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo promover acréscimo quantitativo de seu 
objeto  no valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), totalizando 3,57 % no valor do contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 Artigo 65, “b”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara/PR, em  11 de agosto de  2022
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
XAVIER UNIFORMES LTDA
Maria Helena Rosa
 Representante legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. _______________________________
Nome: Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana Thayse Gomes Pinheiro
R.G. : 99967935 SSP/PR  R.G.: 88067720 SSP/PR

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 021/2022
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer Jurídico 
prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de 
Licitação nº. 021/2022, referente ao a RELAÇÃO DE PLANTÕES DE MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS 
DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS DE AGOSTO, NO PRONTO ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/
PR, em conformidade com Edital do Chamamento Público nº 004/2022. Em favor dos profissionais: VANESSA RUIZ 
FERMINO BARROS - ME, AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ- ME, BARAVIEIRA MASSAGO-ENFERMAGEM LTDA 
, L. FERNANDES ENFERMAGEM LTDA.
Com o valor de R$- 49.638,50 (quarenta e nove mil seiscentos e trinta e oito reais e cinqüenta centavos).
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 004/2022.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 11 de agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SaMae – ServiÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conveniado coM a fundaÇão nacional de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão13/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  COMÉRCIO DE CIMENTOS LISBOA LTDA ME
   CNPJ–10.949.917/0001-90
OBJETO: Aquisição de materiais de saneamento a serem utilizados na manutenção de rede de distribuição de 
água do Samae de Tapejara.
VALOR: R$56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).
Tapejara, em 10 de agosto de 2022.
_____________________________  _______________________________
Ramiro Cândido de Souza Junior  ROGERIO CARVALHO LISBOA
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  COMÉRCIO DE CIMENTOS LISBOA LTDA ME

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 162 DE 11 DE AGOSTO DE 2022
Concede férias regulamentares.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Adriano Galoro Gropo 8939-7 2021/2022 22/08/2022 a 05/09/2022
Cristiane de lima Ferreira  8947-8 2021/2022 25/07/2022 a 23/08/2022
Daiane Tarcila Salviato Ribeiro 92447 2021/2022 16/07/2022 a 30/07/2022
Elaine da Silva Rocha  9105-7 2020/2021 11/07/2022 a 20/07/2022
Fabiano Andre Spricido     89729 2017/2018 15/07/2022 a 13/08/2022
Géssica Renata de Moraes Agostinho 91030 2020/2021 06/07/2022 a 20/07/2022
Helio Alves Nascimento 1491-5 2019/2020 18/07/2022 a 01/08/2022
Ione Cristina Batista da Silva Freitas  9040 2021/2022 18/07/2022  a 01/08/2022
João Lídio Xavier 8907 2019/2020 21/07/2022 a 19/08/2022
Maria Fernandes da Cruz Galoro 9097-2 2020/2021 11/07/2022 a 25/07/2022
Márcia Lima dos Santos  1003-0 2021/2022 04/07/2022 a 02/08/2022
Mário Sergio de Araujo 9143-0 2018/2019 20/07/2022 a 18/08/2022
Pedronice Rodrigues de Souza   5886 2021/2022 29/06/2022 a 28/07/2022
Robison Aparecido de Jesus 9007-7 2021/2022 02/08/2022 a 01/09/2022
Shirley Aparecida Covre Baravieira  13030 2020/2021 21/07/2022 a 19/08/2022
Wilerson Alves Madeira 1488-5 2020/2021  02/08/2022 a 01/09/2022
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 11 de Agosto de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, sextA-feiRA, 12 de AGOSTO de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c1

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 269/2022 
 
 

DEMITIR O SERVIDOR 
CLEITON DE JESUS OLIVEIRA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. DEMITIR, a partir de 03 de agosto de 2022, o servidor CLEITON DE 

JESUS OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 8.249.625-4 SESP-PR, admitido em 25 de 

abril de 2022, ocupante do emprego público por tempo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Base 

Descentralizada situada no município de Cianorte, estado do Paraná, ficando revogada a portaria nº 

119/2022 de 20 de abril de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 270/2022 
 
 
 

EXONERA O SERVIDOR  

 KELLY YAEMI HONO RIBAS 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 10 de agosto de 2022, a Sra. KELLY 

YAEMI HONO RIBAS portadora da Cédula de Identidade nº 8.321.836-3 SESP-PR, admitido em 01 

de novembro de 2018, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de Tecnica de Enfermagem 

Socorrsita, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada situada no município de Icaraíma, Estado do 

Paraná, ficando revogada a Portaria nº 14/2021, de 15 de janeiro de 2021. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 
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PORTARIA Nº 271/2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
ANDREIA CRISTINA DA SILVA SANTOS 
contratado através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 – 
CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 14 de fevereiro de 2023, o prazo do contrato temporário da Srª. 

ANDREIA CRISTINA DA SILVA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

9.319.708-9, SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido 

pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de 

Enfermagem Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 15 de agosto de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº 272/2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
ANTONIO BANDEIRA GOMES NETO 
contratado através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 003/2021, regido pelo Edital n° 003/2021 – 
CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 14 de fevereiro de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. 

ANTONIO BANDEIRA GOMES NETO, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

1215478, SESP/RO, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido 

pelo Edital nº 003/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de 

Ambulância Socorrista- 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 15 de agosto de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº 273/2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de ELAINE 
NUNES FRANZONI POIELI contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido 
pelo Edital n° 003/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 14 de fevereiro de 2023, o prazo do contrato temporário da Srª. 

ELAINE NUNES FRANZONI POIELI, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

7985127-2, SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido 

pelo Edital nº 003/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de 

Enfermagem Socorrista- 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 15 de agosto de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº 274/2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de ELIANE 
COLOMBO LOPES contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido pelo Edital 
n° 001/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 14 de fevereiro de 2023, o prazo do contrato temporário da Srª. 

ELIANE COLOMBO LOPES portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 6.088.164-2, 

SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido pelo Edital nº 

001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de Enfermagem 

Socorrista- 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 15 de 

agosto de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº 275/2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
GILBERTO CARLOS DE OLIVEIRA contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
003/2021, regido pelo Edital n° 003/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 14 de fevereiro de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. 

GILBERTO CARLOS DE OLIVEIRA portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

5.671.604-1, SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido 

pelo Edital nº 003/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de 

Ambulância Socorrista- 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 15 de agosto de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº 276/2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de JOAO 
CARLOS RUOCO contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido pelo Edital 
n° 003/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 14 de fevereiro de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. JOAO 

CARLOS RUOCO portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 9.490.048-4, SESP/PR, 

contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido pelo Edital nº 003/2021, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de Ambulância Socorrista- 36 

horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 15 de agosto de 

2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº 277/2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de JOSE 
VICENTE ANDRADE contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido 
pelo Edital n° 003/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 14 de fevereiro de 2023, o prazo do contrato temporário do Sr. JOSE 

VICENTE ANDRADE portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 37.460.363-7, SESP/SP, 

contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021, regido pelo Edital nº 003/2021, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de Ambulância Socorrista- 36 

horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 15 de agosto de 

2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº 278/2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
ROSALINA FRANCISCO DE SOUZA contratada 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 14 de fevereiro de 2023, o prazo do contrato temporário da Srª. 

ROSALINA FRANCISCO DE SOUZA portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

8.823.180-5, SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido 

pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de 

Enfermagem Socorrista- 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 15 de agosto de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA Nº 279/2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de VANIA 
MARA FERNEDA FERNANDES contratada 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 14 de fevereiro de 2023, o prazo do contrato temporário da Srª. 

VANIA MARA FERNEDA FERNANDES portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

5.329.644-0, SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido 

pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de 

Enfermagem Socorrista- 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 15 de agosto de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 11 de agosto de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 506/2022 de 08 de agosto de 2022.
CONCEDE Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de 
dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 de abril de 
2002, e Lei Municipal 1.437/2010, obedecendo ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, 
obedecendo suas respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
NOME CARGO MAT. CLASSE PADRÃO ADMISSAO % ATUAL % ACESSO
Sergio Roberto Servente Administrativo 205-4 IV GAM 01/08/2003 16% 18%
Tais Menezes Gonçalves da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 719-6 V GSG 01/08/2017 2% 4%
Lidiane C. de S. O. Vitoriano Auxiliar Administrativo 720-0 VI GAM 01/08/2017 2% 4%
Iara Daiane Peres Técnico em Enfermagem 721-8 VI GA 01/08/2017 2% 4%
Elton Carlos Somera Turato Tratorista 633-5 V GSG 03/08/2015 4% 6%
Amanda Zuntini de Resende Professor 20 HS 722-6 GM B 09/08/2017 2% 4%
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 155/2022
MODALIDADE: Dispensa nº 36/2022
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 76.247.345/0001-06.
LOCADOR: APARECIDA BUSQUINI NOVELLO
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SITUADO NA RUA PERNAMBUCO, 163 – 
FUNDOS, BAIRRO CENTRO, SENDO PARA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA 
O.S NASCIMENTO TAPEJARA ME, CNPJ: 05.011.417/0001-73, CONFORME LEI 
MUNICIPAL N° 2013/2018 DE 19/10/2018 POR UM PERÍODO DE 06 MESES.
VALOR TOTAL:R$-1.250,00 (hum mil duzentos e cinquenta reais) mensais, 
totalizando o valor de R$-7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
PRAZO DE LOCAÇÃO: 06 (seis) meses
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná
 Tapejara-Pr, em 11 de agosto de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
Locatário

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 4093 DE 10 DE AGOSTO DE 2022.
O Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, e nos termos da solicitação formalizada pela Secretária 
Municipal de Saúde, em anexo,
R E S O L V E
 Art. 1.º Designar o servidor Raul Fernando Gadioli Martins, ocupante do Cargo de 
Celetista de Agente Comunitário de Endemias, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, como Coordenador Geral do Programa da Dengue e Supervisor das Ações 
de Controle das Atividades de Campo do PNCD (Programa Nacional de Controle da 
Dengue), a contar desta data.
Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se e Publique-se.
 Gabinete do Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, em 10 de agosto 
de 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

  DECRETO Nº. 2178/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomeia a partir de 09 de agosto de 2022, a Senhora LEIRIANE BARBALHO 
PINTO TRINDADE, portadora da carteira de identidade RG nº 38.183.573-X SESP-
SP e cadastro de pessoa física CPF nº 051.350.689-61, eleita como suplente, 
do CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TAPIRA - PARANÁ, na Eleição 
Suplementar, ocorrida no dia 07 (sete) de agosto de 2022, por força da decisão 
judicial proferida nos autos de nº 0041422-65.2022.8.16.0000.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do 
mês de agosto de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
   Prefeito Municipal

  DECRETO Nº. 2179/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomeia a partir de 09 de agosto de 2022, a Senhora ISABELA NOVAIS FERREIRA, 
portadora da carteira de identidade RG nº 14.514.048-0 SESP-PR e cadastro 
de pessoa física CPF nº 107.125.099-09, eleita como suplente, do CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TAPIRA - PARANÁ, na Eleição Suplementar, ocorrida 
no dia 07 (sete) de agosto de 2022, por força da decisão judicial proferida nos autos 
de nº 0041422-65.2022.8.16.0000.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do 
mês de agosto de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
   Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 38/2021 - ID Nº. 2195
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2021
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já 
qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
e BONOMI & BONOMI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, já qualificada no 
contrato ora aditivado, neste ato representada por Antônio Marcos Bononi, ajustam 
e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Acrescenta-se ao valor inicial do contrato a quantia de R$ 71.267,96 (setenta 
e um mil duzentos e sessenta e sete reais e noventa e seis centavos), devido ao 
redimensionamento do objeto dentro do limite de 25 %, passando o valor total do 
contrato para a quantia de R$ 372.487,96 (trezentos e setenta e dois mil quatrocentos 
e oitenta e sete reais e noventa e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na 
presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira/PR, 08 de Agosto de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
BONOMI & BONOMI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
ANTÔNIO MARCOS BONONI
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000145/2022

Z M SILVA

Pregão Presencial Nº 000025/2022

Processo Nº 000046 / 2022

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OFICINA DE
FANFARRA, PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS (SCFV) DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

11/08/2022 á 11/08/2023

VALOR:R$ 14.975,28-quatorze mil novecentos e setenta e cinco reais  e vinte e oito centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 11/08/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 177/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
DECLARAR A VACÂNCIA
Art. 1º - Do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ocupado pelo servidor 
JOÃO CARLOS DA SILVA, portador do CPF nº 634.199.719-15, pelo Regime Jurídico 
Estatutário, conforme artigo 34 do inciso VII, da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro 
de 2010, a partir de 02 de agosto de 2022, por motivo de Falecimento conforme 
Certidão de Óbito nº 130500 01 55 2022 4 00009 083 0002072 23, datada em 03 
de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 11 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 178/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
o disposto no art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
CONTRATAR a contar do dia 04 de agosto de 2022, a cidadã LAIS MESSIAS DA 
SILVA, CPF sob nº 104.732.759-70, em caráter de excepcional interesse público, 
conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer 
o cargo de ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais na Rede Pública Municipal de Ensino de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2022, convocada através do Edital nº 002/2022, publicado no dia 
23/02/2022, no Jornal Umuarama Ilustrado, com lotação junto a Secretaria Municipal 
de Educação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 11 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 179/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 08 de agosto de 2022, nos termos 
do artigo 35, da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a cidadã MARIA LEONICE 
BALTAZAR MESSIAS, portadora do CPF nº 017.216.389-70, ocupante do cargo 
temporário de PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS, contratada através 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS/2022, pelo Regime Jurídico Estatutário 
Administrativo. A partir de 08 de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário com seus efeitos retroativos, a partir do dia 08 de agosto 
de 2022.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 11 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 180/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
NOMEAR
Art. 1º - As seguintes cidadãs aprovadas no Processo Seletivo nº 002/2022, 
constantes na ordem da lista de classificação atribuída a cada cargo, conforme 
organização seguinte:
I. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
O.C Nome  CPF
1 LILIAN CRISTINA SILVA ESTANCIA 093.790.259-47
2 GIULIA GABRIELLY MARTIN 115.564.699-18
3 LUCIANA GREGOR LOPES 044.621.539-28
*O.C: Ordem de Classificação
II. COZINHEIRA
O.C Nome  CPF
1 VIVIAN ALVES MOREIRA 069.880.229-29
2 CAMILA NASCIMENTO DA SILVA 098.620.909-01
3 ZELIA CONCEIÇÃO ROSSI MARIO  042.126.289-37
4 JULIANA APARECIDA DA SILVA 308.853.568-45
*O.C: Ordem de Classificação
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário com seus efeitos retroativos, a partir de 08 de agosto de 
2022.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 11 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 181/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
o disposto no art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
CONTRATAR, a contar do dia 09 de agosto de 2022, a cidadã ADRIANA CHRISTINA 
DE SOUZA, CPF sob nº 031.580.979-58, em caráter de excepcional interesse 
público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para 
exercer o cargo de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais na Rede Pública Municipal de Ensino de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2022, convocada através do Edital nº 002/2022, publicado no dia 23/02/2022, no 
Jornal Umuarama Ilustrado, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 11 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 182/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação do Comitê Municipal de Mobilização Contra 
Dengue, para o mandato 2022-2024.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os cidadãos (ãs) abaixo relacionados para exercerem a função de 
membros do Comitê Municipal de Mobilização Contra Dengue, para o período de 
2022 a 2024.
Representantes do Poder Público:
a) Titular: ÉRICA BATISTA DOS SANTOS
b) Suplente: NATALINA DE SOUZA CAMPOS
Trabalhadores do Setor de Saúde:
c) Titular: ANTONIO APARECIDO DE PADUA PRIMO
d) Suplente: JOSILAINE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
e) Titular: FABIANA RODRIGUES DA SILVA
f) Suplente: MARCOS FERNANDO DE CAMPOS
g) Titular: CLARISVALDO VIEIRA DE MIRANDA
h) Suplente: ANDREA ZIMEMMANN
Prestador de Serviço de Saúde:
i) Titular: FLAVIANE DE SOUZA FANHANI
j) Suplente: HERICA KARINA DE SOUZA
Prestador de Serviço de Saúde:
k) Titular: SANDRA CARLA GNOATTO
l) Suplente: ANA PAULA NUNES
Representante dos Usuários:
a) Paróquia Nossa Senhora das Graças (Igreja Católica):
Titular: JOSE ADEMIR BASSETO
Suplente: APARECIDA MEYR TORCHET
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tuneiras do Oeste:
Titular: ANDREIA MARÇAL DA COSTA
Suplente: LEOCADIO ALVES DE LIMA
Associação de Pais e amigos dos Excepcionais de Tuneiras do Oeste – APAE:
Titular: MONIQUE NEVES FÉLIX
Suplente: ILMA LIMA NEVES
b) Organização Central das Associações de Desenvolvimento Comunitário 
– OCADECTO:
Titular: JOAO POTRATZ
Suplente: CELSO DE BRITO GONDIN
c) Associação União de Moradores de Aparecida do Oeste
Titular: DIONE DONIZETE DOS SANTOS
Suplente: VALERIA CAROLINA DA CRUZ
d) Conselho de Ministros Evangélicos de Tuneiras do Oeste – COMETO:
Titular: GILBERTO LOURENÇO DE OLIVEIRA
Suplente: MAYCON ROBSON MARTINS BISPO
Art. 2º. A data do término do mandato dos membros do Comitê Municipal de 
Mobilização Contra a Dengue corresponderá à mesma data da publicação do 
presente ato no ano de 2024.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Tuneiras do Oeste, 11 de agosto de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 263/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 54/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo a Dispensa de Licitação nº 54/2022, 
objetivando a contratação de empresa especializada para a realização de pesquisa 
de opinião pública visando o levantamento de informações, extração e avaliação dos 
dados referente a qualidade dos serviços públicos, com o objetivo de identificar áreas 
com maiores problemas, as dificuldades, as condições e o nível de satisfação dos 
serviços públicos prestados pela prefeitura do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
Z. P. DE MENEZES – PESQUISAS, PROPAGANDAS, PUBLICIDADE ME 
11.000,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 11 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 126/2022
Dispensa por Limite nº 54/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: Z. P. DE MENEZES – PESQUISAS, PROPAGANDAS E PUBLICIDADE
Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de pesquisa de 
opinião pública visando o levantamento de informações, extração e avaliação dos 
dados referente a qualidade dos serviços públicos, com objetivo de identificar as 
áreas com maiores problemas, as dificuldades, as condições e o nível de satisfação 
dos serviços públicos prestados pela prefeitura do município de Pérola, estado do 
Paraná.
Valor Total: R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Vigência: 11/08/2022 à 10/08/2023
Adjudicada e Homologada: 11/08/2022
Data de Assinatura: 11/08/2022

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 264/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 32/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 32/2022, que tem por objeto 
o Registro de Preços, objetivando aquisição de Notebooks e carrinho carregador para 
Notebooks, para serem utilizados pelos alunos das Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental da Rede Pública de Ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos 
termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
EUROPC COMPUTADORES LTDA 332.000,00
A. CARNEVALI – EIRELI - EPP 13.646,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola, aos 11 de agosto de 2022
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 265/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 34/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 34/2022, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de armazenamento em nuvem, 
locações de câmeras e mão de obra de instalação, para o Município de Pérola, 
Estado do Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo 
especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
MONICLOUD TECNOLOGIA LTDA 200.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola, aos 11 de agosto de 2022
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 53/2022 
– Pregão nº 34/2022 (eletrônico). OBJETO: Aquisição de tanque resfriador de 
leite, trator agrícola, aparelho de ultrassom, botijão criogênico, carreta basculante, 
pulverizador agrícola e veículo utilitário para a Secretaria Municipal de Agropecuária 
e Meio Ambiente – Convênio nº 074/2022 - Secretaria de Estado da Agricultura 
e do Abastecimento – SEAB. Demais especificações no edital. Recebimento 
das propostas: até as 09h00min do dia 25/08/2022. Abertura das propostas: às 
09h01min do dia 25/08/2022. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do 
dia 25/08/2022. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. 
Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência 
(www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, 
CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone 
(44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê/PR, 11/08/2022. Dorival Pereira da Silva – 
Pregoeiro

câMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 42/2022
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras 
providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de 
Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e 
tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Sergio Dias Araújo,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 16 de 
agosto de 2022, com a conversão de um terço em abono pecuniário, 
nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao 
servidor Sergio Dias Araújo, ocupante do cargo efetivo de Motorista; 
férias essas relativas ao período aquisitivo de 01 de setembro de 2020 
a 31 de agosto de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 10 de agosto de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente
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Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2022
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos da legislação vigente, faço saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o credenciamento do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2022, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU 
PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO (A) JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE conforme tabela abaixo:
ORDEM DE PROTOCOLO NOME DO(A) CREDENCIADO(A) C A R G O / F U N Ç Ã O / I T E M 
PRETENDIDA(O)
01 DAIANE CAMPOI SANTOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMEIRO(A) II (40H)
02 GABRIELA NEVES HILÁRIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  ENFERMEIRO(A) II (40H)
Publique-se e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para, COM URGÊNCIA, dada a extremada 
necessidade de contratação, proceder com as providências cabíveis conforme art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Tuneiras do Oeste, em 11 de agosto 2022.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 025 ao Convênio N° 001/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF
 Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 2.822.681,00 (dois milhões oitocentos e vinte e 
dois mil seiscentos e oitenta e um reais) parcela única, Referente a Portaria n° 750 de 05 de Abril de 2022, perfazendo 
o valor deste aditivo, passando e atualizando o valor total do convênio de 59.325.134,47 (cinquenta e nove milhões 
trezentos e vinte e cinco mil cento e trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos), para R$ 62.147.815,47 (sessenta 
e dois milhões cento e quarenta e sete mil oitocentos e quinze reais quarenta sete centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 224 - F: 60128
Cláusula Terceira: Os recursos tratados na Portaria n° 750 de 05 de abril de 2022 são referentes ao incremento 
temporário da Média e Alta Complexidade ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.
Cláusula Quarta: A CONTRATADA deverá cumprir o Plano de Trabalho em anexo, que descreve onde serão aplicados 
os recursos da Portaria n° 750 de 05 de Abril de 2022.
Cláusula Quinta: Altera se o gestor do contrato para o Sr. CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, inscrito no CPF sob nº 
020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-
Pr .
CláusulaSexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/08/2022

Termo Aditivo 028 ao Convênio N° 004/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
 Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 3.897.920,00 (três milhões oitocentos e noventa 
e sete mil novecentos e vinte reais) parcela única, Referente a Portaria n° 750 de 05 de Abril de 2022, perfazendo 
o valor deste aditivo, passando e atualizando o valor total do convênio de 121.549.297,94 (cento e vinte e um 
milhões quinhentos e quarenta e nove mil duzentos e noventa e sete reais e noventa e quatro centavos), para R$ 
125.447.217,94 (cento e vinte e cinco milhões quatrocentos e quarenta e sete mil duzentos e dezessete reais e 
noventa e quatro centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 224 - F: 60128
Cláusula Terceira: Os recursos tratados na Portaria n° 750 de 05 de abril de 2022 são referentes ao incremento 
temporário da Média e Alta Complexidade ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.
Cláusula Quarta: A CONTRATADA deverá cumprir o Plano de Trabalho em anexo, que descreve onde serão aplicados 
os recursos da Portaria n° 750 de 05 de Abril de 2022.
 Cláusula quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/08/2022
Umuarama, 11 de agosto de 2022.
PAULA CRISTINA GONFIO PIRES
Diretoria de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 34/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente REGINALDO DA VEIGA 04094205900, inscrita no CNPJ sob nº 
31.345.741/0001-38, com sede à Rua Bararuba, 3041, Jardim Tropical, Município de Umuarama - PR, CEP 
87.503-040, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Srº. Reginaldo da Veiga, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 9021657-0 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 
040.942.059-00, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas 
alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n°28/2022- PMX, homologada em 08 de julho de 2022, que integram o presente Termo e na Lei n° 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de grama do tipo 
“Matogrosso”, devidamente plantada em espaços públicos, neste Município, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme itens descritos abaixo: 

Lote Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

1 Grama, plantada, em placas. AF05/2018. M2 PRÓPRIA 5.500 R$ 10,53 R$ 57.915,00 

Xambrê, 11 de julho de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

REGINALDO DA VEIGA 04094205900  
Contratada 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 35/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº 35.247.597/0001-58, com sede à Rua Aricanduva, 3873, Sala 02 Quadra 06 Lote02, 
Zona III, Município de Umuarama - PR, CEP 87.502-200, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pela Srª. Janete Izidoro Castanharo Franchini, brasileiro, casada, portador da Cédula de 
Identidade nº 63.800.688-0 SSP/SP, e inscrita no CPF sob nº 045.786.109-69, nos termos nos termos da Lei 
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
processo administrativo supracitado, homologado em 27/07/2022, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de higiene, limpeza e 
utensílios de cama, mesa e banho – todas as secretarias - 12 meses. Lotes abaixo: 
Lote Descrição Un. Marca Modelo Qtd. Vl. 

Unit. 
Vl. Total 

1 Água sanitária: composição química hidróxido de 
sódio e carbonato de cálcio, princípio ativo: 
hipoclorito de sódio; teor de cloro ativo de 2,0% a 
2,5% p/p, aplicação lavagem e alvejante de roupas, 
banheiros, pias, tipo comum. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de 
registro no órgão competente. Data de validade de 
12 meses na data da entrega. Embalagem com 1 
litro. 

FR BIOKRIS 1 LITRO 4005 R$ 
1,48 

R$ 
5.927,40 

2 Álcool em gel: álcool etílico hidratado a 70º INPM. 
Indicação anti-séptico de pele. Sem perfume. 
Validade mínima de 12 meses a contar na data da 
entrega.Embalagem com 1 litro . 

FR BARBAREX 1 LITRO 1975 R$ 
5,65 

R$ 
11.158,75 

4 Amaciante de roupa: aspecto físico líquido viscoso, 
fragrâncias variadas, aplicação amaciante de artigos 
têxteis, solúvel em água. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de 
registro no órgão competente. Data de validade de 
12 meses na data da entrega.Embalagem com 2 
litros. 

FR BIOKRIS 2 LITROS 1036 R$ 
3,00 

R$ 
3.108,00 

9 Bacia: em plástico resistente e atóxico, canelada ou 
não, com alças nas laterais, capacidade 30 
litros.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. ARQPLAST 30 LITROS 85 R$ 
20,00 

R$ 
1.700,00 

10 Balde: em plástico resistente com alça em metal 
galvanizado ou plástico resistente. Capacidade 15 
litros.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. ARQPLAST 15 LITROS 138 R$ 
8,90 

R$ 
1.228,20 

11 Balde: em plástico resistente com alça em metal 
galvanizado ou plástico resistente. Capacidade 20 
litros.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. ARQPLAST 20 LITROS 102 R$ 
9,00 

R$ 918,00 
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12 Balde: em plástico resistente, com alça em metal 
galvanizado ou plástico resistente. Capacidade 08 
litros.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. ARQPLAST 8 LITROS 119 R$ 
4,80 

R$ 571,20 

13 Bateria: quadrada, modelo 6LR61, alcalina, voltagem 
9V. Validade mínima de 12 meses a contar na data 
da entrega.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. ELGIN 9V 33 R$ 
10,00 

R$ 330,00 

14 Bota de borracha: calçado de segurança tipo bota, 
cano longo; cabedal em pvc; na cor branca; 
entressola de borracha; sem biqueira; forro 
sintético; antiderrapante; tamanhos do 34 ao 42. 

PAR INPRO 34 A 42 75 R$ 
40,00 

R$ 
3.000,00 

15 Brilha alumínio: produto utilizado para limpar e dar 
brilho a alumínios e inox. Com tensoativos 
biodegradável. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de 
registro no órgão competente. Data de validade de 
12 meses na data da entrega.Embalagem contendo 
500 ml. 

FR BARBAREX 500 ML 487 R$ 
2,00 

R$ 974,00 

16 Caixa box alta: caixa box alta transparente com 
travas laterais, volume de 19 litros, medidas 
aproximadas  405 x 290 x 245 mm, em polipropileno 
resistente e atóxico.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. PLASUTIL 405X290X
245 

90 R$ 
24,50 

R$ 
2.205,00 

17 Caixa box baixa: caixa box baixa transparente com 
travas laterais, volume de 13 litros, medidas 
aproximadas  457 x 326 x 138 mm, em polipropileno 
resistente e atóxico.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. PLASUTIL 457X326X
138 

102 R$ 
28,00 

R$ 
2.856,00 

18 Caixa térmica: para armazenamento de bebidas e 
alimentos, corpo termoplástico, de parede dupla em 
polietileno de alta densidade (PEHD), com 
isolamento térmico com espuma de PU 
(poliuretano), livre de CFC, tampa de parede dupla 
em polietileno de alta densidade, independente do 
corpo (removível) ou reversível (função bandeja), 
com travamento automático ao fechar, fácil de 
limpar, com alças laterais para transporte e bico 
lateral para drenagem de água. Conservação de no 
mínimo 7 horas sem gelo e 16h com o uso de gelo. 
Capacidade de 45 litros, com ou sem rodas. Garantia 
conforme legislação vigente.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. COLEMAN 45 LITROS 39 R$ 
186,6

7 

R$ 
7.280,13 

19 Cera líquida: cores a combinar, autobrilho, indicação 
de uso em cerâmicas, lajotas, granitos, ardósia e 
pisos sintéticos. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de 
registro no órgão competente. Data de validade de 
12 meses na data da entrega.Embalagem contendo 
01 litro.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

FR LIMPO MAIS 1 LITRO 400 R$ 
4,80 

R$ 
1.920,00 

20 Cesto para lixo com pedal: em polipropileno 
resistente, tampa com sistema de 
abertura/fechamento através de pedal, promovendo 
a vedação do mesmo. Capacidade de 50 litros. Cores 
a combinar.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. ARQPLAST 50 LITROS 79 R$ 
80,00 

R$ 
6.320,00 

21 Cesto para lixo: em plástico resistente, não vazado, 
com tampa basculante (móvel), capacidade 15 litros 
na cor branca.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. ARQPLAST 15 LITROS 65 R$ 
20,00 

R$ 
1.300,00 

23 Cesto para lixo: em plástico, reforçado, com tampa 
solta e alças nas laterais. Capacidade 60 litros, 
medidas aproximadas de 60 x 50. Não 

Un. ARQPLAST 60X50 89 R$ 
35,00 

R$ 
3.115,00 
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vazado.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

24 Coador: coador em flanela, 100% algodão, com 
arame em aço galvanizado e cabo revestido em PVC, 
diâmetro aproximado de 120mm.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. ARQPLAST 120MM 155 R$ 
3,50 

R$ 542,50 

29 Condicionador para cabelo: usoinfantil, todos os 
tipos de cabelo, fórmula especialmente 
desenvolvida para proporcionar maciez e facilitar o 
desembaraço dos fios de cabelo durante o pentear. 
Dermatologicamente testado. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de 
registro no órgão competente. Data de validade de 
12 meses na data da entrega.Potes com 01 
kg.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

FR SKALA 1 KG 300 R$ 
7,50 

R$ 
2.250,00 

30 Copo descartável: capacidade 180 ml, fabricados 
com resina termoplástica atóxica, com gramatura 
homogênea, isentos de rebarbas, bolhas, 
rachaduras, furos, deformações, saliências e 
materiais estranhos como partículas lenhosas ou 
metálicas, com impressão no fundo do copo da 
marca ou a identificação do fabricante, a capacidade 
volumétrica e o símbolo de identificação de material 
reciclável conforme NBR 13.230, acondicionados em 
embalagem plástica transparente, hermeticamente 
fechada, constando na embalagem os dados do 
fabricante.Tiras/pacotes com 100 unidades.Exclusivo 
para ME/EPP/MEI 

PCT IBRAS 180 ML 3380 R$ 
4,20 

R$ 
14.196,00 

33 Desinfetante: desinfetante para uso geral, indicado 
para limpar e desinfetar ralos, vasos sanitários, 
lixeiras, pias e pisos em geral. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de 
registro no órgão competente. Data de validade de 
12 meses na data da entrega.Frascos com 02 
litros.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

FR BIOKRIS 2 LITROS 3720 R$ 
3,30 

R$ 
12.276,00 

34 Detergente: Detergente líquido, composto de 
tensoativos aniônicos, coadjuvantes, preservantes, 
tendo como componente ativo: linear alquibenzeno 
sulfonato de sódio. Aplicação: remoção de gorduras 
de louças, talheres e panelas, aroma neutro, com 
tensoativos biodegradáveis. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de 
registro no órgão competente. Data de validade de 
12 meses na data da entrega.Frascos com 500 
ml.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

FR BARBAREX 500ML 2960 R$ 
1,35 

R$ 
3.996,00 

35 Embalagem plástica para freezer: fabricação em 
processo asséptico, sem contato manual, com 
polietileno virgem e atóxico. Embalagem para 
conservar e congelar alimentos. Capacidade 5 kg. 
Rolos com 100 unidades.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

RL GIOPACK 5KG 350 R$ 
6,00 

R$ 
2.100,00 

39 Escova sanitária: com estojo, com cabo em plástico, 
cabeça redonda e cerdas sintéticas com acabamento 
arredondado.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. SANIT 1 UNID 170 R$ 
5,50 

R$ 935,00 

41 Esponja de aço: composição aço carbono, 
abrasividade mínima, aplicação utensílio de 
alumínio. Pacotes com 08 unidades. Validade 
mínima de 12 meses a partir da data de 

PCT LUSTRO 1 UNID 927 R$ 
1,80 

R$ 
1.668,60 
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entrega.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

42 Esponja dupla face: esponja sintética para limpeza 
geral, dupla face, composição espuma de 
poliuretano e fibra sintética com mineral abrasivo, 
formato retangular.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. ALKLEN 1 UNID 2305 R$ 
0,50 

R$ 
1.152,50 

47 Flanela para limpeza: 100% algodão, na cor branca, 
para limpeza geral.Bordas overloqueadas. Medidas 
aproximadas de 38 X 58cm.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. ITATEX 38X58 650 R$ 
2,30 

R$ 
1.495,00 

48 Fósforo: fósforos de segurança, produto composto 
por palito longo rígido em madeira (5 cm) e cabeça, 
ideal para uso doméstico, forno, fogão, 
churrasqueira, lareira e aquecedor com selo do 
Inmetro. Área de riscagem com vida útil compatível 
com o número de palitos da embalagem. Caixas com 
200 palitos longos.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Cx. PARANA 200UNID 300 R$ 
2,30 

R$ 690,00 

53 Garrafa térmica: garrafa térmica com saída de 
líquidos através de pressão, com tampa giratória, 
capacidade 1,5 a 1,8 litros, material ampola de vidro 
e corpo plástico, com alça.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. INVICTA 1,8 
LITROS 

61 R$ 
45,00 

R$ 
2.745,00 

54 Garrafa térmica: tipo botijão térmico, capacidade de 
6 litros, com alça superior e pés retrateis, com bocal 
largo, com conservação de líquidos quentes ou frios, 
corpo em polipropileno e isolamento térmico em 
espuma de poliuretano livre de CFC, com sistema de 
servir através de torneira. Conservação mínima de 
10 horas. Garantia conforme legislação 
vigente.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. INVICTA 6 LITROS 28 R$ 
70,00 

R$ 
1.960,00 

55 Guardanapo de papel: produto não perecível, folha 
simples, cor branca, composição celulose.  Dimensão 
18 X 22 cm.Pacotes com 50 unidades.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

PCT CARINHO 50 UNID 620 R$ 
0,80 

R$ 496,00 

60 Limpa vidros: com ou sem gatilho, produto utilizado 
para a limpeza de vidros, vitrines, espelhos, acrílicos, 
fórmicas e superfícies vitrificadas. Registro no órgão 
competente. Validade mínima de 12 meses a contar 
na data da entrega.Embalagem com 500 
ml.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

FR BARBAREX 500ML 242 R$ 
1,80 

R$ 435,60 

61 Lustra móveis: componentes ceras naturais, aroma 
lavanda ou floral, aplicação móveis e superfícies. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no órgão competente. 
Data de validade de 12 meses na data da 
entrega.Vidros com 200 ml.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

FR BARBAREX 200ML 120 R$ 
2,80 

R$ 336,00 

64 Multiuso:com ação desengordurante, indicado para 
limpeza de fogões, fórmicas, pias, microondas, 
exaustores, geladeiras e outras superfícies laváveis. 
A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no órgão competente. 
Data de validade de 12 meses na data da 
entrega.Embalagem com 500 ml.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

FR BIOKRIS 500ML 2997 R$ 
2,50 

R$ 
7.492,50 

69 Papel alumínio: rolo de papel alumínio medindo 
45cmx7,5 metros, uso domestico.Exclusivo para 

RL GIOPACK 45X7,5 112 R$ 
5,00 

R$ 560,00 
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70 Papel higiênico: de alta qualidade, branco, folha 
simples, macia, picotada e gofrada, não reciclado, 
alta absorção, sem perfume, 100% fibras celulósicas, 
rolo com 30m x 10cm, pacotes com 04 rolos.Fardo 
com 16 pacotes.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

FRD TROPICOS 30M 813 R$ 
26,95 

R$ 
21.910,35 

71 Papel toalha: papel toalha inter- folhado, branco, 
folha simples de alta qualidade, resistente e 
absorvente, 100% celulose virgem, medidas 21x20. 
Embalagem/pacote com 1000 folhas.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

PCT PARANA 100FOLHA
S 

860 R$ 
6,83 

R$ 
5.873,80 

87 Sabão em pedra:glicerinado, em barra, multiuso, 
biodegradável. Composição sabão base, umectante, 
carga, coadjuvante, aditivo, corante, essência e 
veiculo. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, número do 
lote, validade e número de registro no órgão 
competente. Data de validade de 12 meses na data 
da entrega.Pacotes com 05 unidades de 200 g 
cada.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

PCT ALPES 200g 554 R$ 
6,98 

R$ 
3.866,92 

88 Sabão em pó:multiação, composição: tensoativo 
Aniônico, tamponantes, coadjuvantes, sinergista, 
branqueador óptico, corantes, fragrância, carga e 
água. Contem alquil benzeno sulfonato de sódio. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no órgão competente. 
Data de validade de 12 meses na data da 
entrega.Embalagem com 01 kg.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

PCT TOP LIMP 1 UNID 1400 R$ 
3,99 

R$ 
5.586,00 

89 Sabonete líquido: aspecto liso cremoso, indicado 
para a higiene das mãos, com agentes emolientes, 
isento de solventes, biodegradável, PH neutro. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no órgão competente. 
Data de validade de 12 meses na data da 
entrega.Embalagem contendo 05 l.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

GL BIOKRIS 5 LITROS 559 R$ 
13,00 

R$ 
7.267,00 

91 Saboneteira com válvula pump: pote plástico com 
rosca e válvula pump, pote para sabonete liquido, 
álcool em gel. Capacidade 300ml.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

FR BARBAREX 300ML 167 R$ 
6,00 

R$ 
1.002,00 

92 Saco para lixo: em polipropileno, não reciclado, 
reforçado, produzidos com resinas termoplásticas de 
alta resistência, capacidade 100 litros, cor 
preto.Pacotes com 100 unidades.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

PCT VALPLASTIC 100 UNID 839 R$ 
22,80 

R$ 
19.129,20 

93 Saco para lixo: em polipropileno, não reciclado, 
reforçado, produzidos com resinas termoplásticas de 
alta resistência, capacidade 20 litros, cor 
preto.Pacotes com 100 unidades.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

PCT VALPLASTIC 100 UNID 784 R$ 
6,50 

R$ 
5.096,00 

94 Saco para lixo: em polipropileno, não reciclado, 
reforçado, produzidos com resinas termoplásticas de 
alta resistência, capacidade 60 litros, cor 
preto.Pacotes com 100 unidades.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

PCT VALPLASTIC 100 UNID 584 R$ 
14,50 

R$ 
8.468,00 
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97 Shampoo infantil: Para todo tipo de cabelo, suave, 
uso infantil, dermatologicamente testado, frasco 
com no mínimo 350ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade e número de 
registro no órgão competente. Data de validade de 
12 meses na data da entrega.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

FR PALMOLIVE 1 KG 310 R$ 
10,95 

R$ 
3.394,50 

98 Soda caustica: em escamas, composição NaOH 
(hidróxido de sódio em escamas 96/98%). Produto 
com registro no órgão competente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade 
e número de registro no órgão competente. Data de 
validade de 12 meses na data da entrega.Potes com 
01 kg.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

pt MAX 1 KG 80 R$ 
19,00 

R$ 
1.520,00 

101 Toalha de mesa: toalha de mesa quadrada, medidas 
1,40X1,40, em tecido 100% algodão, cores e 
estampas variadas.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. TEXTILMAX' 1,4X1,4 72 R$ 
24,00 

R$ 
1.728,00 

106 Vassoura caipira: sem cabo, cerdas naturais de 
piaçava; com base de 30 (trinta) centímetros; 
amarrada.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. CAIPIRA 1 UNID 780 R$ 
19,00 

R$ 
14.820,00 

107 Vassoura de nylon: multiuso, para pisos internos e 
externos, com base em polipropileno e cerdas de 
nylon sintéticas em leque plumadas, cerda média e 
fibra média, nas seguintes dimensões 31,5cm x 
19cm x 6,5cm, cabo em madeira plastificado 
medindo aproximadamente 1,20m.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. PLURI 31,5X19X
6,5 

489 R$ 
5,50 

R$ 
2.689,50 

108 Papel toalha: papel toalha interfolhado, branco, 
folha simples de alta qualidade, resistente e 
absorvente, 100% celulose virgem, medidas 21x20. 
Embalagem com 1000 folhas. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PCT PARANA 21X20 2580 R$ 
6,83 

R$ 
17.621,40 

Valor Total: R$ 229.211,05 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI  
Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 36/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 34.479.558/0001-13, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, 4306, 
Zona I, Município de Umuarama - PR, CEP 87.501-170, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Srº. Anderson Torres dos Santos, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade 
nº 6.376.080-3 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 885.410.539-20, nos termos nos termos da Lei Federal n. 
10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
processo administrativo supracitado, homologado em 27/07/2022, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de higiene, limpeza e 
utensílios de cama, mesa e banho – todas as secretarias - 12 meses. Lotes abaixo: 
Lote Descrição Un. Marca Modelo Qtd. Vl. 

Unit. 
Vl. Total 

36 Escova dental infantil: escova dental infantil com 
cerdas macias e cabeça pequena.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. MEDFIO  250 R$ 
0,78 

R$ 195,00 

49 Fralda descartável infantil: composta de fibras de 
celulose e polipropileno; filmes de polietileno e 
polipropileno; adesivos termoplásticos, fios 
elásticos, sem fragrância, com floogel; para uso 
infantil; no tamanho G.Pacotes com 20 
unidades.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

PCT MARDAM  70 R$ 
12,95 

R$ 906,50 

50 Fralda descartável infantil: composta de fibras de 
celulose e polipropileno; filmes de polietileno e 
polipropileno; adesivos termoplásticos, fios 
elásticos, sem fragrância. comfloogel; para uso 
infantil; no tamanho M.Pacotes com 24 
unidades.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

PCT MARDAM  70 R$ 
13,00 

R$ 910,00 

51 Fralda descartável infantil: composta de fibras de 
celulose e polipropileno; filmes de polietileno e 
polipropileno; adesivos termoplásticos, fios 
elásticos, sem fragrância. comfloogel; para uso 
infantil; no tamanho P.Pacotes com 28 
unidades.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

PCT MARDAM  70 R$ 
14,00 

R$ 980,00 

105 Touca descartável: com elástico, sanfonada, atóxica, 
branca, 100% polipropileno, não estéril, não 
inflamável. Validade mínima de 12 meses a contar 
na data da entrega.Pacotes com 100 
unidades.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

PCT LAVIE  72 R$ 
7,40 

R$ 532,80 

Valor Total: R$ 3.524,30 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 28 de julho de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente D LIMA DA SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 12.497.508/0001-26, 
com sede à Avenida América, 4520, Zona do Armazém, Município de Cianorte - PR, CEP 87.209-004, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Srª. Dolores Lima da Silva, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade nº 4.596.711-5 SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 659.232.949-15, 
nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado, homologado em 27/07/2022, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de higiene, limpeza e 
utensílios de cama, mesa e banho – todas as secretarias - 12 meses. Lotes abaixo: 
Lote Descrição Un. Marca Modelo Qtd. Vl. 

Unit. 
Vl. Total 

5 Avental de tecido: tipo frontal, na cor branca, em 
tecido 100% algodão, com ou sem bolsos, com 
tirantes para amarril e ajuste ao corpo na altura do 
pescoço e cintura, medindas 88cmX64cm. 

Un. ROBILU  97 R$ 
14,80 

R$ 
1.435,60 

58 Jarra: em plástico resistente e atóxico, com alça e 
tampa, capacidade 4 litros.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. UNINJET  68 R$ 
17,50 

R$ 
1.190,00 

96 Saco plástico hot dog: saco plástico para cachorro 
quente, em material plástico atóxico. Validade 
mínima de 12 meses a contar na data da 
entrega.Embalagem com 100 unidades.Exclusivo 
para ME/EPP/MEI 

PCT PLASTCIA  33 R$ 
19,79 

R$ 653,07 

Valor Total R$ 3.278,67 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 28 de julho de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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D LIMA DA SILVA EIRELI  
Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 44/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGÓCIOS DIGITAIS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 14.323.297/0001-30, com sede à Rua Barão do Rio Branco, 380, Centro, Município de Curvelo - MG, 
CEP 35.790-168, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Anderson Carlos 
Diniz, brasileiro, solteiro, portador  da Cédula de Identidade nº 14854629 SSP/MG e inscrito no CPF sob nº 
083.721.346-00, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas 
alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado, homologado em 27/07/2022, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de higiene, limpeza e 
utensílios de cama, mesa e banho – todas as secretarias - 12 meses. Lotes abaixo: 
Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

59 Lençol: lençol avulso para berço 100% algodão, com 
elástico, macio, antialérgico, cores claras, suaves, 
estampa lisa ou com motivos infantis, medidas 
aproximadas de 1,00cm X 160cm. (medidas do 
colchão 1,34X61X11).Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. CONFORT 70 R$ 39,99 R$ 2.799,30 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 28 de julho de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGÓCIOS DIGITAIS LTDA  
Contratada 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 049/2022
Concede “Pensão Vitalícia e Temporária” aos beneficiários da servidora ativo SIRLEI ALVES DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a partir de 24 de abril de 2022, “Pensão Vitalícia” ao Sr DENIL FRANCISCO DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º. 10.176.081-2 SESP/PR e inscrito no CPF sob nº. 062.505.909-35, e “Pensão 
Temporária” a HELOA DOS SANTOS, portadora da cédula de Identidade n.º 16.172.213-8 SESP/PR e inscrita no 
CPF n.º 160.716.089-70, beneficiários da servidora ativo SIRLEI ALVES DOS SANTOS, nos termos do Processo 
nº. 055/2022 conforme estabelece os Artigos 216, 217 §§1º e 2º e 218, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº. 
018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição 
Federal.
Art. 2º Perceberá o beneficiário DENIL FRANCISCO DOS SANTOS a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 50% 
(cinquenta por cento) dos proventos, no valor de R$ 929,35 (Novecentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos) 
mensais e R$ 11.152,20 (Onze mil cento e cinquenta e dois reais e vinte centavos) anuais, sem paridade, utilizando o 
índice do regime geral da previdência social.
Art. 3.º Perceberá a beneficiária HELOA DOS SANTOS a título de ‘’Pensão Temporária’’, a cota de 25% (vinte e cinco 
por cento) dos proventos, no valor de R$ 464,67 (Quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) 
mensais e R$ 5.576,04 (Cinco mil quinhentos setenta e seis reais e quatro centavos) anuais, sem paridade, utilizando 
o índice do regime geral da previdência social
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
06.354.779/0001-20, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, 4316, Zona 01, Município de Umuarama 
- PR, CEP 87.501-170, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Srª. Michele 
Cristiane Torres, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.223.295-8 SSP/PR e inscrita no 
CPF sob nº 030.199.379-30, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 
123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de 
agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado, 
homologado em 27/07/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de higiene, limpeza e 
utensílios de cama, mesa e banho – todas as secretarias - 12 meses. Lotes abaixo: 
Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

65 Pá coletora: com cabo, pá coletora de lixo em 
material plástico resistente, com coletor medindo 
26cm x 25cm x 8,5 cm e cabo rosqueável medindo 
aproximadamente 90 cm. Coletor articulado 
(dobrável) e trava acionada com o uso dos 
pés.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. BETTANIN 112 R$ 17,99 R$ 2.014,88 

83 Rodo de espuma com abrasivo: para limpeza geral 
corpo (base) em polipropileno ou madeira, 
composição espuma de poliuretano com fibra 
sintética com mineral abrasivo, formato retangular. 
Cabo em madeira revestida com rosca medindo 
aproximadamente 120cm.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. LOCATELLI 312 R$ 7,49 R$ 2.336,88 

84 Rodo de espuma: corpo (base) em polipropileno ou 
madeira com espuma de poliuretano medindo 
aproximadamente 8,5 X 28cm, formato retangular, 
finalidade aplicação de cera, limpeza de vidros e 
limpeza geral. Cabo em madeira revestida com rosca 
medindo aproximadamente 120 cm.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. LOCATELLI 124 R$ 6,89 R$ 854,36 

95 Saco para pipoca: em papel não reciclado, branco, 
medidaaproximada 7,5 X15cm. Pacote com 100 
unidades.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

PCT KRAFT 126 R$ 4,05 R$ 510,30 

100 Toalha de mesa: em plástico, com forro (flanelada), 
estampada ou lisa, medindo 2,00X1,40.Exclusivo 
para ME/EPP/MEI 

Un. KAPAZI 105 R$ 28,00 R$ 2.940,00 

Valor Total R$ 8.656,42 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 28 de julho de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI  
Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 40/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente PRIMUS MAGAZINE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.165.422/0001-
67, com sede à Rua Alcemiro Luciano, 633, Quadra 20 Lote 32, Vila Garcia, Município de Paranaguá - PR, CEP 
83.218-160, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Srª. Daiana Bezerra Pereira 
Martins, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 9939122-7 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 
047.572.579-27, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas 
alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado, homologado em 27/07/2022, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de higiene, limpeza e 
utensílios de cama, mesa e banho – todas as secretarias - 12 meses. Lotes abaixo: 
Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

27 Colher descartável: colher de sobremesa 
descartável. Pacotes com 50 unidades.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

PCT Plazapel 90 R$ 3,04 R$ 273,60 

46 Filme de PVC: película para proteger e conservar 
alimentos, transparente, esticável, não toxico, 
tamanho 28cmx08micrasx30metros. Caixas 
contendo 1 rolo. Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. Guarufilme 135 R$ 4,40 R$ 594,00 

67 Palito para churrasco: em madeira, roliço, 
comprimento de 23cm. Pacotes com 50 
unidades.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

PCT Talge 106 R$ 3,54 R$ 375,24 

99 Tábua de corte: tabua de corte em polietileno 
(PEAD) na cor branca, produto maciço que não 
danifica o corte da faca, indicado para a 
manipulação e preparo de alimentos em geral, lisa, 
sem canaletas. Medidas aproximadas de 
43,5x27,5x1cm.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. Pronyl 36 R$ 76,33 R$ 2.747,88 

Valor Total R$ 3.990,72 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 28 de julho de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

Contratante 
 
 
 
 

PRIMUS MAGAZINE LTDA  
Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 41/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente SHIGEMOTO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 28.787.127/0001-11, 
com sede à Rua Rio de Janeiro, 1675, Monte Castelo, Município de Campo Grande - MS, CEP 79011-210, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Srº. Tiago Shigemoto, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade nº 001154839 SSP/MS e inscrito no CPF sob nº 701.462.171-87, nos termos 
nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado, homologado em 27/07/2022, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de higiene, limpeza e 
utensílios de cama, mesa e banho – todas as secretarias - 12 meses. Lotes abaixo: 
Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

26 Colher de sopa: lâmina em aço inox, cabo em aço 
inox ou polipropileno, com acabamento polido, liso, 
sem manchas, rebarbas ou saliências. Não será 
aceito cabo em madeira.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. GOLDEN 300 R$ 2,08 R$ 624,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 28 de julho de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

SHIGEMOTO & CIA LTDA  
Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 42/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente SIRLEI BUERA DE OLIVEIRA 08781459904, inscrita no CNPJ sob nº 
46.494.814/0001-20, com sede à Avenida Rio Grande do Sul, 1621, Centro, Município de Marechal Cândido 
Rondon - PR, CEP 85.960-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª. Sirlei 
Buera de Oliveira, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 12.814.136-7 SSP/PR e inscrita no 
CPF sob nº 087.814.599-04, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 
123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de 
agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado, 
homologado em 27/07/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de higiene, limpeza e 
utensílios de cama, mesa e banho – todas as secretarias - 12 meses. Lotes abaixo: 
Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

22 Cesto para lixo: em plástico resistente, não vazado, 
sem tampa, capacidade 10 litros. Cores a 
combinar.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. rischioto 181 R$ 5,00 R$ 905,00 

75 Porta mantimentos: em plástico resistente e atóxico, 
com tampa hermética, retangular. Capacidade 
10l.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. rischioto 113 R$ 20,00 R$ 2.260,00 

Valor Total R$ 3.165,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 28 de julho de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

SIRLEI BUERA DE OLIVEIRA 08781459904  
Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 43/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 31.651.344/0001-94, com sede à Rua Lisboa, 3240, Sala 01 Quadra 18 Lote 01-B, Jardim 
Panorama, Município de Umuarama - PR, CEP 87.501-640, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Thiago Ronqui, brasileiro, casado, portador  da Cédula de Identidade nº 9.496.449-0 
SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 053.901.819-80, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 
015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração 
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo 
supracitado, homologado em 27/07/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de higiene, limpeza e 
utensílios de cama, mesa e banho – todas as secretarias - 12 meses. Lotes abaixo: 
Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

3 Álcool etílico: hidratado, aplicação limpeza e 
desinfecção em geral, teor alcoólico de 70º INPM, 
apresentação líquida, neutro. Validade de no 
mínimo 12 meses na data da entrega.Embalagem 
com 1 litro . 

FR ARAUCÁRIA 3330 R$ 4,99 R$ 16.616,70 

6 Avental Impermeável: avental frontal longo (tipo 
açougueiro), na cor branco ou transparente, com 
regulagem de altura no pescoço e tirantes para 
amarril e ajuste ao corpo na cintura, confeccionado 
em curvin ou PVC de qualidade, com costuras 
reforçadas, impermeável, medindo 110cm x 63cm. 
Será tolerado uma variação de 5% a mais ou a 
menos das medidas citadas. 

Un. MAICOL 109 R$ 11,00 R$ 1.199,00 

7 Bacia: em plástico resistente e atóxico, canelada ou 
não, com alças nas laterais, capacidade 05 
litros.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. ARQPLAST 85 R$ 4,30 R$ 365,50 

8 Bacia: em plástico resistente e atóxico, canelada ou 
não, com alças nas laterais, capacidade 15 
litros.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. ARQPLAST 85 R$ 8,80 R$ 748,00 

25 Colher de servir: lamina em aço inox, cabo em aço 
inox ou polipropileno, com acabamento polido, liso, 
sem manchas, rebarbas ou saliências. Não será 
aceito cabo em madeira. Medida aproximada de 32 
cm de comprimento.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. SIMONAGIO 50 R$ 4,90 R$ 245,00 

28 Concha: para feijão, lâmina em aço inox, cabo longo 
em polipropileno ou totalmente em aço inox, 
acabamento polido, liso, sem manchas, rebarbas ou 
saliências. Comprimento mínimo 35 cm. Não será 
aceito cabo em madeira.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. SIMONAGIO 45 R$ 24,00 R$ 1.080,00 

31 Creme dental infantil: fórmula específica para 
oferecer proteção adequada a crianças de ate 06 
anos, ajudando no combate a cárie e 
proporcionando hálito fresco. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 

Un. CONDOR 400 R$ 3,80 R$ 1.520,00 PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

procedência, número do lote, validade e número de 
registro no órgão competente. Data de validade de 
12 meses na data da entrega.Unidade contendo 
mínimo de 50 g.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

32 Descascador de legumes: descascador de frutas e 
legumes, em polipropileno resistente e atóxico, com 
lamina em aço inox.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. KEITA 50 R$ 5,00 R$ 250,00 

37 Escova para lavar mamadeira: Escova para lavar 
garrafas, copos e mamadeiras. Composição: cabo 
em polipropileno resistente e atóxico, cabeça 
redonda com cerdas em nylon com pontas 
arredondadas.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. MIMO 70 R$ 12,27 R$ 858,90 

38 Escova para lavar roupa: Com cerdas de 
polipropileno resistente e durável, indicada para 
lavar e esfregar superfícies rústicas e semirústicas 
como roupas, azulejos, pneus entre outras, com 
pega confortável que se encaixe perfeitamente na 
mão para uso de destros e canhotos. Superfície 
antiderrapante.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. FRICCI 130 R$ 2,60 R$ 338,00 

40 Escumadeira: para arroz,em alumínio polido, liso, 
sem manchas, rebarbas ou saliências, cabo em 
alumínio ou polipropileno medindo 33cm 
aproximadamente. Não serão aceitos cabos em 
madeira.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. ARARA 45 R$ 8,50 R$ 382,50 

43 Esponja para banho: espuma de poliuretano, fibra 
sintética, resina sintética e mineral. 
Dermatologicamente testada. Formato retangular 
ou ovalada.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. ENLACE 305 R$ 2,55 R$ 777,75 

44 Faca de cozinha: faca de cozinha 6”, com lamina em 
aço inox, fio liso e cabo em polipropileno. Não serão 
aceitos cabos em madeira.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. SIMONAGIO 95 R$ 8,80 R$ 836,00 

45 Faca de mesa: lâmina em aço inox com fio 
serrilhado, cabo em polipropileno ou totalmente em 
aço inox, com acabamento polido, liso, sem 
manchas, rebarbas ou saliências. Comprimento 
20cm. Não será aceito cabo em madeira.Exclusivo 
para ME/EPP/MEI 

Un. SIMONAGIO 115 R$ 3,25 R$ 373,75 

52 Garfo de mesa: lâmina em aço inox, cabo em 
polipropileno ou em aço inox, acabamento polido, 
liso, sem manchas, rebarbas ou saliência. Não serão 
aceitos cabos em madeira.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. SIMONAGIO 150 R$ 2,35 R$ 352,50 

56 Inseticida aerossol: multi-inseticida aerossol a base 
de agua eficiente para matar mosquitos (inclusive da 
dengue), pernilongos, muriçocas, carapanãs, 
moscas, baratas, aranhas e pulgas. Validade mínima 
de 12 meses a contar na data da entrega.Frasco com 
no mínimo 300 ml.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

FR BUZZ 179 R$ 6,09 R$ 1.090,11 

57 Jarra: em plástico resistente e atóxico, com alça e 
tampa, capacidade 2 litros.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. SANTANA 76 R$ 7,15 R$ 543,40 

62 Luva de borracha: luva de segurança com cano 
longo, confeccionada em borracha natural (látex), 
reforçada, clorinada internamente ou forrada, 
antiderrapante na face palmar, nos dedos e na 
ponta dos dedos, proporcionando proteção as mãos 
e antebraço, medindo 40 cm.proporcionando 
proteçãointernamente, e tirantes para amarril e 

PAR DESCARPACK 663 R$ 3,00 R$ 1.989,00 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

ajuste ao corpo na cintura, confeccionado em  
Tamanhos P, M e G. Exclusivo para ME/EPP/MEI 

63 Luva térmica: luva térmica tipo bico de pato, jacaré 
ou mão de gato, longa, flexível, de silicone e 
algodão, com resistência ao calor, não gruda, luva de 
algodão com material silicone com gomos nas 
extremidades de pegar (bico de pato e jacaré) e 
palmar (mão de gato), proporcionando maior 
resistência e aderência. Dimensões aproximadas: 
Comprimento: 31cm, Largura: 15,5cm, Altura: 
4,5cm. Suporta ate 300°C. Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. LEO 36 R$ 15,00 R$ 540,00 

66 Palha de aço: gramatura grossa, número 2, 
composição: aço carbono. Validade mínima de 12 
meses a contar na data da entrega.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. RELUZ 165 R$ 1,15 R$ 189,75 

72 Porta mantimento: em plástico resistente e atóxico, 
com tampa hermética,retangular. Capacidade 1,1 a 
1,2 litros.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. SANTANA 113 R$ 5,99 R$ 676,87 

73 Porta mantimento: em plástico resistente e atóxico, 
com tampa hermética, retangular. Capacidade 1,8l, 
1,9l ou 2,0l.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. SANTANA 113 R$ 6,99 R$ 789,87 

74 Porta mantimentos: em plástico resistente e atóxico, 
com tampa hermética, retangular, quadrado ou 
redondo. Capacidade 500 a 720 ml.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. SANTANA 113 R$ 3,99 R$ 450,87 

76 Porta mantimentos: em plástico resistente e atóxico, 
com tampa hermética, retangular. Capacidade 
3,0l.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. SANTANA 113 R$ 9,00 R$ 1.017,00 

77 Porta mantimentos: em plástico resistente e atóxico, 
com tampa hermética, retangular. Capacidade 4,0l a 
4,3l.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. SANTANA 113 R$ 9,00 R$ 1.017,00 

78 Porta mantimentos: em plástico resistente e atóxico, 
com tampa hermética, retangular. Capacidade 6,5l a 
6,6l.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. SANTANA 123 R$ 12,00 R$ 1.476,00 

79 Prato descartável: prato descartável em plástico, 
branco ou cores a combinar, com 21 cm de 
diâmetro. Pacotes com 10 unidades.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

PCT CRISTALCOPO 265 R$ 2,70 R$ 715,50 

80 Prato: prato fundo em polipropileno virgem, 
resistente e atóxico, com abas, capacidade de 
400ml, cores a combinar. Uso na merenda 
escolar.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. TRITEC 305 R$ 3,65 R$ 1.113,25 

81 Prendedor de roupa: corpo em material plástico 
reforçado e resistente, mola em arame 
reforçado.Pacotes com 12 unidades.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

PCT BOTH 165 R$ 1,70 R$ 280,50 

82 Ralador: ralador manual, grande, com 6 faces, 9”, 
com cabo, em aço inox de alta qualidade, com 
acabamento livre de rebarbas, medidas aproximadas 
de 10 cm de comprimento, 9 cm de largura, e 22 cm 
de altura.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. ORIGINAL 17 R$ 32,00 R$ 544,00 

85 Rodo para chão: corpo (base) em polipropileno de 
alta resistência ou alumínio medindo 30 cm, com 
uma ou duas laminas de borracha, cabo em alumínio 
ou madeira revestida rosqueável medindo 120 cm. 
Não serão aceitos corpo (base) em 
madeira.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. LOCATELI 164 R$ 5,30 R$ 869,20 

86 Rodo para chão: corpo (base) em polipropileno de Un. LOCATELI 169 R$ 10,00 R$ 1.690,00 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

alta resistência ou alumínio medindo 60 cm, com 
uma ou duas laminas de borracha, cabo em alumínio 
ou madeira revestida rosqueável medindo 120 cm. 
Não serão aceitos corpo (base) em 
madeira.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

90 Sabonete: em barra, glicerinado, fragrância 
agradável, embalagem contendo no mínimo 90 
gramas. O sabonete deverá possuir grande poder 
espumante, ser cremoso o suficiente para não 
desenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua 
utilização Dermatologicamente testado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no órgão competente. 
Data de validade de 12 meses na data da 
entrega.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. NIPS 994 R$ 1,39 R$ 1.381,66 

102 Toalha de tecido para banho: 100% algodão, 
simples, felpuda, cores variadas.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. REZIN 237 R$ 13,00 R$ 3.081,00 

103 Toalha de tecido para rosto: 100% algodão, simples, 
felpuda, cores variadas.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. REZIN 186 R$ 6,24 R$ 1.160,64 

104 Toalha para chão: toalha listrada grossa, com barra, 
medida aproximada 54cmX1,00m.Exclusivo para 
ME/EPP/MEI 

Un. CATARINENSE 965 R$ 5,89 R$ 5.683,85 

Valor Total R$ 52.243.07 

 
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 28 de julho de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA  
Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 38/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente MULTCOM COMÉRCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 17.855.864/0001-98, com sede à Rua Humberto Nobile, 75, Califórnia, Município de Londrina - 
PR, CEP 86.040-110, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Srº. Diogo Attisano 
Siqueira, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 92123995 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 
050.040.459-33, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas 
alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado, homologado em 27/07/2022, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de materiais de higiene, limpeza e 
utensílios de cama, mesa e banho – todas as secretarias - 12 meses. Lotes abaixo: 
Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

68 Pano de prato: confeccionado em tecido 
branco, 100% algodão, felpudo ou não, 
estampas variadas, com barra ou bordas 
overlocadas medindo aproximadamente 60 x 
40cm.Exclusivo para ME/EPP/MEI 

Un. LONDRITATE
X 

934 R$ 2,77 R$ 2.587,18 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o 
fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 28 de julho de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

MULTCOM COMÉRCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA  
Contratada 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 048/2022
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado OLINDO PEREIRA DA SILVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a partir de 14 de junho de 2022, “Pensão Vitalícia” a Sr.ª MARIA JOSE BARBOSA DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 3.637.697-2 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 474.463.319-68, beneficiária 
do servidor aposentado OLINDO PEREIRA DA SILVA, nos termos do Processo nº. 068/2022, conforme estabelecem 
os Artigos conforme estabelece os Artigos 216, 217 §1º e 218, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar nº 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% (cem por cento) dos 
proventos, no valor de R$ 3.844,24 (Três mil oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) mensais 
e R$ 46.130,88 (Quarenta e seis mil cento e trinta reais e oitenta e oito centavos) anuais, sem paridade, utilizando o 
índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 050/2022
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado JOSE NUNES DA SILVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a partir de 30 de junho de 2022, “Pensão Vitalícia” a Sr.ª LOURDES NOGUEIRA DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 7.129.262-2 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 066.948.209-92, beneficiária 
do servidor aposentado JOSE NUNES DA SILVA, nos termos do Processo nº. 077/2022, conforme estabelecem os 
Artigos conforme estabelece os Artigos 216, 217 §1º e 218, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% (cem por cento) dos 
proventos, no valor de R$ 1.562,50 (Um mil quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) mensais e R$ 
18.750,00 (Dezoito mil setecentos e cinquenta reais) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da 
previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 237/2022
Nomeia os membros da Equipe Técnica Municipal (ETM) para adequação do Plano de Ação e Investimentos (PAI).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei 15.229, de 25 de julho de 2006, do Governo do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a Lei nº 21.051, de 23 de maio de 2022, do Governo do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 491/2022, expedida pela Secretaria Municipal de Obras, Planejamento 
Urbano e Projetos Técnicos, em 05 de agosto de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Equipe Técnica Municipal (ETM), para adequação do Plano de Ação e 
Investimentos (PAI), os seguintes representantes:
I – Aires Fernandes dos Santos, portador da cédula de identidade RG nº 6.930.744-2, inscrito no CPF nº 001.356.249-
59, ocupando o cargo de Diretor de Análise de Projetos, Obras Particulares, Acompanhamento e Avaliação do Plano 
Diretor, como representante do Setor de Planejamento Urbano;
II  – Camila Gisele Piccolo, portadora da cédula de identidade RG nº 9.525.522-1, inscrita no CPF nº 044.208.199-
52, ocupando o cargo de Chefe de Divisão de Arquitetura e Urbanismo, como representante do Setor de Projetos 
Técnicos;
III – Vitor Hugo Luís de Oliveira, portador da cédula de identidade RG nº 10.233.136-2, inscrito no CPF nº 088.419.969-
00, ocupando o cargo de Diretor de Arrecadação e Fiscalização, como representante da Secretaria de Fazenda;
IV – Edemilde Claudia Calloi Palozi, portadora da cédula de identidade RG nº 4.737.776-5, inscrita no CPF nº 
675.510.929-0, ocupando o cargo de Diretora de Meio Ambiente, como representante da Secretaria de Agricultura;
V – João Paulo dos Santos, portador da cédula de identidade RG nº 6.820.690-1, inscrito no CPF nº 027.161.149-94, 
ocupando o cargo de Secretário de Serviços Públicos, como representante da Diretoria de Serviços Públicos;
VI – Renan William de Deus Lima, portador da cédula de identidade RG nº 10.215.130-5, inscrito no CPF nº 
064.040.019-18, ocupando o cargo de Secretário Municipal da Procuradoria-Geral, como representante da Secretaria 
da Procuradoria-Geral;
VII – Paulo Leon Baraniuk, portador da cédula de identidade RG nº 4.146.415-1, inscrito no CPF nº 577.111.359-0, 
ocupando o cargo de Diretor de Indústria e Comércio, como representante da Secretaria de Indústria e Comércio;
VIII  – Bruna de Carvalho Rosa Narcizo, portadora da cédula de identidade RG nº 7.330.731-7, inscrita no CPF nº 
061.294.429-80, ocupando o cargo de Assessora Especial, como representante da Secretaria de Habitação;
Parágrafo único. A equipe referida no caput deste artigo, terá até a data de 05 de agosto de 2023 para a realização 
dos trabalhos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO N° 239/2022
Constitui Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1° Fica constituída a Comissão Permanente para Avaliação de Imóveis, de propriedade do Município, ou não, 
objetivando as doações, alienações, locações, desapropriações, e base de cálculo de impostos, e contribuições, com 
a seguinte composição:
AIRES FERNANDES DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob nº 001.356.249-59;
ANDRÉ LUIS BESPALEZ CORREA, inscrito no CPF/MF sob nº 025.830.059-01;
ANDRE RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob nº 850.390.049-15;
ANTONIO CARLOS LAVAGNINI, inscrito no CPF/MF sob nº 046.473.789-34;
GLEISON ALVES DE ANDRADE, inscrito no CPF/MF sob nº 004.275.229-94;
JOSÉ MARCELO MATIAS BARBOZA, inscrito no CPF/MF sob nº 586.315.009-25;
KENNY JULIAN GONÇALVES, inscrito no CPF/MF sob nº 053.199.659-07;
LUCAS LEONARDI PRIORI, inscrito no CPF/MF sob nº 047.110.219-90;
MARCELO ADRIANO L. DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob nº 005.011.879-01
MILTON TOCHIKAZU AMAMIA, inscrito no CPF/MF sob nº 859.013.699-04;
ORLANDO LUIS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob nº 243.415.099-34;
VITOR HUGO LUIS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF 088.419.969-00.
Art. 2° Qualquer um dos membros descritos no artigo anterior poderá convocar a Comissão, inclusive fixando datas 
para reuniões, sendo necessário o quórum mínimo de três componentes, que elaborarão o laudo de avaliação de 
imóveis ou outra atribuição descrita neste Decreto.
Art. 3° Fica reconhecida a relevância dos serviços prestados pelos membros da Comissão, sem ônus para o Município.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 002, de 11 de janeiro 
de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 099/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/08/2022  FUNDEB  R$ 1.010.729,15
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 100/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/08/2022  FPM  R$ 4.267.091,75
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 230/2022
Abre Crédito Adicional Especial, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.552 de 04 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO  o contido na Comunicação Interna nº 118/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
 Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

 

 

 

DECRETO Nº 231/2022 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021; 

 
 CONSIDERANDO  o contido na Comunicação Interna nº 120/2022 da 

Secretaria Municipal de Fazenda; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 11.968.389,80 (onze milhões novecentos e sessenta e oito mil trezentos e oitenta e nove 
reais e oitenta centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

 
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
 I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 4.538.389,80 

(quatro milhões, quinhentos e trinta e oito mil, trezentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), 
conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da 
Fonte 300501 - Receita de alienação de ativos - exercício anterior, no valor de R$ 1.658.887,30 
(um milhão, seiscentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), 
conforme indicado no Anexo II. 

III - provável excesso de arrecadação da Fonte 85 - Desvinculação das Receitas 
dos Municípios - DRM, no valor de R$ 4.869.112,70 (quatro milhões, oitocentos e sessenta e 
nove mil, cento e doze reais e setenta centavos), e da Fonte 501 - Receita de alienação de 
ativos, no valor de R$ 902.000,00 (novecentos e dois mil  reais), considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64. 

 
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 

4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 
I – PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 
e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de agosto de 2022. 
 

     
HERMES PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS 

Secretária Municipal de Fazenda 

 

 

 

 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.846.0000.3126
Indeniza ç õ es,  Restitui ç õ es  de  Impostos, 

Custas Judiciais e Desapropriação
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 300087

28.846.0000.3126
Indeniza ç õ es,  Restitui ç õ es  de  Impostos, 

Custas Judiciais e Desapropriação
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 87

28.846.0000.3126
Indeniza ç õ es,  Restitui ç õ es  de  Impostos, 

Custas Judiciais e Desapropriação
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 300501

28.846.0000.3126
Indeniza ç õ es,  Restitui ç õ es  de  Impostos, 

Custas Judiciais e Desapropriação
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 85

28.846.0000.3126
Indeniza ç õ es,  Restitui ç õ es  de  Impostos, 

Custas Judiciais e Desapropriação
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 501

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Constru ç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boco de lobo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 85

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Constru ç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boco de lobo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 85

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Constru ç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boco de lobo

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

85

17.512.0011.1021
Construção de Barragens,  Drenagem e Obras 

de Combate a Erosão Urbana
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

85

18.543.0005.1134
Revitalização dos  Lagos,  Bosques  e Parques 

Naturais
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

85

26.782.0005.1331
Constru ç ã o  e  Instala ç ã o  do  Mobili á rio 
Urbano(pontos  de  ô nibus,bancos,lixeira, 
paraciclos e outros

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 85

27.812.0019.1039 Construção de Centro de Iniciação ao Esporte 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 85

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVI

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 231 DE 08/08/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    7.430.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    4.403.389,80 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       135.000,00 

 TOTAL GERAL                            11.968.389,80 

ÁRIOS
10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

15.452.0006.1028
S.M.S.R  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

85

 R$    3.790.379,56 

 R$       748.010,24 

 R$    1.658.887,30 

 R$       330.722,90 

 R$       902.000,00 

 R$    2.406.721,06 

 R$       748.010,24 

 R$       181.147,74 

 R$       227.875,69 

 R$        54.459,07 

 R$       505.176,00 

 R$       280.000,00 

 R$       135.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Constru ç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boco de lobo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300087

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Constru ç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boco de lobo

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 87

15.451.0005.2037
Pavimenta ç ã o  Asfaltica,Recape,Op.Tapa 
Buraco  e Constru ç ão de  Estradas,Calç adas, 
meio fio e boco de lobo

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

300087

17.512.0011.1021
Construção de Barragens,  Drenagem e Obras 

de Combate a Erosão Urbana
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

300087

18.543.0005.1134
Revitalização dos  Lagos,  Bosques  e Parques 

Naturais
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

300087

26.782.0005.1331
Constru ç ã o  e  Instala ç ã o  

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 231 DE 08/08/2022

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    4.403.389,80 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       135.000,00 

 TOTAL GERAL                              4.538.389,80 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                          -   

do  Mobili á rio 
Urbano(pontos  de  ô nibus,bancos,lixeira, 
paraciclos e outros

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300087

27.812.0019.1039 Construção de Centro de Iniciação ao Esporte 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300087

10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

15.452.0006.1028
S.M.S.R  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 
Equipamentos e Material Permanente

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

300087

Receita de alienação de ativos - exercício anterior 300501
Valor utilizado pelo Decreto nº 021/2022 300501
Valor utilizado pelo Decreto nº 231/2022 300501

 R$    2.406.721,06 

 R$       748.010,24 

 R$       181.147,74 

 R$       227.875,69 

 R$        54.459,07 

 R$       505.176,00 

 R$       280.000,00 

 R$       135.000,00 

        1.748.887,30 0,00          1.748.887,30 
             90.000,00 
         1.658.887,30 

.

.

.

.300501

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 232/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO  o contido na Comunicação Interna nº 120/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais), 
conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 70014 - Média e Alta Complexidade - Estado, no valor de R$ 595.000,00 
(quinhentos e noventa e cinco mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 233/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
 CONSIDERANDO  o contido na Comunicação Interna nº 120/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo de Previdência Municipal de 
Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 101/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/08/2022 ITR R$ 14.945,75
10/08/2022 IPI R$ 18.234,75
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.605/2022
Concede promoção por conhecimento à servidora DEUVANICE GONÇALVES DE LIMA CHICIUC.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora DEUVANICE GONÇALVES DE LIMA CHICIUC, matrícula 998841, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.385.088-2-SESP-PR, inscrita no CPF nº 083.353.829-21, nomeada em 18 
de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 
7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
10061/2022, a partir de 05 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.606/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CELCINDA FERREIRA DE AZEVEDO BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora CELCINDA FERREIRA DE AZEVEDO BARROS, matrícula 837801, portadora da cédula 
de identidade RG nº 5.204.523-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 593.025.939-91, nomeada em 09 de Fevereiro de 2001, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 3884/2016, com fruição no período de 
22 de Setembro de 2022 a 21 de Dezembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.607/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CAROLINA MARTINS FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora CAROLINA MARTINS FERREIRA, matrícula 872032, portadora da cédula de identidade 
RG nº 8.159.215-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 042.059.979-73, nomeada em 05 de agosto de 2011, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 89 (oitenta 
e nove) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 10137/2016, com fruição no período de 
11 de Agosto de 2022 a 08 de Novembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.608/2022
Demitir a pedido KAUANA BEATRIZ SIQUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, KAUANA BEATRIZ SIQUEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.727.839-7 
SESP/PR, inscrita no CPF nº 065.211.409-14, admitida em 01 de dezembro de 2021, ocupante do emprego público 
de Técnico Em Enfermagem-40hs, Regime Adminstrativo Especial - Edital nº 60/2021, lotada no Fundo Municipal De 
Saúde, a contar de 01 de agosto de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº  97/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.609/2022
Revoga a Portaria n° 449/2021, que concedeu Adicional de Insalubridade à servidora MARIA LEONI SOUZA AVELINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria n° 449/2021, que concedeu Adicional de Insalubridade à servidora MARIA LEONI SOUZA 
AVELINO, 867201, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.274.706-4-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 
668.434.139-00, admitida em 02 de Maio de 2005, pelo regime CLT, para exercer o emprego público de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a contar de 09 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.610/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora MARIA LEONI SOUZA AVELINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO  o Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, a Comunicação Interna nº 229/2022 da 
Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MARIA LEONI SOUZA AVELINO, matrícula nº 867201, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 6.274.706-4-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 668.434.139-00, admitida em 02 de Maio de 2005, pelo regime 
CLT, para exercer o emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância 
com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 10 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.612/2022
Concede licença maternidade a servidora MAYARA DUARTE FERREIRA DE OLIVEIRA PINHEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora MAYARA DUARTE FERREIRA DE OLIVEIRA PINHEIRO, matricula 1008554, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 10.083.893-1 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 060.464.329-28, nomeada em 02 
de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença maternidade no período de 07 de agosto de 2022 à 02 de fevereiro de 2023, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.614/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora SIRLENE DIONISIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 231/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora SIRLENE DIONISIO DA SILVA, matrícula nº 1080616, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.749.826-5-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 084.392.989-86, nomeada em 08 de Agosto de 2022, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração e designada para prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar 
nº 018/92 e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar nº 188 de 19.11.2007, a contar de 08 de Agosto de 2022.8.10.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.615/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora FRANCIELE FURLAN DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora FRANCIELE FURLAN DA SILVA, matrícula 900181, portadora da cédula de identidade 
RG nº 7.301.304-6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 049.191.949-27, nomeada em 04 de Julho de 2008, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2013/2018, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 8250/2018, com 
fruição no período de 05 de Setembro de 2022 a 04 de Dezembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.616/2022
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente à servidora KAMILLA DAYANE DA SILVA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora KAMILLA DAYANE DA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 1005020, portadora da Cédula 
de Identidade nº 10.142.688-2-SESP-PR, inscrita no CPF nº 061.786.139-03, nomeada em 03 de Setembro de 2018,  
pelo regime estatutário, para ocupar o cargo público de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Auxílio por dependência econômica de pessoa portadora de Deficiência Física, no percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do menor piso básico do Município, nos termos do Processo nº 5040/2022, com base no art. 2º 
da Lei Complementar nº 067 de 20 de dezembro de 1999, a contar de 19 de Abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 180/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  FANCAR AUTOMOVEIS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de revisão obrigatória para veículos da frota da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - PR
Valor: R$ 14.032,33 (quatorze mil e trinta e dois reais e trinta e três centavos ).
Vigência: 21/07/2022 a 21/10/2022.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/06/753 e 
na Dispensa de Licitação n° 007/2022 -SAUDE, ratificado em 19 de julho de 2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 20 de julho de 2022, edição nº. 12.482, que integram nos termos do art. 24, inciso XVII, da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 11 de agosto de 2022.
PAULA CRISTINA GONFIO PIRES

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 

Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
 

ESTADO DO PARANÁ 

1 

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 
Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 294/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:   STANG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

  Cláusula Primeira: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 118.040,00 (cento e dezoito mil e quarenta reais) 
referente ao reequilíbrio econômico financeiro dos Itens: 5,6, 7 e 8 conforme tabela abaixo. Passando e alterando o 
valor total deste contrato de R$ 1.571.920,00 (um milhão quinhentos e setenta e um mil novecentos e vinte reais), para 
R$ 1.453.880,00(um milhão quatrocentos e cinquenta e três mil e oitocentos reais). 

  
Item 

 
Descrição: 

Valor Atual 
(R$) 

Reequilíbrio 
(%) 

 

Reajuste - 
Redução (R$) 

Valor 
unitário 

Reajustado
( com 

redução)  
(R$) 

 
Qtde a 

Reequilibrar 
 

 
Valor Total 

(R$) 

5 

Gasolina comum 
- COTA  
PRINCIPAL – 
AMPLA 
PARTICIPAÇÃ
O 75% DO 
VALOR TOTAL. 

R$ 6,33 18,3% R$ 1,16 R$ 5,17 61000 R$ 70.760,00 

6 

Gasolina comum 
- COTA 
RESERVADA 
DE ATÉ 25%  
DO VALOR 
TOTAL PARA 
ME e EPP. 

R$ 6,33 18,3% R$ 1,16 R$ 5,17 30.000 R$ 34.800,00 

7 

Etanol – COTA  
PRINCIPAL – 
AMPLA 
PARTICIPAÇÃ
O 75% DO 
VALOR TOTAL. 

R$ 4,85 19,7% R$ 0,96 R$ 3,89 9250 R$ 8.880,00 

8 

Etanol – COTA 
RESERVADA 
DE ATÉ 25%  
DO VALOR 
TOTAL PARA 
ME e EPP. 

R$ 4,85 19,7% R$ 0,96 R$ 3,89 3.750 R$ 3.600,00 

Valor Total  Redução do Termo Aditivo 005 R$ 118.040,00 

  Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 03/08/2022 
 

Umuarama, 11 de agosto de 2022. 
PAULA CRISTINA GONFIO PIRES 
Diretoria de Licitações e Contratos 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.613/2022
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupante do cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação 
Interna nº 642/2022 Secretaria Municipal de Educação;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), 
aos servidores ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotados 
na Secretaria Municipal de Educação, abaixo relacionados, a partir de 01 de agosto 
de 2022.
Item Matrícula Servidor(a) Local de Trabalho
01 1000811 Izabel Cristina Dos Santos Silva EM Vinicius De Moraes
02 1008320 Francielle Rodrigues Da Silva Teixeira EM Paulo Freire
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE cONVOcAÇÃO Nº 002/2022 
 

A AcESF – Administração de cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama, 

em atendimento ao artigo nº 30 do decreto municipal nº 340/2019, em conformidade 

com a lei municipal nº 1466/90 (art. nº2 parágrafo IV), solicita o comparecimento em sua 

sede administrativa, sito à Av. Governador Parigot de Souza, 2710 – Zona VII, dos 

concessionários das sepulturas abaixo relacionadas localizadas na atual quadra “2” do 

cemitério Municipal de Umuarama-PR, que se encontram em estado de abandono 
e/ou ruína, para que procedam obras e serviços de conservação e reparação das 
construções funerárias, dentro do prazo legal de 90 (noventa) dias, sob pena de terem 

suas concessões revogadas. 
 

 
* Não identificado ou não localizado com base nos livros de registros de óbitos e títulos. 
 

Umuarama-PR, 30 de junho de 2022. 
 
 
 
 

 
 

 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE  

Título de 
concessão 

concessionário Antiga Atual 
Quadra Lote Quadra Lote 

23/1981 Herdeiros de Marina Dalle Carbonari H4 08 2 166 
16/1981 Sonia Maria Candido de Souza H4 07 2 167 
5/1981 Lourenço Vieira H3 38 2 173 

183/1980 Débora Palimeni H3 30 2 181 
120/1980 Afonso Macavi H2 19 2 231 
89/1980 Francisco Gonsales H2 15 2 235 
94/1980 Abadia Mendes de Araújo H2 13 2 237 
80/1980 Antonio Porcel H1 46 2 254 

104/1980 José Jacinto Duarte H1 44 2 256 
* * * * 2 266 

162/1979 Eva Ramos H 55 2 313 
134/1979 Herdeiros de Anna Roza de Freitas H 48 2 320 
79/1979 Herdeiros de Gertrudes Nunes Lenhardi H 41 2 327 

não localizado com base nos livros de registros de óbitos e títulos.

Umuarama

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE

Eva Ramos H
Herdeiros de Anna Roza de Freitas H

Herdeiros de Gertrudes Nunes Lenhardi H
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2022 
 

A ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama, 

em atendimento ao artigo nº 30 do decreto municipal nº 340/2019, em conformidade 

com a lei municipal nº 1466/90 (art. nº2 parágrafo IV), solicita o comparecimento em sua 

sede administrativa, sito à Av. Governador Parigot de Souza, 2710 – Zona VII, dos 

concessionários das sepulturas abaixo relacionadas localizadas na atual quadra “2” do 

Cemitério Municipal de Umuarama-PR, que se encontram em estado de abandono 

e/ou ruína, para que procedam obras e serviços de conservação e reparação das 

construções funerárias, dentro do prazo legal de 90 (noventa) dias, sob pena de terem 

suas concessões revogadas. 

 
Título de 

Concessão 
Concessionário Antiga Atual 

Quadra Lote Quadra Lote 
211/1990 Laura Maria Travizan B 84 3 82 
307/1989 João Matias Araújo B 11 3 09 

31/1990 Cícera da Silva Lavezzo B 43 3 41 
219/1990 Jurandir Garcia Nunes Peres B 168 3 166 

4765/2022 Orlando Zago B 183 3 181 
295/1990 Nivaldo Rodrigues B 201 3 199 
293/1990 Maria de Jesus B 202 3 200 
91/1991 Aparecida Maria Santa Terra B 252 3 248 

2309/2013 Emílio de Alcantara B 287
A 

3 283 

3827/2021 Hélio César João Job B 287 3 284 
598/2008 Almir Souza B 289 3 287 
126/1990 Maria de Lourdes Granza Ramos B 86 3 84 

* Akio Nakahara B 56 3 54 

* Não identificado ou não localizado com base nos livros de registros de óbitos e títulos. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE 

Emílio de Alcantara B

Hélio César João Job B
Almir Souza B

Maria de Lourdes Granza Ramos B
Akio Nakahara B

localizado com base nos livros de registros de óbitos

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE
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NOTIFIcAÇÃO Nº 008/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 08 (atual 166) 
lotado na quadra H4 (atual 2) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 23/1981 à Herdeiros de Marina Dalle carbonari encontra-se em estado de 
abandono e ou ruína, sendo assim solicito que o concessionário de ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 
 

Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 
abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 
 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040.  

 
Umuarama-PR, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 

 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio.

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

5878 ou 3626-1040. 

Umuarama-PR

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF
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NOTIFIcAÇÃO Nº 009/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 07 (atual 167) 
lotado na quadra H4 (atual 2) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 16/1981 à Sonia Maria candido de Souza encontra-se em estado de 
abandono e ou ruína, sendo assim solicito que o concessionário de ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 
 

Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 
abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 
 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040.  

 
Umuarama-PR, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 

 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio.

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

5878 ou 3626-1040. 

Umuarama-PR

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF
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NOTIFIcAÇÃO Nº 010/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 38 (atual 173) 
lotado na quadra H3 (atual 2) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 5/1981 à Lourenço Vieira encontra-se em estado de abandono e ou ruína, 

sendo assim solicito que o concessionário de ou seus herdeiros compareçam à sede da 

ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de 

Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 
 

Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 
abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 
 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040.  

 
Umuarama-PR, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 

 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio.

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

5878 ou 3626-1040. 

Umuarama-PR

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF
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NOTIFIcAÇÃO Nº 011/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 30 (atual 181) 
lotado na quadra H3 (atual 2) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 183/1980 à Débora Palimeni encontra-se em estado de abandono e ou 
ruína, sendo assim solicito que o concessionário de ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 
 

Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 
abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 
 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040.  

 
Umuarama-PR, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 

 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio.

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

5878 ou 3626-1040. 

Umuarama-PR

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF
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NOTIFIcAÇÃO Nº 012/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 19 (atual 231) 
lotado na quadra H2 (atual 2) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 120/1980 à Afonso Macavi encontra-se em estado de abandono e ou 
ruína, sendo assim solicito que o concessionário de ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 
 

Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 
abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 
 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040.  

 
Umuarama-PR, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 

 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio.

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

5878 ou 3626-1040. 

Umuarama-PR

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF
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NOTIFIcAÇÃO Nº 013/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 15 (atual 235) 
lotado na quadra H2 (atual 2) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 89/1980 à Francisco Gonsales encontra-se em estado de abandono e ou 
ruína, sendo assim solicito que o concessionário de ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 
 

Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 
abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 
 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040.  

 
Umuarama-PR, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 

 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio.

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

5878 ou 3626-1040. 

Umuarama-PR

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF
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NOTIFIcAÇÃO Nº 014/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 13 (atual 237) 
lotado na quadra H2 (atual 2) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 94/1980 à Abadia Mendes de Araújo encontra-se em estado de abandono 
e ou ruína, sendo assim solicito que o concessionário de ou seus herdeiros compareçam 

à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador 

Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 
 

Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 
abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 
 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040.  

 
Umuarama-PR, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 

 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio.

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

5878 ou 3626-1040. 

Umuarama-PR

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF
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NOTIFIcAÇÃO Nº 015/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 44 (atual 256) 
lotado na quadra H1 (atual 2) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 104/1980 à José Jacinto Duarte encontra-se em estado de abandono e 
ou ruína, sendo assim solicito que o concessionário de ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 
 

Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 
abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 
 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040.  

 
Umuarama-PR, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 

 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio.

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

5878 ou 3626-1040. 

Umuarama-PR

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

                                      AcESF - ADMINISTRAÇÃO DE cEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
                                                              cNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

                                                     Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
                                                        Umuarama - Paraná 

                                                               Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

 
 

 
 

NOTIFIcAÇÃO Nº 016/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 46 (atual 254) 
lotado na quadra H1 (atual 2) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 80/1980 à Antonio Porcel encontra-se em estado de abandono e ou 
ruína, sendo assim solicito que o concessionário de ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 
 

Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 
abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 
 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040.  

 
Umuarama-PR, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 

 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio.

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

5878 ou 3626-1040. 

Umuarama-PR

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

                                      AcESF - ADMINISTRAÇÃO DE cEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
                                                              cNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

                                                     Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
                                                        Umuarama - Paraná 

                                                               Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

 
 

 
 

NOTIFIcAÇÃO Nº 017/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno atual nº 266 

(antigo lote não identificado) lotado na quadra atual 2 (antiga quadra não 
identificada) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado sob título Não 
identificado encontra-se em estado de abandono e ou ruína, sendo assim solicito que o 

concessionário de ou seus herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 

(noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – 

Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 
 

Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 
abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 
 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040.  

 
Umuarama-PR, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURIScO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 

 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio.

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

5878 ou 3626-1040. 

Umuarama-PR

ÉDIPO D’CARLOS TURIScO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

                                      AcESF - ADMINISTRAÇÃO DE cEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
                                                              cNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

                                                     Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
                                                        Umuarama - Paraná 

                                                               Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

 
 

 
 

NOTIFIcAÇÃO Nº 018/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 55 (atual 313) 
lotado na quadra H (atual 2) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 162/1979 à Eva Ramos encontra-se em estado de abandono e ou ruína, 

sendo assim solicito que o concessionário de ou seus herdeiros compareçam à sede da 

ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de 

Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 
 

Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 
abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 
 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040.  

 
Umuarama-PR, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 

 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio.

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

5878 ou 3626-1040. 

Umuarama-PR

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

                                      AcESF - ADMINISTRAÇÃO DE cEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
                                                              cNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

                                                     Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
                                                        Umuarama - Paraná 

                                                               Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

 
 

 
 

NOTIFIcAÇÃO Nº 019/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 48 (atual 320) 
lotado na quadra H (atual 2) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 134/1979 à Herdeiros de Anna Roza de Freitas encontra-se em estado de 
abandono e ou ruína, sendo assim solicito que o concessionário de ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 
 

Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 
abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 
 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040.  

 
Umuarama-PR, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 

 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio.

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

5878 ou 3626-1040. 

Umuarama-PR

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

                                      AcESF - ADMINISTRAÇÃO DE cEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
                                                              cNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

                                                     Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
                                                        Umuarama - Paraná 

                                                               Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

 
 

 
 

NOTIFIcAÇÃO Nº 020/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 41 (atual 327) 
lotado na quadra H (atual 2) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 79/1979 à Herdeiros de Gertrudes Nunes Lenhardi encontra-se em 

estado de abandono e ou ruína, sendo assim solicito que o concessionário de ou seus 

herdeiros compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no 

endereço Av. Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins 

de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 
 

Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 
abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 
 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040.  

 
Umuarama-PR, 30 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 

 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio.

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

5878 ou 3626-1040. 

Umuarama-PR

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 021/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 11 (atual 09) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 307/1989 à João Matias Araújo encontra-se em estado de abandono e ou 

ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede 

da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de 

Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 022/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 056 (atual 054) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título cujo número não foi identificado à Akio Nakahara encontra-se em estado 

de abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 023/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 086 (atual 084) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 126/1990 à Maria de Lourdes Granza Ramos encontra-se em estado de 

abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 024/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 84 (atual 82) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 211/1990 à Laura Maria Travizan encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 025/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 168 (atual 166) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 219/1990 à Jurandir Garcia Nunes Peres encontra-se em estado de 

abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 026/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 183 (atual 181) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 4765/2022 à Orlando Zago encontra-se em estado de abandono e ou 

ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede 

da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de 

Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF
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ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 027/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 201 (atual 199) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 295/1990 à Nivaldo Rodrigues encontra-se em estado de abandono e ou 

ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede 

da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de 

Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 028/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 202 (atual 200) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 293/1990 à Maria de Jesus encontra-se em estado de abandono e ou 

ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede 

da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de 

Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 029/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 252 (atual 248) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 91/1991 à Aparecida Maria Santa Terra encontra-se em estado de 

abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 030/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 287A (atual 

283) lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, 

concessionado sob título nº 2309/2013 à Emílio de Alcantara encontra-se em estado de 

abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 031/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 287 (atual 284) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 3827/2021 à Hélio César João Job encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 032/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 289 (atual 287) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 598/2008 à Almir Souza encontra-se em estado de abandono e ou ruína, 

sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da 

ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de 

Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 033/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 43 (atual 41) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 31/1990 à Cícera da Silva Lavezzo encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 033/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 43 (atual 41) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 31/1990 à Cícera da Silva Lavezzo encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/09/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ASD9338 279350NIC0029699 15/07/2022 50020
AWV2670 279350NIC0029696 15/07/2022 50020
BAE0324 279350NIC0029697 15/07/2022 50020
QJK3A09 279350NIC0029695 15/07/2022 50020
REZ1G64 279350NIC0029698 15/07/2022 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/08/2022 09:59 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 26/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AAY3393 279350S000132766 18/02/2022 56732
AZJ3429 279350S000132880 19/02/2022 56732 00994832063

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/08/2022 10:01 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

TR
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ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 26/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
CCY4526 279350S000132567 15/02/2022 56732 R$ 130,16
DAD8839 279350S000132564 15/02/2022 56732 R$ 130,16
FDN6C31 279350S000140121 02/05/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/08/2022 10:00 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 26/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AHJ7774 279350S000113667 20/08/2021 56732 R$ 130,16
AOE5782 116100E009352626 28/05/2022 60502 R$ 293,47
AOE5782 116100E009352624 28/05/2022 70561 R$ 293,47
AOE5782 116100E009352627 28/05/2022 60502 R$ 293,47
AQN3891 116100E008612594 29/05/2022 53470 R$ 130,16
AYU3224 279350S000132531 16/02/2022 56732 R$ 130,16
RHN6C12 279350S000140055 29/04/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/08/2022 10:00 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 26/09/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AUM4973 279350S000132946 18/02/2022 56732 R$ 130,16
BAN5B26 279350S000132944 19/02/2022 56732 R$ 130,16
BBI8C66 279350S000132954 19/02/2022 56732 R$ 130,16
BDL6I04 279350S000132711 17/02/2022 56732 R$ 130,16
EUK7178 279350T000049335 18/02/2022 54600 R$ 130,16
JNL8633 279350S000132912 19/02/2022 56732 R$ 130,16
QHB5343 279350S000132791 18/02/2022 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/08/2022 10:01 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/09/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAF1D07 279350NIC0029717 16/07/2022 50020
AAS5565 279350S000148495 30/07/2022 56732
AAZ9477 279350S000148616 30/07/2022 60503
ABF7C50 279350S000148817 31/07/2022 60503
ABI7494 279350S000148886 03/08/2022 60503
ABJ3639 279350S000148384 27/07/2022 60503
ABJ5546 279350S000148308 27/07/2022 56732
ABL1A04 279350S000148521 30/07/2022 56732
ABL7F59 279350S000148704 01/08/2022 56732
ABM8I52 279350S000148485 28/07/2022 60503
ABP1954 279350S000148758 29/07/2022 60503
ABS4273 279350S000148330 26/07/2022 60503
ABX3751 279350S000148571 28/07/2022 60503
ABY8117 279350S000148659 01/08/2022 60503
ABZ1673 279350S000148362 28/07/2022 60503
ACA7261 279350S000148795 31/07/2022 60503
ACN0665 279350S000148555 29/07/2022 60503
ACS1B47 279350S000148678 01/08/2022 56732
ACS5692 279350NIC0029702 16/07/2022 50020
ACU7660 279350S000148765 30/07/2022 60503
ADB0558 279350S000148879 03/08/2022 60503
ADO3132 279350S000148394 27/07/2022 60503
AEE0788 279350S000148433 27/07/2022 60503
AEF4996 279350S000148641 30/07/2022 60503
AER6670 279350S000148853 03/08/2022 60503
AEZ5E33 279350NIC0029721 16/07/2022 50020
AFH4146 279350S000148500 29/07/2022 56732
AFH4146 279350S000148867 02/08/2022 60503
AFK5403 279350S000148395 27/07/2022 60503
AFK5403 279350S000148478 28/07/2022 56732
AFN2501 279350S000148855 02/08/2022 60503
AFQ6072 279350S000148314 27/07/2022 60503
AFR1E84 279350S000148367 28/07/2022 60503
AFU2379 279350S000148324 26/07/2022 60503
AGA9994 279350S000148427 27/07/2022 60503
AGE1394 279350S000148405 28/07/2022 60503
AGE6183 279350S000148494 30/07/2022 60503
AGO0160 279350S000148702 31/07/2022 60503
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AGO0160 279350S000148675 31/07/2022 60503
AGO0658 279350S000148818 01/08/2022 56732
AGQ1704 279350S000148455 27/07/2022 60503
AGQ1704 279350S000148456 27/07/2022 60503
AHF6D24 279350S000148820 01/08/2022 60503
AHI0237 279350S000148846 02/08/2022 60503
AHK4538 279350S000148600 29/07/2022 60503
AHO2735 279350S000148580 29/07/2022 60503
AHP0250 279350S000148476 28/07/2022 56732
AIE3842 279350S000148489 29/07/2022 60503
AIE4F17 279350S000148622 30/07/2022 60503
AIJ5818 279350S000148775 31/07/2022 60503
AIM2401 279350S000148796 31/07/2022 60503
AIU8810 279350S000148429 27/07/2022 60503
AIV9954 279350S000148888 03/08/2022 60503
AJD8018 279350S000148843 03/08/2022 60503
AJF7646 279350S000148733 31/07/2022 60503
AJH0237 279350S000148656 31/07/2022 60503
AJI5800 279350S000148826 02/08/2022 60503
AJI7894 279350S000148430 27/07/2022 60503
AJM3280 279350S000148830 02/08/2022 60503
AJM3325 279350S000148357 27/07/2022 60503
AJM3325 279350S000148387 27/07/2022 60503
AJM3325 279350S000148553 28/07/2022 60503
AJQ8108 279350S000148354 27/07/2022 60503
AJV7188 279350S000148884 02/08/2022 60503
AJV9D51 279350S000148799 29/07/2022 60503
AJW3I91 279350S000148336 26/07/2022 60503
AJY5177 279350S000148503 30/07/2022 60503
AKE8A96 279350S000148409 27/07/2022 56732
AKF2593 279350S000148771 30/07/2022 60503
AKF3214 279350S000148720 01/08/2022 60503
AKG4845 279350S000148813 30/07/2022 60503
AKI1F90 279350S000148683 01/08/2022 60503
AKI1F90 279350S000148282 27/07/2022 60503
AKI5441 279350S000148569 28/07/2022 56732
AKJ4394 279350S000148508 28/07/2022 60503
AKK2351 279350S000148755 29/07/2022 60503
AKK2351 279350S000148444 28/07/2022 60503
AKO8330 279350S000148688 31/07/2022 60503
AKQ6299 279350S000148841 02/08/2022 60503
AKS6107 279350S000148891 02/08/2022 60503
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AKT2996 279350S000148317 26/07/2022 60503
AKU4416 279350S000148515 29/07/2022 60503
AKU7H48 279350S000148506 28/07/2022 60503
AKV7A44 279350S000148864 02/08/2022 56732
AKW6284 279350S000148436 27/07/2022 60503
AKW6284 279350S000148644 30/07/2022 60503
AKW6284 279350S000148364 28/07/2022 60503
ALB2F04 279350S000148808 30/07/2022 60503
ALB2F04 279350S000148751 29/07/2022 60503
ALJ1482 279350S000148676 31/07/2022 60503
ALK8951 279350S000148339 26/07/2022 60503
ALR9585 279350S000148832 03/08/2022 60503
ALS1396 279350S000148667 01/08/2022 60503
ALU6946 279350S000148873 03/08/2022 56732
ALY7883 279350S000148365 28/07/2022 60503
AMA8119 279350S000148665 31/07/2022 60503
AMA8119 279350S000148502 29/07/2022 60503
AMA8119 279350S000148666 01/08/2022 60503
AMA8119 279350S000148706 31/07/2022 60503
AMA8119 279350S000148669 01/08/2022 60503
AMB0083 279350S000148719 01/08/2022 56732
AMF2I31 279350S000148889 03/08/2022 60503
AMJ9250 279350S000148451 27/07/2022 60503
AML7949 279350S000148835 03/08/2022 60503
AMS0793 279350S000148620 30/07/2022 60503
AMT5H18 279350S000148449 28/07/2022 60503
AMU2530 279350S000148280 26/07/2022 60503
AMU2530 279350S000148443 28/07/2022 60503
AMU2530 279350S000148487 29/07/2022 60503
AMW7F07 279350S000148527 28/07/2022 56732
AMY3729 279350S000148654 01/08/2022 60503
AMY4741 279350S000148857 03/08/2022 60503
AND7771 279350S000148760 29/07/2022 60503
ANG1402 279350S000148814 30/07/2022 60503
ANG7970 279350S000148474 28/07/2022 60503
ANG7970 279350S000148528 28/07/2022 60503
ANH2G10 279350S000148392 27/07/2022 60503
ANJ9783 279350S000148740 31/07/2022 60503
ANM7322 279350S000148355 26/07/2022 60503
ANM7322 279350S000148440 28/07/2022 60503
ANM7322 279350S000148639 29/07/2022 60503
ANM7322 279350S000148461 28/07/2022 60503
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ANM7322 279350S000148349 26/07/2022 60503
ANN1480 279350S000148431 27/07/2022 60503
ANN1480 279350S000148708 01/08/2022 60503
ANN1480 279350S000148839 03/08/2022 60503
ANN4834 279350S000148764 30/07/2022 60503
ANO8829 279350S000148496 30/07/2022 60503
ANO8H68 279350S000148707 01/08/2022 60503
ANS1213 279350S000148520 30/07/2022 60503
ANU7G12 279350S000148804 29/07/2022 60503
ANX6818 279350S000148498 30/07/2022 60503
AOB6939 279350S000148388 27/07/2022 60503
AOC0G26 279350S000148375 28/07/2022 60503
AOC8060 279350S000148374 28/07/2022 60503
AOG2789 279350S000148849 03/08/2022 60503
AOH5213 279350S000148763 30/07/2022 60503
AOK6287 279350S000148363 28/07/2022 60503
AOO4075 279350S000148643 30/07/2022 60503
AOO5648 279350S000148417 28/07/2022 60503
AOU1201 279350S000148629 30/07/2022 60503
AOU9777 279350S000148322 26/07/2022 60503
AOY4759 279350S000148371 28/07/2022 60503
AOY9262 279350S000148284 27/07/2022 60503
APA1C23 279350S000148378 28/07/2022 60503
APA2150 279350S000148548 28/07/2022 60503
APF6645 279350S000148881 03/08/2022 60503
APG2581 279350S000148807 30/07/2022 60503
APG5I16 279350S000148869 03/08/2022 60503
APJ3G13 279350S000148319 26/07/2022 60503
APL1381 279350S000148893 02/08/2022 60503
APN1730 279350S000148454 27/07/2022 60503
APP8312 279350S000148637 29/07/2022 60503
APV6652 279350S000148694 01/08/2022 60503
APX2E92 279350S000148742 29/07/2022 56732
APY0C97 279350S000148534 29/07/2022 60503
APY4196 279350S000148602 29/07/2022 60503
APZ4472 279350S000148596 29/07/2022 60503
AQB0855 279350S000148419 28/07/2022 60503
AQB0855 279350S000148642 30/07/2022 60503
AQB0855 279350S000148730 30/07/2022 60503
AQB7928 279350S000148715 01/08/2022 60503
AQE4943 279350S000148781 29/07/2022 56732
AQF6342 279350S000148821 01/08/2022 60503
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AQF7328 279350S000148728 30/07/2022 60503
AQG4D51 279350S000148870 03/08/2022 60503
AQH9710 279350S000148646 30/07/2022 60503
AQK6287 279350S000148636 29/07/2022 60503
AQM7472 279350S000148426 27/07/2022 60503
AQQ3A70 279350S000148635 29/07/2022 60503
AQT6623 279350NIC0029724 16/07/2022 50020
AQU6H03 279350S000148369 28/07/2022 60503
AQX9G90 279350S000148421 28/07/2022 60503
ARG4G66 279350S000148731 31/07/2022 56732
ARG4G66 279350S000148736 31/07/2022 60503
ARK8340 279350S000148396 28/07/2022 60503
ARL5E55 279350S000148542 30/07/2022 60503
ARP9328 279350S000148647 31/07/2022 60503
ART0C43 279350S000148650 31/07/2022 60503
ARU5I96 279350S000148787 30/07/2022 60503
ARV6402 279350S000148465 28/07/2022 60503
ARW7181 279350S000148638 29/07/2022 60503
ASC8500 279350S000148424 27/07/2022 60503
ASD9338 279350S000148690 31/07/2022 60503
ASD9338 279350S000148885 03/08/2022 60503
ASF4635 279350S000148344 27/07/2022 60503
ASF5G40 279350S000148275 26/07/2022 60503
ASF7967 279350S000148434 27/07/2022 60503
ASH8740 279350S000148447 28/07/2022 60503
ASI6711 279350S000148458 27/07/2022 60503
ASI8741 279350S000148848 03/08/2022 60503
ASI8G81 279350S000148717 01/08/2022 60503
ASK3398 279350S000148463 28/07/2022 60503
ASK3398 279350S000148441 28/07/2022 60503
ASK3398 279350S000148361 28/07/2022 60503
ASM0E56 279350S000148327 26/07/2022 56732
ASO7400 279350S000148786 29/07/2022 56732
ASR5462 279350S000148747 30/07/2022 60503
AST3F17 279350S000148522 30/07/2022 56732
ASV9344 279350S000148460 28/07/2022 60503
ASW5797 279350S000148323 26/07/2022 60503
ASX3F90 279350S000148445 28/07/2022 56732
ATA1609 279350S000148774 31/07/2022 60503
ATA8D93 279350S000148608 30/07/2022 60503
ATB1E15 279350S000148347 27/07/2022 60503
ATD3671 279350S000148837 03/08/2022 60503
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ATD3671 279350S000148860 03/08/2022 56732
ATE0637 279350S000148785 29/07/2022 56732
ATE2F14 279350S000148328 26/07/2022 56732
ATE4505 279350S000148407 28/07/2022 60503
ATE9991 279350S000148626 30/07/2022 60503
ATG8047 279350S000148475 28/07/2022 56732
ATK5529 279350S000148836 03/08/2022 60503
ATO1616 279350S000148360 28/07/2022 56732
ATO1616 279350S000148681 01/08/2022 56732
ATR5G81 279350S000148472 28/07/2022 56732
ATR9J48 279350S000148611 30/07/2022 60503
ATV2904 279350S000148373 28/07/2022 60503
ATW6594 279350S000148880 03/08/2022 56732
ATX5848 279350S000148312 26/07/2022 60503
ATX8744 279350S000148640 30/07/2022 60503
ATY9352 279350S000148346 27/07/2022 60503
ATZ3845 279350S000148680 01/08/2022 56732
AUA7G25 279350S000148802 29/07/2022 60503
AUB8989 279350S000148296 26/07/2022 60503
AUC1660 279350S000148844 03/08/2022 60503
AUD9199 279350S000148579 29/07/2022 60503
AUE9E40 279350S000148604 29/07/2022 60503
AUF8983 279350S000148562 30/07/2022 60503
AUG0H89 279350S000148827 02/08/2022 60503
AUG8B21 279350NIC0029716 16/07/2022 50020
AUH2978 279350S000148695 01/08/2022 60503
AUJ2979 279350S000148306 27/07/2022 60503
AUK8B56 279350S000148734 31/07/2022 60503
AUL0314 279350S000148673 31/07/2022 56732
AUL9853 279350NIC0029719 16/07/2022 50020
AUM4455 279350S000148714 01/08/2022 60503
AUP1918 279350S000148551 30/07/2022 60503
AUP1918 279350S000148491 29/07/2022 60503
AUP1918 279350S000148490 29/07/2022 60503
AUQ4808 279350S000148882 03/08/2022 60503
AUR5F67 279350NIC0029725 16/07/2022 50020
AUR5J08 279350S000148790 30/07/2022 60503
AUU0855 279350S000148535 29/07/2022 60503
AUV8G00 279350S000148509 28/07/2022 60503
AUX4786 279350S000148467 28/07/2022 60503
AUX8F64 279350S000148283 27/07/2022 60503
AUZ6560 279350S000148793 30/07/2022 60503
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AVD5F56 279350NIC0029720 16/07/2022 50020
AVH7462 279350S000148499 29/07/2022 56732
AVH7F54 279350S000148537 29/07/2022 56732
AVI1679 279350S000148529 28/07/2022 60503
AVM3462 279350S000148856 02/08/2022 56732
AVW3233 279350S000148598 29/07/2022 60503
AVZ2126 279350S000148481 30/07/2022 56732
AVZ8I62 279350S000148381 28/07/2022 60503
AWA0105 279350S000148581 29/07/2022 60503
AWC3208 279350S000148383 27/07/2022 60503
AWC6E65 279350S000148697 01/08/2022 56732
AWF3948 279350S000148572 28/07/2022 60503
AWF4221 279350S000148628 30/07/2022 60503
AWF4341 279350S000148672 31/07/2022 60503
AWG2131 279350S000148745 29/07/2022 60503
AWG6846 279350S000148400 28/07/2022 60503
AWH5D47 279350S000148401 28/07/2022 60503
AWL8766 279350S000148693 01/08/2022 60503
AWN3548 279350S000148670 31/07/2022 60503
AWQ2I98 279350S000148337 26/07/2022 60503
AWS0893 279350S000148741 31/07/2022 60503
AWS0893 279350S000148380 28/07/2022 60503
AWS6547 279350S000148554 28/07/2022 60503
AWT0I49 279350S000148568 28/07/2022 60503
AWX3A91 279350S000148277 27/07/2022 60503
AWX5E68 279350S000148438 27/07/2022 60503
AXB7792 279350S000148411 27/07/2022 60503
AXI4562 279350S000148292 26/07/2022 60503
AXL3C92 279350S000148887 03/08/2022 60503
AXM6447 279350S000148782 29/07/2022 56732
AXP1159 279350S000148483 30/07/2022 60503
AXR6740 279350NIC0029712 16/07/2022 50020
AXT2949 279350S000148448 28/07/2022 60503
AXT9921 279350S000148288 26/07/2022 60503
AXY3818 279350NIC0029705 16/07/2022 50020
AXZ6728 279350S000148507 28/07/2022 60503
AYB7181 279350S000148823 02/08/2022 60503
AYB8G47 279350S000148565 28/07/2022 60503
AYE2475 279350S000148674 31/07/2022 60503
AYE3B70 279350S000148668 01/08/2022 60503
AYH5G96 279350S000148318 26/07/2022 56732
AYI9429 279350S000148452 27/07/2022 60503
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AYK2402 279350S000148377 28/07/2022 60503
AYM0J18 279350S000148711 31/07/2022 60503
AYN9I28 279350S000148623 30/07/2022 60503
AYQ0H89 279350S000148564 28/07/2022 60503
AYS6221 279350S000148850 03/08/2022 60503
AYS7D33 279350S000148710 31/07/2022 60503
AYT4884 279350S000148845 02/08/2022 60503
AYY1G53 279350S000148368 28/07/2022 60503
AYZ3956 279350S000148777 31/07/2022 56732
AZD9994 279350NIC0029722 16/07/2022 50020
AZE5A11 279350S000148752 29/07/2022 60503
AZF3502 279350NIC0029706 16/07/2022 50020
AZI5H48 279350S000148687 31/07/2022 60503
AZK2278 279350S000148536 29/07/2022 60503
AZK7782 279350S000148877 02/08/2022 56732
AZL6457 279350S000148358 27/07/2022 60503
AZL9218 279350S000148513 29/07/2022 60503
AZN4132 279350S000148561 30/07/2022 60503
AZN4995 279350NIC0029727 16/07/2022 50020
AZN9322 279350S000148852 03/08/2022 60503
AZN9322 279350S000148415 28/07/2022 60503
AZO1A88 279350S000148305 27/07/2022 60503
AZP5B90 279350S000148631 30/07/2022 56732
AZQ8574 279350S000148468 27/07/2022 60503
AZR9F63 279350S000148294 26/07/2022 60503
AZT0560 279350S000148524 30/07/2022 56732
AZW3D87 279350S000148664 31/07/2022 56732
AZW8229 279350S000148351 27/07/2022 60503
AZY1866 279350S000148516 29/07/2022 60503
AZY5G76 279350S000148761 29/07/2022 60503
BAE5434 279350S000148297 26/07/2022 60503
BAE8067 279350NIC0029703 16/07/2022 50020
BAH4C66 279350S000148868 03/08/2022 56732
BAJ7659 279350S000148307 27/07/2022 60503
BAK7F70 279350S000148592 29/07/2022 60503
BAL1351 279350NIC0029723 16/07/2022 50020
BAM7333 279350S000148794 30/07/2022 60503
BAN0G53 279350S000148291 26/07/2022 60503
BAO3802 279350S000148589 30/07/2022 60503
BAP0464 279350S000148479 29/07/2022 60503
BAP5D31 279350NIC0029704 16/07/2022 50020
BAP9785 279350S000148404 28/07/2022 60503
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BAQ8985 279350S000148412 27/07/2022 60503
BAR4653 279350S000148784 29/07/2022 60503
BAS6A89 279350S000148563 28/07/2022 60503
BAU3036 279350S000148773 31/07/2022 60503
BAU4E02 279350S000148543 30/07/2022 60503
BAV6518 279350NIC0029707 16/07/2022 50020
BAV7I60 279350S000148645 30/07/2022 60503
BAV7I60 279350NIC0029718 16/07/2022 50020
BAW1643 279350S000148293 26/07/2022 60503
BBB8J20 279350S000148811 30/07/2022 60503
BBD0H05 279350S000148331 27/07/2022 60503
BBD2782 279350S000148603 29/07/2022 60503
BBH8904 279350S000148780 29/07/2022 56732
BBJ3B68 279350S000148313 27/07/2022 60503
BBL0F21 279350S000148587 30/07/2022 60503
BBN6I65 279350S000148599 29/07/2022 60503
BBO9500 279350S000148610 30/07/2022 60503
BBT9158 279350S000148838 03/08/2022 60503
BBU2A44 279350S000148398 28/07/2022 60503
BBU3237 279350NIC0029713 16/07/2022 50020
BBX2879 279350S000148422 28/07/2022 60503
BBY3J94 279350NIC0029700 16/07/2022 50020
BBZ5691 279350S000148469 28/07/2022 56732
BCA7342 279350S000148878 02/08/2022 56732
BCC3356 279350NIC0029714 16/07/2022 50020
BCD1257 279350S000148595 29/07/2022 56732
BCG3431 279350S000148471 28/07/2022 60503
BCG3F53 279350S000148661 01/08/2022 60503
BCK8433 279350S000148871 03/08/2022 60503
BCL1E02 279350S000148892 02/08/2022 60503
BCM3E08 279350S000148634 29/07/2022 60503
BCM9271 279350S000148831 02/08/2022 60503
BCN2B73 279350S000148464 28/07/2022 60503
BCN2B73 279350S000148492 29/07/2022 60503
BCN5196 279350S000148874 03/08/2022 56732
BCU4J81 279350NIC0029708 16/07/2022 50020
BCY0F83 279350S000148389 27/07/2022 60503
BDA9J40 279350S000148750 29/07/2022 60503
BDA9J40 279350S000148744 29/07/2022 56732
BDD4A46 279350S000148738 31/07/2022 60503
BDG8H66 279350S000148517 29/07/2022 60503
BDH9A27 279350S000148725 01/08/2022 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/08/2022 10:00 Desenvolvido pela Celepar Página: 9 de 15

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

BDJ5G23 279350S000148279 27/07/2022 60503
BDJ7E35 279350S000148627 30/07/2022 60503
BDN8D00 279350S000148532 29/07/2022 56732
BDS1G85 279350S000148420 28/07/2022 60503
BDW9H17 279350S000148567 28/07/2022 60503
BDX6I41 279350S000148663 31/07/2022 60503
BDZ2B37 279350S000148895 02/08/2022 56732
BEC2120 279350S000148630 30/07/2022 60503
BEC9A21 279350S000148806 30/07/2022 60503
BEF6D60 279350S000148718 01/08/2022 60503
BEF6D60 279350S000148721 01/08/2022 60503
BEH8H60 279350S000148618 30/07/2022 60503
BEM6670 279350S000148538 29/07/2022 60503
BEM7J04 279350S000148518 29/07/2022 56732
BEN8E98 279350S000148863 02/08/2022 56732
BEO8H44 279350S000148493 29/07/2022 56732
BEZ4A41 279350S000148348 27/07/2022 60503
BEZ4I83 279350S000148325 26/07/2022 56732
BOR0772 279350S000148798 31/07/2022 60503
BYM0J30 279350S000148590 29/07/2022 60503
CHZ7971 279350S000148382 28/07/2022 60503
CJR6739 279350S000148649 31/07/2022 60503
COJ6751 279350S000148526 30/07/2022 60503
COO4884 279350S000148748 30/07/2022 56732
CPL3350 279350S000148800 29/07/2022 60503
CPR2686 279350S000148788 30/07/2022 60503
CRF6850 279350S000148295 26/07/2022 60503
CRO6621 279350S000148692 01/08/2022 60503
CRY8566 279350S000148789 30/07/2022 60503
CTE9592 279350S000148612 30/07/2022 60503
CVD6854 279350S000148300 26/07/2022 60503
CWR9222 279350S000148633 29/07/2022 60503
CWV3G25 279350S000148713 31/07/2022 60503
CWX9191 279350S000148862 02/08/2022 56732
CYC8072 279350S000148810 30/07/2022 60503
CYT1J04 279350S000148894 03/08/2022 56732
CZV7514 279350S000148466 28/07/2022 60503
DAN9E68 279350S000148609 30/07/2022 60503
DAY3494 279350S000148512 29/07/2022 60503
DDM2H58 279350S000148809 30/07/2022 60503
DEI8I49 279350S000148437 27/07/2022 60503
DEK3191 279350S000148285 27/07/2022 60503
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DEK3191 279350S000148735 31/07/2022 60503
DEK3191 279350S000148480 29/07/2022 60503
DFF0981 279350S000148679 01/08/2022 60503
DGH1B77 279350S000148753 29/07/2022 56732
DHD6108 279350S000148549 29/07/2022 60503
DHD6108 279350S000148550 29/07/2022 60503
DHD6108 279350S000148353 27/07/2022 60503
DHR5H41 279350S000148410 27/07/2022 56732
DIU5797 279350S000148724 01/08/2022 60503
DJH8J09 279350S000148723 01/08/2022 60503
DJL0692 279350S000148446 28/07/2022 60503
DJQ2G52 279350S000148484 30/07/2022 60503
DKD8F68 279350S000148290 26/07/2022 60503
DLN5608 279350S000148729 30/07/2022 60503
DLU2G68 279350S000148578 29/07/2022 60503
DLX3145 279350S000148497 30/07/2022 60503
DLX8786 279350S000148450 28/07/2022 60503
DML9D81 279350S000148439 27/07/2022 60503
DNR4195 279350S000148459 27/07/2022 60503
DQL0659 279350S000148333 27/07/2022 60503
DQN6F85 279350S000148406 28/07/2022 60503
DRR9C93 279350S000148776 31/07/2022 60503
DVT6A20 279350S000148705 01/08/2022 56732
DVT6A20 279350S000148699 01/08/2022 56732
DWL7080 279350S000148594 29/07/2022 56732
DZD9218 279350S000148769 30/07/2022 60503
DZH3937 279350S000148739 31/07/2022 60503
DZH6557 279350S000148621 30/07/2022 60503
DZQ3H02 279350S000148583 30/07/2022 60503
EEI8C23 279350S000148682 01/08/2022 56732
EFZ7538 279350S000148298 26/07/2022 60503
EFZ7538 279350S000148334 27/07/2022 60503
EGG8774 279350S000148391 27/07/2022 60503
EHD0176 279350NIC0029728 16/07/2022 50020
EJT6913 279350S000148677 01/08/2022 60503
EPB0A23 279350S000148514 29/07/2022 56732
ERO8361 279350S000148423 28/07/2022 60503
ETN7D02 279350S000148772 31/07/2022 60503
ETT0F26 279350S000148632 30/07/2022 60503
ETU4758 279350S000148399 28/07/2022 56732
ETY4A54 279350S000148541 30/07/2022 60503
EUC4J59 279350S000148552 30/07/2022 60503
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EWP4915 279350S000148570 28/07/2022 60503
EWP4915 279350S000148716 01/08/2022 60503
EYD3738 279350S000148557 30/07/2022 60503
EYE2I64 279350S000148278 27/07/2022 60503
EYF7J20 279350S000148397 28/07/2022 60503
EYQ7J25 279350S000148624 30/07/2022 56732
EZH7C77 279350S000148304 27/07/2022 60503
EZI7F38 279350S000148660 01/08/2022 60503
FAX0A25 279350S000148746 29/07/2022 56732
FCS4D99 279350S000148435 27/07/2022 56732
FEZ8411 279350S000148825 02/08/2022 60503
FFP6J34 279350S000148779 31/07/2022 60503
FHY3A82 279350S000148840 02/08/2022 60503
FJD7B64 279350S000148547 28/07/2022 60503
FJM8249 279350S000148732 31/07/2022 60503
FKV9A55 279350S000148778 31/07/2022 60503
FLB8E50 279350S000148743 29/07/2022 56732
FLV1G51 279350S000148416 28/07/2022 60503
FNH5D13 279350S000148477 28/07/2022 60503
FOE4547 279350NIC0029726 16/07/2022 50020
FQD6D07 279350S000148501 29/07/2022 56732
FQD6D07 279350S000148315 27/07/2022 56732
FTF8D89 279350S000148652 31/07/2022 60503
FTY0I17 279350S000148342 27/07/2022 60503
FTY5H75 279350S000148801 29/07/2022 60503
FUF3590 279350S000148605 29/07/2022 60503
GCP8E15 279350S000148651 31/07/2022 56732
GER3F74 279350S000148615 30/07/2022 60503
GFE3D03 279350S000148289 26/07/2022 60503
GJD2H85 279350S000148530 28/07/2022 60503
GJY0569 279350S000148505 28/07/2022 60503
GKQ0D23 279350S000148686 31/07/2022 56732
HAD6B06 279350S000148510 28/07/2022 60503
HAM2633 279350S000148462 28/07/2022 60503
HDF9J10 279350S000148766 30/07/2022 60503
HDS9844 279350S000148759 29/07/2022 60503
HEE5531 279350S000148379 28/07/2022 60503
HHM2D80 279350S000148770 30/07/2022 60503
HHN3020 279350S000148657 31/07/2022 60503
HHU7379 279350S000148311 26/07/2022 60503
HJQ1F63 279350S000148425 27/07/2022 60503
HRD7280 279350S000148762 29/07/2022 60503
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HRH1430 279350S000148797 31/07/2022 56732
HRW4154 279350S000148701 31/07/2022 60503
HRW4154 279350S000148703 31/07/2022 60503
HSF1G11 279350S000148865 02/08/2022 56732
HSR2050 279350S000148345 27/07/2022 60503
HSR2050 279350S000148859 03/08/2022 60503
IAA1121 279350S000148540 30/07/2022 60503
IEB0526 279350S000148329 26/07/2022 60503
INC8206 279350S000148671 31/07/2022 56732
IOG4H74 279350S000148756 29/07/2022 56732
IPU4533 279350S000148453 27/07/2022 60503
IPZ0A18 279350S000148577 29/07/2022 60503
IQZ5G70 279350S000148812 30/07/2022 60503
IRC9H95 279350S000148559 30/07/2022 60503
ITH9H47 279350S000148338 26/07/2022 60503
IVC8E26 279350S000148525 30/07/2022 60503
IWZ4F85 279350S000148783 29/07/2022 60503
IXU0D26 279350S000148576 29/07/2022 60503
JAG3F20 279350S000148370 28/07/2022 56732
JGP6D06 279350S000148617 30/07/2022 56732
JIU7725 279350S000148700 31/07/2022 60503
JKO6G96 279350S000148414 28/07/2022 56732
JVQ9A52 279350S000148883 02/08/2022 56732
JZG1744 279350S000148488 29/07/2022 60503
KMA4437 279350S000148408 28/07/2022 60503
KVH2183 279350S000148625 30/07/2022 60503
KXY7388 279350S000148593 29/07/2022 60503
MBR2E24 279350S000148504 30/07/2022 60503
MCV6I76 279350S000148726 01/08/2022 60503
MDE0183 279350S000148619 30/07/2022 60503
MFQ5I20 279350S000148359 27/07/2022 60503
MFU8775 279350S000148824 02/08/2022 56732
MGJ6E29 279350S000148531 28/07/2022 60503
MGS2177 279350S000148597 29/07/2022 60503
MGY6I27 279350S000148539 30/07/2022 60503
MHF7E24 279350S000148722 01/08/2022 60503
MIX9D04 279350NIC0029701 16/07/2022 50020
MJA0C54 279350S000148842 02/08/2022 60503
MKN4F97 279350S000148737 31/07/2022 60503
MKN9668 279350S000148376 28/07/2022 56732
MKV0B85 279350S000148586 30/07/2022 56732
MLU5E80 279350NIC0029729 16/07/2022 50020
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MWA4J78 279350S000148792 30/07/2022 60503
MZY7957 279350S000148819 01/08/2022 60503
NCV3E53 279350S000148767 30/07/2022 60503
NID0656 279350S000148691 01/08/2022 60503
NJJ2094 279350S000148749 29/07/2022 60503
NJU0F24 279350S000148815 31/07/2022 60503
NQK8B86 279350S000148847 03/08/2022 60503
NWT9059 279350S000148385 27/07/2022 56732
NXO3F95 279350S000148486 28/07/2022 56732
OAW3641 279350S000148851 03/08/2022 60503
OGZ6880 279350S000148366 28/07/2022 60503
OND6B39 279350S000148816 31/07/2022 60503
OOF8H69 279350S000148473 28/07/2022 60503
OOJ4A26 279350S000148403 28/07/2022 60503
OOK4002 279350S000148390 27/07/2022 60503
OWG5B63 279350S000148709 31/07/2022 60503
OXB8037 279350S000148655 01/08/2022 60503
OXI5D79 279350S000148546 28/07/2022 56732
OXI5D79 279350S000148432 28/07/2022 60503
PEC9C31 279350S000148712 31/07/2022 60503
PFZ1721 279350S000148803 29/07/2022 60503
PUS8G72 279350S000148482 30/07/2022 60503
PUU5F77 279350S000148402 28/07/2022 60503
PWP4818 279350S000148584 30/07/2022 60503
PYV8H08 279350S000148356 27/07/2022 60503
PZC1H78 279350S000148302 27/07/2022 60503
QAY1I53 279350NIC0029711 16/07/2022 50020
QAY7G14 279350S000148658 01/08/2022 60503
QBS4A00 279350S000148310 26/07/2022 60503
QCD5112 279350S000148828 02/08/2022 60503
QHH8263 279350S000148523 30/07/2022 60503
QIN3899 279350S000148428 27/07/2022 56732
QJD4B46 279350S000148573 29/07/2022 60503
QJW4A83 279350S000148685 31/07/2022 60503
QNZ7G10 279350S000148442 28/07/2022 60503
QTD1J68 279350S000148582 29/07/2022 60503
QUR9A56 279350S000148591 29/07/2022 60503
QUX4C63 279350S000148757 29/07/2022 60503
QWO0H82 279350S000148575 29/07/2022 60503
QXR3F04 279350S000148301 26/07/2022 56732
RHB2C51 279350S000148833 03/08/2022 60503
RHC4G64 279350S000148519 29/07/2022 60503
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RHC7F19 279350S000148854 03/08/2022 60503
RHD1J33 279350S000148303 27/07/2022 60503
RHD2B14 279350NIC0029710 16/07/2022 50020
RHE9H14 279350S000148754 29/07/2022 56732
RHF0B76 279350S000148653 31/07/2022 60503
RHH9B29 279350S000148340 26/07/2022 56732
RHJ0H11 279350S000148875 03/08/2022 60503
RHK8D23 279350S000148341 26/07/2022 60503
RHL9F82 279350S000148386 27/07/2022 60503
RHO8F87 279350S000148614 30/07/2022 60503
RHR1J00 279350S000148662 31/07/2022 60503
RHS2G91 279350S000148648 31/07/2022 60503
RHS2G91 279350S000148684 31/07/2022 60503
RHV8D11 279350S000148566 28/07/2022 60503
RHW0C64 279350S000148727 01/08/2022 60503
RHW3F31 279350S000148413 27/07/2022 56732
RHY7D06 279350S000148698 01/08/2022 60503
RHZ2B03 279350S000148822 01/08/2022 60503
RHZ5C30 279350S000148560 30/07/2022 60503
RHZ7B69 279350S000148556 29/07/2022 60503
RNI0C54 279350NIC0029709 16/07/2022 50020
RTS3D01 279350NIC0029715 16/07/2022 50020
RWB2B16 279350S000148558 30/07/2022 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/08/2022 10:00 Desenvolvido pela Celepar Página: 15 de 15

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 26/09/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABJ5A31 279350T000052688 02/08/2022 51852
ABL7F59 279350T000055575 01/08/2022 55417
ABM3H72 279350T000052703 03/08/2022 51852
ABT7H61 279350T000052745 04/08/2022 51851
ABW5750 279350T000058115 02/08/2022 55920
ABX0D04 279350T000052746 04/08/2022 51851
ACA0108 279350T000052723 03/08/2022 76331
ACB0261 279350T000057187 04/08/2022 55417
ACC9574 279350T000048662 03/08/2022 57200
ACS8445 279350T000052700 03/08/2022 51851
ADI0186 279350T000052671 01/08/2022 51851
ADZ1003 279350T000058140 03/08/2022 76251
AEI9686 279350T000058139 03/08/2022 55417
AFR7D79 279350T000054603 01/08/2022 55417
AFX9J06 279350T000054621 03/08/2022 60412
AFX9J06 279350T000055581 04/08/2022 76331
AGH2570 279350T000052653 01/08/2022 51930
AGH2570 279350T000052652 01/08/2022 51851
AGM1607 279350T000044834 02/08/2022 55417
AGM5308 279350T000052685 02/08/2022 76331
AHA5A81 279350T000052690 02/08/2022 51851
AIK1790 279350T000052695 03/08/2022 51851
AJA5966 279350T000054633 03/08/2022 60412
AJI8J35 279350T000057150 01/08/2022 55417
AJM0054 279350T000054619 02/08/2022 76332
AJM0054 279350T000052726 03/08/2022 51851
AJR2558 279350T000058083 01/08/2022 55417
AJU2C81 279350T000057161 01/08/2022 55417
AKA6037 279350T000058096 01/08/2022 51851
AKC6057 279350T000054626 03/08/2022 55417
AKE7875 279350T000048649 02/08/2022 55417
AKS4445 279350T000058121 02/08/2022 55414
AKV8752 279350T000052693 02/08/2022 51851
ALB9802 279350T000054610 01/08/2022 76332
ALG6184 279350T000050385 01/08/2022 76331
ALI4J84 279350T000048652 02/08/2022 51851
ALI6046 279350T000052768 04/08/2022 51851
ALO4D72 279350T000052732 03/08/2022 76332
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ALW3201 279350T000052654 01/08/2022 76332
ALY2259 279350T000057157 01/08/2022 54526
ALY9J11 279350T000052691 02/08/2022 51851
AMF3557 279350T000052647 01/08/2022 51851
AMF6354 279350T000052747 04/08/2022 51852
AMP3255 279350T000057192 04/08/2022 55417
AMU9553 279350T000052649 01/08/2022 51851
ANA0536 279350T000058136 03/08/2022 76331
ANA0536 279350T000058137 03/08/2022 51851
ANN6951 279350T000052675 01/08/2022 51852
ANY5006 279350T000050401 01/08/2022 55680
ANY7976 279350T000058135 03/08/2022 55414
AOF2D60 279350T000052684 02/08/2022 51930
AOH0831 279350T000050413 03/08/2022 57380
AOK7C37 279350T000057164 02/08/2022 76252
AOL6637 279350T000048671 03/08/2022 55417
AOV1I83 279350T000044836 03/08/2022 54526
APA2741 279350T000050418 03/08/2022 57380
APL6D19 279350T000054628 03/08/2022 55417
APO3812 279350T000057189 04/08/2022 55417
AQC5199 279350T000052702 03/08/2022 51851
AQG7038 279350T000057158 01/08/2022 60501
AQN9076 279350T000050406 03/08/2022 57380
AQT2G09 279350T000050408 03/08/2022 57380
AQV0I27 279350T000058145 03/08/2022 60412
AQV6163 279350T000044837 03/08/2022 54526
AQX0A51 279350T000052735 03/08/2022 76332
ARH5808 279350T000052725 03/08/2022 76332
ARI5375 279350T000058098 01/08/2022 51851
ARJ0J07 279350T000052765 04/08/2022 51852
ARJ6J87 279350T000052667 01/08/2022 76332
ARN0I41 279350T000054602 01/08/2022 55417
ARN8605 279350T000052767 04/08/2022 76331
ARS6199 279350T000052722 03/08/2022 76331
ART6H94 279350T000052681 02/08/2022 76331
ARW2257 279350T000052759 04/08/2022 51851
ARW2257 279350T000052713 03/08/2022 51851
ARW6342 279350T000058143 03/08/2022 60412
ASA5218 279350T000050410 03/08/2022 57380
ASF3429 279350T000055585 04/08/2022 55840
ASJ5446 279350T000048658 02/08/2022 58350
ASJ5446 279350T000048659 02/08/2022 52070

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/08/2022 10:00 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 9

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, sextA-feiRA, 12 de AGOSTO de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c8

ASO0279 279350T000058097 01/08/2022 51851
ASO4871 279350T000058093 01/08/2022 51851
ASR2633 279350T000044840 04/08/2022 76331
ASV0E73 279350T000052707 03/08/2022 76332
ASV0E73 279350T000052706 03/08/2022 51851
ASY0539 279350T000050403 03/08/2022 57380
ASZ2D78 279350T000052704 03/08/2022 51852
ASZ6G40 279350T000052724 03/08/2022 76332
ATB5756 279350T000052648 01/08/2022 76332
ATF1G15 279350T000052764 04/08/2022 51852
ATG1825 279350T000058114 02/08/2022 55417
ATK0764 279350T000048678 04/08/2022 55417
ATU8B07 279350T000050383 01/08/2022 76331
ATU9B80 279350T000050412 03/08/2022 57380
ATY0D23 279350T000052739 03/08/2022 76331
ATY2106 279350T000050404 03/08/2022 57380
AUB8989 279350T000058113 02/08/2022 55417
AUG2324 279350T000055582 04/08/2022 52070
AUG8003 279350T000050420 03/08/2022 76331
AUI7890 279350T000052705 03/08/2022 76332
AUQ4A10 279350T000052761 04/08/2022 51851
AUQ4A10 279350T000052760 04/08/2022 76331
AUS1J02 279350T000057171 02/08/2022 76251
AUS3F74 279350T000048666 03/08/2022 55417
AUV3F61 279350T000050389 01/08/2022 76332
AUW2737 279350T000044841 04/08/2022 58191
AUW5581 279350T000052751 04/08/2022 51851
AUX9A65 279350T000052748 04/08/2022 51852
AVB1825 279350T000052679 02/08/2022 51851
AVB9C45 279350T000048650 02/08/2022 55417
AVC1025 279350T000048656 02/08/2022 51851
AVE6238 279350T000058128 03/08/2022 55417
AVN1283 279350T000048674 04/08/2022 55417
AVO5394 279350T000052769 04/08/2022 76331
AVO9A28 279350T000057155 01/08/2022 55417
AVQ9395 279350T000048679 04/08/2022 55417
AVZ5F37 279350T000052720 03/08/2022 76331
AWA4844 279350T000048646 02/08/2022 55417
AWA5333 279350T000054631 03/08/2022 76251
AWB0H21 279350T000057182 03/08/2022 55417
AWJ9J09 279350T000048675 04/08/2022 55417
AWK1J46 279350T000052656 01/08/2022 76331
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AWL4678 279350T000058106 01/08/2022 55417
AWL8993 279350T000050419 03/08/2022 57380
AWN3332 279350T000050394 01/08/2022 76332
AWO0402 279350T000052750 04/08/2022 51851
AWQ1E04 279350T000054627 03/08/2022 55417
AWS2385 279350T000052710 03/08/2022 51852
AXA3292 279350T000048636 01/08/2022 55417
AXC8658 279350T000054601 01/08/2022 55417
AXD4G62 279350T000050395 01/08/2022 76332
AXF8395 279350T000055583 04/08/2022 76331
AXJ4762 279350T000055584 04/08/2022 76331
AXK0E27 279350T000052692 02/08/2022 68580
AXN0471 279350T000044844 04/08/2022 51851
AXO2C24 279350T000044827 02/08/2022 76252
AXO9627 279350T000054608 01/08/2022 55417
AXQ2B34 279350T000058150 04/08/2022 55417
AXQ8G09 279350T000058087 01/08/2022 55417
AXR0438 279350T000052659 01/08/2022 51852
AXR5516 279350T000054616 02/08/2022 55417
AXT9900 279350T000050405 03/08/2022 57380
AXW9031 279350T000054618 02/08/2022 55417
AXZ6673 279350T000048642 01/08/2022 55417
AXZ9311 279350T000052718 03/08/2022 76331
AYC2C33 279350T000055576 02/08/2022 76332
AYF4E16 279350T000058101 01/08/2022 55417
AYF7541 279350T000055586 04/08/2022 55417
AYG3090 279350T000058100 01/08/2022 76332
AYH4159 279350T000054604 01/08/2022 55417
AYK2G00 279350T000052645 01/08/2022 51851
AYK7J43 279350T000057149 01/08/2022 76252
AYM3E58 279350T000048641 01/08/2022 55417
AYM8039 279350T000050391 01/08/2022 76331
AYO2H77 279350T000054607 01/08/2022 55417
AYT1A17 279350T000048668 03/08/2022 55417
AYT9J24 279350T000054605 01/08/2022 55417
AYV2499 279350T000057169 02/08/2022 55417
AZA4H11 279350T000057181 03/08/2022 55417
AZA9B25 279350T000052715 03/08/2022 76332
AZA9B25 279350T000052716 03/08/2022 51851
AZE5D07 279350T000048667 03/08/2022 51851
AZE9E44 279350T000050396 01/08/2022 76332
AZE9E44 279350T000058107 01/08/2022 55417
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AZH0520 279350T000044829 02/08/2022 55417
AZH1H18 279350T000048676 04/08/2022 55417
AZK5295 279350T000058132 03/08/2022 55417
AZM6612 279350T000054632 03/08/2022 55417
AZM8298 279350T000044845 04/08/2022 76331
AZN7547 279350T000058085 01/08/2022 51851
AZO8D00 279350T000058109 01/08/2022 76332
AZP3194 279350T000054641 04/08/2022 55414
AZQ1646 279350T000057170 02/08/2022 55417
AZS0824 279350T000057188 04/08/2022 55417
AZX0669 279350T000054622 03/08/2022 60412
AZX9841 279350T000058105 01/08/2022 76332
AZY8719 279350T000048654 02/08/2022 51852
BAB5J96 279350T000048637 01/08/2022 55417
BAC2654 279350T000057168 02/08/2022 55417
BAE1631 279350T000052686 02/08/2022 51852
BAF3E99 279350T000057175 02/08/2022 76332
BAJ3D41 279350T000055580 03/08/2022 55417
BAJ4D07 279350T000057153 01/08/2022 55417
BAK1D07 279350T000054614 01/08/2022 55417
BAM6F79 279350T000058084 01/08/2022 51852
BAN6291 279350T000050399 01/08/2022 76252
BAP8J64 279350T000052757 04/08/2022 76331
BAT7G79 279350T000058124 02/08/2022 55417
BAU5E68 279350T000058149 04/08/2022 55417
BAV7B29 279350T000054611 01/08/2022 55417
BAZ7F81 279350T000050409 03/08/2022 57380
BBI5H45 279350T000050416 03/08/2022 57380
BBI8969 279350T000054615 01/08/2022 55417
BBN3D56 279350T000058125 02/08/2022 76332
BBP9718 279350T000052666 01/08/2022 51851
BBP9A91 279350T000052658 01/08/2022 51851
BBS1949 279350T000052721 03/08/2022 76332
BBT9158 279350T000054636 03/08/2022 60412
BBU1803 279350T000058148 04/08/2022 76331
BBU8124 279350T000058122 02/08/2022 55417
BBU8G73 279350T000050382 01/08/2022 76331
BBW7375 279350T000058099 01/08/2022 51851
BBW9552 279350T000058095 01/08/2022 55417
BBX2879 279350T000058142 03/08/2022 60412
BBY4318 279350T000050381 01/08/2022 76332
BCF0425 279350T000057151 01/08/2022 55417
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BCF5914 279350T000050384 01/08/2022 76332
BCK5275 279350T000054644 04/08/2022 55417
BCK8093 279350T000052734 03/08/2022 76331
BCN5833 279350T000058088 01/08/2022 76331
BCV6B50 279350T000052678 02/08/2022 76332
BDA1C88 279350T000058112 02/08/2022 55417
BDA5D08 279350T000054625 03/08/2022 60412
BDB9A75 279350T000052657 01/08/2022 76331
BDD2D99 279350T000050397 01/08/2022 76332
BDG3D01 279350T000058111 02/08/2022 55417
BDG8G65 279350T000054637 04/08/2022 76252
BDN3A99 279350T000052740 03/08/2022 76331
BDN4J07 279350T000055579 03/08/2022 54526
BDN9E51 279350T000055578 02/08/2022 55417
BDP2J43 279350T000054640 04/08/2022 55417
BDP7G88 279350T000057154 01/08/2022 55417
BDR4A10 279350T000054609 01/08/2022 76251
BDT0D39 279350T000044838 03/08/2022 55417
BDT3G93 279350T000052696 03/08/2022 76331
BDX5B05 279350T000050387 01/08/2022 76332
BEC2G67 279350T000048647 02/08/2022 55417
BED9E75 279350T000058103 01/08/2022 76331
BEF4C90 279350T000044835 03/08/2022 55417
BEH5J69 279350T000052736 03/08/2022 76332
BEH5J69 279350T000052733 03/08/2022 76332
BEH5J69 279350T000054606 01/08/2022 55417
BEK2J81 279350T000057163 01/08/2022 55417
BEL8J53 279350T000058144 03/08/2022 60412
BEO0H58 279350T000052646 01/08/2022 76331
BEO6F59 279350T000058119 02/08/2022 55920
BEO6H09 279350T000058130 03/08/2022 76332
BEP2C34 279350T000057166 02/08/2022 55417
BEQ0F83 279350T000058120 02/08/2022 55920
BEW9D08 279350T000052668 01/08/2022 51852
BEX2J88 279350T000052670 01/08/2022 76331
BEY3J42 279350T000050393 01/08/2022 76332
BIV5451 279350T000050407 03/08/2022 57380
BJO4610 279350T000058091 01/08/2022 51851
BTJ7477 279350T000052661 01/08/2022 76331
BXS3062 279350T000057191 04/08/2022 55414
BYP2120 279350T000052758 04/08/2022 76332
CPZ7385 279350T000052677 02/08/2022 51851

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/08/2022 10:00 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 9

T
R

IA
L M

O
D

E
 − C

lick here for m
ore inform

ation

DAU0403 279350T000054635 03/08/2022 60412
DAU0403 279350T000058146 04/08/2022 55920
DDG2895 279350T000054624 03/08/2022 60412
DIJ7I13 279350T000052711 03/08/2022 51852
DKV2C07 279350T000052738 03/08/2022 76332
DNK1763 279350T000058102 01/08/2022 76332
DPA1800 279350T000052743 04/08/2022 76331
DPL0C38 279350T000052673 01/08/2022 76331
DQQ5605 279350T000058138 03/08/2022 55417
DRN4507 279350T000058086 01/08/2022 51851
DTV4893 279350T000052665 01/08/2022 51851
DUE5060 279350T000052763 04/08/2022 51851
DWH7J48 279350T000055577 02/08/2022 51851
DXR4173 279350T000058117 02/08/2022 51851
DXR4173 279350T000058118 02/08/2022 76331
DXS1B10 279350T000052674 01/08/2022 51851
EBR8705 279350T000052752 04/08/2022 76331
EBR8705 279350T000052753 04/08/2022 51851
EDO8G36 279350T000048665 03/08/2022 55417
EDW7860 279350T000050388 01/08/2022 76331
EFR1104 279350T000057174 02/08/2022 55417
EGK4A38 279350T000054638 04/08/2022 55417
EGT8557 279350T000044828 02/08/2022 55417
EMH1D80 279350T000048664 03/08/2022 55417
ENA3287 279350T000052737 03/08/2022 51852
ENL3478 279350T000048655 02/08/2022 51852
EQA6433 279350T000058090 01/08/2022 51851
ETS3648 279350T000058092 01/08/2022 55417
FAF9333 279350T000048653 02/08/2022 51851
FBA9G47 279350T000052727 03/08/2022 51930
FIE1E35 279350T000058131 03/08/2022 55417
FJW0B03 279350T000048639 01/08/2022 76251
FMB9B18 279350T000048669 03/08/2022 76252
FME5283 279350T000058110 02/08/2022 55417
FNZ2J54 279350T000052680 02/08/2022 51851
FOO4E88 279350T000057165 02/08/2022 55417
FTT4H04 279350T000049554 02/08/2022 55414
FTZ5430 279350T000057173 02/08/2022 55417
FUB4978 279350T000052669 01/08/2022 76332
FVE1A10 279350T000058134 03/08/2022 55417
FWI1C50 279350T000052756 04/08/2022 51852
FZU4I41 279350T000052712 03/08/2022 76332
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GKD8D86 279350T000048673 04/08/2022 55417
GNB7525 279350T000054623 03/08/2022 60412
GXI9239 279350T000050411 03/08/2022 57380
HFH7D73 279350T000054629 03/08/2022 55417
HID9668 279350T000052651 01/08/2022 76331
HJF5F99 279350T000052742 03/08/2022 76331
HMJ3G04 279350T000052708 03/08/2022 51851
HTD3790 279350T000048638 01/08/2022 76251
IFD2B15 279350T000052719 03/08/2022 51851
IIM1E10 279350T000050414 03/08/2022 57380
IIS0609 279350T000058126 03/08/2022 51851
IIS0609 279350T000058133 03/08/2022 51851
IPD9H24 279350T000052676 02/08/2022 76331
IXI8B66 279350T000050417 03/08/2022 57380
IXI8B66 279350T000044842 04/08/2022 51851
IXR4C84 279350T000054630 03/08/2022 55417
JCN2F52 279350T000058151 04/08/2022 59910
JCN2F52 279350T000044846 04/08/2022 51851
JPR0305 279350T000052714 03/08/2022 51852
KQN1B40 279350T000052644 01/08/2022 51852
KUY7808 279350T000057180 03/08/2022 76252
LMU7E31 279350T000052697 03/08/2022 76332
LOF4411 279350T000052709 03/08/2022 51851
LXX5255 279350T000050415 03/08/2022 57380
MCR9107 279350T000057179 03/08/2022 55417
MCV5A23 279350T000048670 03/08/2022 55417
MDI3C54 279350T000052749 04/08/2022 76332
MEJ2944 279350T000058123 02/08/2022 55417
MFA0973 279350T000044839 03/08/2022 76252
MGY2H57 279350T000058089 01/08/2022 55417
MIE9D04 279350T000052694 03/08/2022 76332
MKO1471 279350T000048640 01/08/2022 55417
MOW5780 279350T000052766 04/08/2022 51851
MRY6A79 279350T000052744 04/08/2022 51852
MSE9D73 279350T000057190 04/08/2022 76251
NEH7D55 279350T000057184 03/08/2022 55417
NOO9827 279350T000044833 02/08/2022 55417
NSA2868 279350T000058094 01/08/2022 55920
NUT8801 279350T000052662 01/08/2022 51851
NZO0I71 279350T000048651 02/08/2022 51851
OOG1F10 279350T000044826 01/08/2022 55417
OPM6B17 279350T000057159 01/08/2022 55417
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PFI3I51 279350T000052660 01/08/2022 51852
PJE6500 279350T000044830 02/08/2022 76251
PUK3E12 279350T000057183 03/08/2022 55417
PWD0I05 279350T000058108 01/08/2022 76331
QAA1265 279350T000058147 04/08/2022 55417
QDW3B97 279350T000044831 02/08/2022 55417
QNZ7G10 279350T000052663 01/08/2022 76332
QPR6B37 279350T000048663 03/08/2022 55417
QWV6F07 279350T000055573 01/08/2022 57380
RAP7D80 279350T000052682 02/08/2022 76332
RHC4G64 279350T000058127 03/08/2022 76331
RHE6G80 279350T000048672 03/08/2022 55417
RHK1E79 279350T000050392 01/08/2022 76331
RHL4J84 279350T000058141 03/08/2022 60412
RHP5J74 279350T000054642 04/08/2022 55417
RHQ2B46 279350T000048645 02/08/2022 55417
RHU4B95 279350T000048643 01/08/2022 55417
RHW3F31 279350T000058116 02/08/2022 76332
RLC4A90 279350T000052689 02/08/2022 76332
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 26/09/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA6152 279350S000149213 05/08/2022 60503
AAC2C00 279350S000149148 04/08/2022 60503
AAY2A08 279350S000148970 02/08/2022 60503
AAY3161 279350S000149270 04/08/2022 60503
AAY4123 279350S000149059 04/08/2022 60503
ABD6G44 279350S000149052 04/08/2022 60503
ABE0121 279350S000148905 31/07/2022 60503
ABK6333 279350S000149075 04/08/2022 60503
ABM9H62 279350S000149098 04/08/2022 56732
ABX3751 279350S000148910 31/07/2022 60503
ACB7004 279350S000149264 07/08/2022 60503
ACF5362 279350S000148899 30/07/2022 60503
ACS8445 279350S000149209 07/08/2022 56732
ACX2226 279350S000149179 05/08/2022 60503
ACZ0688 279350S000149271 04/08/2022 60503
ADT1481 279350S000149309 06/08/2022 60503
ADW4978 279350S000149177 05/08/2022 60503
AEF9353 279350S000149045 03/08/2022 60503
AEL9672 279350S000149195 02/08/2022 60503
AER0549 279350S000149313 06/08/2022 60503
AEW8J99 279350S000149325 06/08/2022 60503
AEX7586 279350S000149081 04/08/2022 60503
AEY4G22 279350S000148952 02/08/2022 60503
AFG0673 279350S000149066 03/08/2022 60503
AFH8D21 279350S000148945 02/08/2022 60503
AFP9J88 279350S000149301 07/08/2022 60503
AFR5H40 279350S000149166 04/08/2022 56732
AFU2379 279350S000149131 05/08/2022 60503
AFY6I96 279350S000149200 02/08/2022 60503
AGA0566 279350S000148918 31/07/2022 60503
AGD2234 279350S000149071 03/08/2022 60503
AGD2234 279350S000149108 04/08/2022 60503
AGD3672 279350S000149214 05/08/2022 56732
AGJ4A94 279350S000149189 06/08/2022 56732
AGL1B66 279350S000149090 02/08/2022 60503
AGO0160 279350S000149248 03/08/2022 60503
AHC0246 279350S000149307 07/08/2022 60503
AHD8624 279350S000149205 07/08/2022 60503
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AHI0237 279350S000148974 02/08/2022 60503
AHK0611 279350S000149274 06/08/2022 60503
AHO4A44 279350S000149123 04/08/2022 60503
AHW2778 279350S000149196 02/08/2022 60503
AHX7570 279350S000148929 01/08/2022 60503
AIE9003 279350S000148968 01/08/2022 60503
AII4578 279350S000149080 04/08/2022 56732
AJA3756 279350S000148956 02/08/2022 56732
AJA6689 279350S000149269 06/08/2022 60503
AJB1B48 279350S000149288 06/08/2022 56732
AJB5433 279350S000149013 03/08/2022 60503
AJM5791 279350S000148998 01/08/2022 56732
AJO4056 279350S000149002 01/08/2022 60503
AJO4056 279350S000148964 01/08/2022 60503
AJO5C90 279350S000149127 05/08/2022 60503
AJU0639 279350S000149135 04/08/2022 60503
AKA4790 279350S000149302 07/08/2022 56732
AKD8043 279350S000148953 02/08/2022 60503
AKE8397 279350S000149151 04/08/2022 60503
AKF1360 279350S000149277 07/08/2022 60503
AKG8641 279350S000149021 03/08/2022 60503
AKI8507 279350S000148997 01/08/2022 60503
AKK2351 279350S000149183 04/08/2022 60503
AKN3280 279350S000149149 04/08/2022 56732
AKQ8991 279350S000148961 02/08/2022 60503
AKQ8991 279350S000149216 06/08/2022 60503
AKQ8991 279350S000149124 04/08/2022 60503
AKQ8991 279350S000148960 02/08/2022 60503
AKR1I87 279350S000149095 04/08/2022 60503
AKR9132 279350S000148912 31/07/2022 60503
AKR9459 279350S000149172 05/08/2022 60503
AKS6107 279350S000149224 02/08/2022 60503
AKS6137 279350S000149266 07/08/2022 60503
AKV3D77 279350S000149229 07/08/2022 60503
AKW6284 279350S000148946 02/08/2022 60503
AKY2634 279350S000149141 04/08/2022 60503
AKY5189 279350S000148986 01/08/2022 56732
ALA0487 279350S000149294 06/08/2022 60503
ALA0487 279350S000148920 31/07/2022 60503
ALI7242 279350S000149289 06/08/2022 56732
ALM6364 279350S000149115 05/08/2022 60503
ALO0462 279350S000149261 06/08/2022 60503
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ALQ9962 279350S000149049 03/08/2022 56732
ALW7D01 279350S000149234 07/08/2022 60503
ALY7883 279350S000149031 03/08/2022 60503
ALY7883 279350S000149017 03/08/2022 60503
AMA8119 279350S000149107 04/08/2022 60503
AMA8119 279350S000149193 06/08/2022 60503
AMA8119 279350S000149290 06/08/2022 60503
AMR6519 279350S000149153 05/08/2022 60503
AMS1241 279350S000149188 05/08/2022 60503
AMT1A93 279350S000149240 06/08/2022 60503
AMU2530 279350S000149159 05/08/2022 60503
AMU2530 279350S000149133 04/08/2022 60503
AMY7071 279350S000149058 04/08/2022 60503
AMZ4J67 279350S000149048 03/08/2022 56732
ANC1740 279350S000149156 05/08/2022 60503
ANF5251 279350S000149128 05/08/2022 60503
ANF6A58 279350S000149044 03/08/2022 60503
ANI7B38 279350S000149230 02/08/2022 60503
ANM1190 279350S000149076 04/08/2022 60503
ANM7322 279350S000149042 03/08/2022 60503
ANN1480 279350S000149185 04/08/2022 60503
ANN1480 279350S000149323 06/08/2022 60503
ANN6G82 279350S000149174 04/08/2022 60503
ANQ2583 279350S000148902 30/07/2022 60503
ANX6818 279350S000149140 05/08/2022 60503
ANY1378 279350S000148903 31/07/2022 60503
ANZ8909 279350S000149099 04/08/2022 56732
AOA1377 279350S000149137 05/08/2022 60503
AOA1377 279350S000149139 05/08/2022 60503
AOJ2730 279350S000149039 03/08/2022 60503
AOJ6850 279350S000149053 04/08/2022 60503
AOK2602 279350S000148955 02/08/2022 60503
AOM1F52 279350S000149319 06/08/2022 60503
AOP1763 279350S000149321 06/08/2022 60503
AOR9185 279350S000149211 04/08/2022 60503
AOR9185 279350S000148994 01/08/2022 60503
AOV6493 279350S000149036 03/08/2022 60503
AOY9262 279350S000149134 04/08/2022 60503
APH7958 279350S000149249 06/08/2022 60503
APL1381 279350S000149068 03/08/2022 60503
APL6513 279350S000148926 01/08/2022 60503
APM0639 279350S000149237 03/08/2022 60503
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APP4285 279350S000148973 02/08/2022 60503
APP4285 279350S000148969 02/08/2022 60503
APP8312 279350S000149161 04/08/2022 60503
APQ1B17 279350S000149287 06/08/2022 60503
APR0784 279350S000149314 07/08/2022 60503
APT3737 279350S000149235 07/08/2022 56732
APZ4472 279350S000149136 05/08/2022 60503
AQA8890 279350S000149165 04/08/2022 60503
AQB4775 279350S000149074 04/08/2022 60503
AQC4590 279350S000148932 01/08/2022 60503
AQE4623 279350S000149009 03/08/2022 60503
AQE9495 279350S000149142 04/08/2022 60503
AQG4590 279350S000148931 01/08/2022 60503
AQH3120 279350S000148984 31/07/2022 56732
AQH6I57 279350S000149113 05/08/2022 60503
AQJ8710 279350S000149110 04/08/2022 60503
AQS2699 279350S000149086 02/08/2022 60503
AQW3A54 279350S000149063 04/08/2022 60503
ARA1845 279350S000149041 03/08/2022 60503
ARA3555 279350S000149144 05/08/2022 60503
ARF5892 279350S000149238 06/08/2022 60503
ARH5808 279350S000149119 05/08/2022 60503
ARI8894 279350S000149029 03/08/2022 60503
ARS9654 279350S000149065 04/08/2022 60503
ARV4425 279350S000149091 02/08/2022 56732
ARV6402 279350S000148919 31/07/2022 60503
ARY4066 279350S000149220 06/08/2022 60503
ASC3435 279350S000149035 03/08/2022 60503
ASD7183 279350S000149061 04/08/2022 60503
ASF0195 279350S000148980 30/07/2022 60503
ASM1712 279350S000149154 05/08/2022 60503
ASM3196 279350S000149089 02/08/2022 60503
ASN4134 279350S000149043 03/08/2022 60503
ASV7G00 279350S000148992 01/08/2022 60503
ATA1B61 279350S000149004 01/08/2022 60503
ATA6E13 279350S000149103 04/08/2022 60503
ATG4825 279350S000149106 04/08/2022 60503
ATI2686 279350S000149064 04/08/2022 60503
ATN6I21 279350S000149146 05/08/2022 60503
ATO1616 279350S000149023 03/08/2022 60503
ATP8085 279350S000149038 03/08/2022 60503
ATR5G81 279350S000149072 03/08/2022 60503
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ATU4017 279350S000149218 06/08/2022 60503
ATU4757 279350S000149111 04/08/2022 60503
ATV4131 279350S000149028 03/08/2022 60503
AUA6J04 279350S000149227 07/08/2022 60503
AUB8787 279350S000149143 05/08/2022 60503
AUB8797 279350S000148966 01/08/2022 60503
AUC4271 279350S000149292 06/08/2022 56732
AUE7175 279350S000149299 06/08/2022 60503
AUJ2378 279350S000149316 07/08/2022 60503
AUL1955 279350S000149104 04/08/2022 60503
AUN2332 279350S000149162 04/08/2022 60503
AUO3B43 279350S000149079 04/08/2022 60503
AUP1918 279350S000149326 07/08/2022 60503
AUP1918 279350S000149070 03/08/2022 60503
AUU0724 279350S000148941 02/08/2022 60503
AVC7713 279350S000149157 05/08/2022 56732
AVF5I79 279350S000149087 02/08/2022 60503
AVJ2B98 279350S000149152 04/08/2022 60503
AVK3096 279350S000149022 03/08/2022 60503
AVK3G04 279350S000148907 31/07/2022 60503
AVM7B28 279350S000149138 05/08/2022 56732
AVO8304 279350S000149176 05/08/2022 60503
AVP7F37 279350S000148949 02/08/2022 60503
AVQ5208 279350S000149228 02/08/2022 60503
AVU1368 279350S000149246 06/08/2022 60503
AVY8I51 279350S000149088 02/08/2022 60503
AWB5G49 279350S000149037 03/08/2022 60503
AWD8414 279350S000149262 06/08/2022 60503
AWS0I70 279350S000148901 30/07/2022 56732
AWS6551 279350S000149251 07/08/2022 56732
AWT2962 279350S000149199 02/08/2022 60503
AWU0136 279350S000148958 02/08/2022 56732
AWU9B84 279350S000149303 06/08/2022 56732
AWV9419 279350S000149014 03/08/2022 56732
AWY5J06 279350S000149191 06/08/2022 60503
AXD7098 279350S000149198 02/08/2022 56732
AXH4582 279350S000149304 07/08/2022 60503
AXI1072 279350S000148930 01/08/2022 60503
AXI7B53 279350S000149096 04/08/2022 56732
AXQ2H26 279350S000149324 07/08/2022 60503
AXR2309 279350S000149062 04/08/2022 60503
AXT2949 279350S000149008 01/08/2022 60503
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AXZ6714 279350S000149092 03/08/2022 56732
AYD6090 279350S000148983 31/07/2022 60503
AYG3090 279350S000149263 06/08/2022 60503
AYH1240 279350S000149073 04/08/2022 60503
AYH8258 279350S000149215 05/08/2022 60503
AYK4755 279350S000149000 01/08/2022 56732
AYP5162 279350S000149275 06/08/2022 60503
AYQ6A17 279350S000149132 05/08/2022 60503
AYU5512 279350S000149155 05/08/2022 60503
AYY9168 279350S000149050 03/08/2022 60503
AZG6G37 279350S000148977 30/07/2022 60503
AZI0E71 279350S000149069 03/08/2022 60503
AZK8274 279350S000149258 04/08/2022 60503
AZM1G22 279350S000149317 07/08/2022 56732
AZM5152 279350S000149084 02/08/2022 56732
AZM7221 279350S000148957 02/08/2022 60503
AZN0H03 279350S000149210 04/08/2022 56732
AZQ3492 279350S000148938 02/08/2022 60503
AZR9C94 279350S000149001 01/08/2022 60503
AZR9C94 279350S000148963 01/08/2022 60503
AZU0D35 279350S000149097 04/08/2022 56732
AZV5339 279350S000148962 02/08/2022 60503
BAG7872 279350S000149118 05/08/2022 60503
BAI2E77 279350S000149083 02/08/2022 56732
BAI5300 279350S000148978 30/07/2022 60503
BAP9785 279350S000149181 05/08/2022 60503
BAR4920 279350S000149011 03/08/2022 60503
BAS8344 279350S000149182 05/08/2022 60503
BAU7344 279350S000148923 31/07/2022 60503
BBL7C76 279350S000148934 01/08/2022 56732
BBM7895 279350S000149187 05/08/2022 60503
BBP3A14 279350S000149293 06/08/2022 56732
BBP6455 279350S000149027 03/08/2022 56732
BBQ9279 279350S000149194 06/08/2022 60503
BBU2A44 279350S000149245 03/08/2022 60503
BBU2A44 279350S000148951 02/08/2022 60503
BBV9B13 279350S000149082 02/08/2022 60503
BBX3C92 279350S000149241 03/08/2022 60503
BBY3219 279350S000149125 04/08/2022 56732
BBY9E88 279350S000149206 07/08/2022 60503
BCC7C07 279350S000149147 04/08/2022 60503
BCD5058 279350S000149130 05/08/2022 60503
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BCF3F41 279350S000148950 02/08/2022 56732
BCI7E63 279350S000149126 04/08/2022 56732
BCJ4I87 279350S000149330 07/08/2022 60503
BCK8433 279350S000148991 30/07/2022 60503
BCM2I59 279350S000149169 05/08/2022 60503
BCM4219 279350S000149057 04/08/2022 56732
BCN3C21 279350S000149006 01/08/2022 60503
BCN4103 279350S000149256 04/08/2022 60503
BCV3D19 279350S000148906 31/07/2022 60503
BCW3I36 279350S000149109 04/08/2022 60503
BCW9J56 279350S000148914 31/07/2022 56732
BDC2B33 279350S000149322 06/08/2022 60503
BDE8D15 279350S000149285 07/08/2022 56732
BDF4I58 279350S000149286 06/08/2022 60503
BDG1F83 279350S000149163 04/08/2022 60503
BDO2I53 279350S000149105 04/08/2022 60503
BDR5G42 279350S000149186 04/08/2022 60503
BDY9H86 279350S000148943 02/08/2022 60503
BED0H98 279350S000149056 04/08/2022 60503
BED3B56 279350S000148990 01/08/2022 60503
BEL5I38 279350S000148987 01/08/2022 60503
BEL9G67 279350S000149129 05/08/2022 56732
BEN5H82 279350S000148917 31/07/2022 60503
BEP9D42 279350S000148988 01/08/2022 56732
BEQ3C56 279350S000148948 02/08/2022 60503
BEQ6G52 279350S000148959 02/08/2022 60503
BET8007 279350S000149012 03/08/2022 56732
BET8A45 279350S000149173 04/08/2022 60503
BEU5C43 279350S000149114 05/08/2022 60503
BEW8B86 279350S000149005 01/08/2022 60503
BQM6959 279350S000149252 03/08/2022 60503
BUR3I80 279350S000148911 31/07/2022 60503
CEQ5F04 279350S000148916 31/07/2022 60503
CHZ0A55 279350S000149094 03/08/2022 56732
CHZ0A55 279350S000149032 03/08/2022 60503
CIE6I48 279350S000149331 06/08/2022 56732
COB8F67 279350S000149328 07/08/2022 60503
CPB7484 279350S000149019 03/08/2022 60503
CPZ5352 279350S000149184 04/08/2022 60503
CTX9144 279350S000148985 01/08/2022 60503
CVP5G07 279350S000148954 02/08/2022 60503
CVX4H93 279350S000149279 05/08/2022 60503
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CXF2C34 279350S000148933 01/08/2022 60503
CYC8072 279350S000149232 02/08/2022 60503
CYC8072 279350S000149295 06/08/2022 60503
CZM2100 279350S000149320 06/08/2022 60503
CZU2026 279350S000149101 04/08/2022 60503
CZX5936 279350S000148996 01/08/2022 60503
DBV5F08 279350S000149244 03/08/2022 60503
DEK3191 279350S000149020 03/08/2022 60503
DEK3191 279350S000149225 06/08/2022 60503
DEK3191 279350S000148942 02/08/2022 60503
DEK3191 279350S000149067 03/08/2022 60503
DEK3191 279350S000148971 02/08/2022 60503
DEK3191 279350S000149243 06/08/2022 60503
DGN3157 279350S000149296 06/08/2022 60503
DGQ2D13 279350S000148937 02/08/2022 60503
DHD6108 279350S000149178 05/08/2022 60503
DHD6108 279350S000149311 06/08/2022 60503
DHG9J57 279350S000148989 01/08/2022 60503
DHU0F20 279350S000149117 05/08/2022 60503
DJA0746 279350S000149192 06/08/2022 60503
DJW0526 279350S000149077 04/08/2022 60503
DJW0526 279350S000149226 02/08/2022 60503
DKD2I68 279350S000148900 30/07/2022 60503
DKD6041 279350S000149265 04/08/2022 60503
DKV3E40 279350S000149300 07/08/2022 60503
DLO4193 279350S000149197 02/08/2022 60503
DME6G48 279350S000149025 03/08/2022 60503
DQY2A81 279350S000149015 03/08/2022 60503
DRH3004 279350S000149297 06/08/2022 60503
DRU0363 279350S000149257 07/08/2022 56732
DUG3F87 279350S000149233 02/08/2022 60503
DUP8C19 279350S000149190 06/08/2022 60503
DVQ2478 279350S000148925 01/08/2022 60503
DXV6407 279350S000149047 03/08/2022 60503
DXX3583 279350S000149116 05/08/2022 60503
EAO6209 279350S000149305 06/08/2022 60503
EEI3787 279350S000149167 04/08/2022 60503
ETH0D83 279350S000149250 06/08/2022 60503
EUX0B68 279350S000149318 07/08/2022 56732
EVL1149 279350S000149033 03/08/2022 60503
EVX9368 279350S000149168 05/08/2022 56732
EYT0E42 279350S000148904 31/07/2022 60503
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EZI2160 279350S000149016 03/08/2022 60503
FFW9098 279350S000149202 07/08/2022 60503
FGI7E38 279350S000148897 29/07/2022 60503
FIE1E35 279350S000149315 07/08/2022 56732
FIT5F63 279350S000149207 04/08/2022 60503
FST0G14 279350S000149122 04/08/2022 60503
FUF0G58 279350S000149310 06/08/2022 60503
GAM3E24 279350S000149306 07/08/2022 56732
GEC1460 279350S000149255 07/08/2022 56732
GER1C55 279350S000149018 03/08/2022 60503
GGU1C07 279350S000149150 04/08/2022 56732
GYU6C25 279350S000149093 03/08/2022 60503
HJF1J63 279350S000148896 29/07/2022 60503
HQQ9260 279350S000149051 03/08/2022 60503
HRG2035 279350S000149203 03/08/2022 60503
HSD4A33 279350S000149180 05/08/2022 60503
HSR2050 279350S000149201 03/08/2022 60503
HTN5770 279350S000149054 04/08/2022 60503
IBX9515 279350S000149078 04/08/2022 60503
IQV7H58 279350S000149158 05/08/2022 60503
JIF2E31 279350S000149223 06/08/2022 56732
JOF8245 279350S000148995 01/08/2022 60503
JOF8245 279350S000149259 04/08/2022 60503
JTB1A14 279350S000149170 05/08/2022 60503
JYL1B00 279350S000149268 06/08/2022 60503
KWV2004 279350S000149040 03/08/2022 60503
KYX6E13 279350S000149222 06/08/2022 60503
LWE9B74 279350S000149298 06/08/2022 60503
LZY3A62 279350S000149282 05/08/2022 60503
MAC3715 279350S000149267 07/08/2022 56732
MBW4934 279350S000148915 31/07/2022 60503
MCC0785 279350S000149212 04/08/2022 60503
MCX7934 279350S000148908 31/07/2022 60503
MCX8851 279350S000149327 07/08/2022 60503
MEC4G47 279350S000148921 31/07/2022 60503
MEL2C71 279350S000149204 04/08/2022 60503
MFU8775 279350S000149254 07/08/2022 60503
MFV9D21 279350S000148898 29/07/2022 60503
MFX9811 279350S000149102 04/08/2022 60503
MKT3A32 279350S000149276 05/08/2022 60503
MKT3A32 279350S000149219 06/08/2022 60503
NDC3D97 279350S000149030 03/08/2022 60503
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NDG5070 279350S000149260 06/08/2022 60503
NHR3A06 279350S000149236 07/08/2022 60503
NJV1100 279350S000149085 02/08/2022 60503
NJV1100 279350S000148981 31/07/2022 56732
NLN1J20 279350S000149221 06/08/2022 56732
NNB9086 279350S000149003 01/08/2022 60503
NRG2514 279350S000149164 04/08/2022 60503
OOL2379 279350S000148979 30/07/2022 60503
OON2F23 279350S000149329 07/08/2022 60503
OXI9917 279350S000148975 30/07/2022 56732
PAH4709 279350S000149100 04/08/2022 56732
PAK7J23 279350S000149121 04/08/2022 60503
PUV5D60 279350S000149278 07/08/2022 56732
QCV7158 279350S000149160 04/08/2022 60503
QLE1641 279350S000149171 05/08/2022 60503
QOM3J79 279350S000149120 05/08/2022 56732
QPF1F13 279350S000148913 31/07/2022 60503
QUI4663 279350S000149280 07/08/2022 60503
QXO0H33 279350S000148993 01/08/2022 60503
RAW5A21 279350S000148967 01/08/2022 56732
REY7C03 279350S000149283 07/08/2022 60503
REZ1A71 279350S000149284 05/08/2022 60503
RFM0E96 279350S000148947 02/08/2022 60503
RHA8C62 279350S000149145 05/08/2022 60503
RHC7G46 279350S000149208 04/08/2022 60503
RHD4J68 279350S000148927 01/08/2022 56732
RHE7J98 279350S000148928 01/08/2022 60503
RHE9C14 279350S000149024 03/08/2022 60503
RHQ0D10 279350S000148939 02/08/2022 60503
RHQ6C92 279350S000148999 01/08/2022 56732
RHR6C30 279350S000148924 01/08/2022 60503
RHS7B93 279350S000148972 02/08/2022 60503
RHT6J07 279350S000148965 01/08/2022 60503
RHT6J07 279350S000149055 04/08/2022 60503
RHU8A66 279350S000149026 03/08/2022 60503
RHW3F63 279350S000148982 31/07/2022 56732
RHY3D60 279350S000149281 05/08/2022 60503
RHY4I94 279350S000148940 02/08/2022 60503
RLP0H60 279350S000149291 06/08/2022 60503
RMK5F33 279350S000148936 01/08/2022 60503
RNY3E42 279350S000149010 03/08/2022 56732
RXQ7F83 279350S000149253 07/08/2022 56732
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SEE3E26 279350S000148909 31/07/2022 60503
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